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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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(Do Poder Executivo) 
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Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 1233, de 30 de 
novembro de 20 10, que autoriza a Associação Comunitária dos Radioperadores Grupo Mercosul de 
Comunicação e Rádio Emissão a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária no município de Rio Negro, Estado do Paraná. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09190 - CCJR)) 
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Mensagem n" 1 3 3 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos temos do ast. 49, inciso XII, combinado com o 5 35 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, confome os seguintes atos: 

1 - Postaria nQ 1.102, de 16 de novembro de 2010 - Associação Cultural 
Comunitária Cambuí, no município de Campo Largo - PR; 

2 - Postaria n" 1.166, de 24 de novembro de 2010 - Associação Ação Social 
Comunitária do Jardim Vitósia e Adjacência, no município de Espírito Santo do Pinhal - SP; 

3 - Portaria n" 1.171, de 24 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de São Francisco, no município de São Francisco - SE; 

4 - Portaria n" 1.172, de 24 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultura1 e Artístico de Commbataí do Sul, no município de Commbataí do Sul 
- PR; 

5 - Portaria n" 1.176, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Rota das Temas, no município de São Carlos - SC; 

6 - Postaria n" 1.177, de 24 de novembro de 201 0 - Instituto Gene Blumenau, no 
município de Blumenau - SC; 

7 - Postaria n q  .18 1, de 24 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Vale do Ipojuca, no município de Pesqueira - PE; 

8 - Postaria nQ 1.1 83, de 24 de novembro de 2010 - Associação de Difusão 
Comunitária de Itapirapuã Paulista - ADICIPA, no município de Itapirapuã Paulista - SP; 

9 - Postaria n" 1.184, de 24 de novembro de 201 0 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Arvoredo de Governador Celso Ramos, no município de Governador Celso Ramos 
- SC; 

10 - Portaria n" 1.185, de 24 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão - Rádio Eldorado - da Região do Baisso Eldorado de Contagem - MG, no 
município de Contagem - MG; 

1 1 - Portaria n" 1.223, de 30 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária de 
Sessa Verde, no município de Ribeirão Vesmelho - MG; 

12 - Portaria n q  225, de 30 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária 
Pró Cultura e Comunicação de Coqueiro Baixo, no município de Coqueiro Baixo - R§; 



13 - Portaria n" 1.227, de 30 de novembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária do Povoado Júlio de Castilhos de Taquari, no município de Taquari - 
RS ; 

14 - Portaria n" 1.232, de 30 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária 
Cultural Sanjoanense, no município de São João - PR; 

15 - Portaria n" 1.233, de 30 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária 
dos Radioperadores Grupo Mercosul de Comunicação e Rádio Emissão, no município de Rio 
Negro - PR; 

16 - Portaria n" 1.278, de 6 de dezembro de 2010 - SOMACULTURAL - 
Sociedade Marlierense de Cultura, Lazer, Desporto e de Defesa do Meio Ambiente, no município 
de Marliéria - MG; 

17 - Portaria n" 1.3 14, de 10 de dezembro de 201 0 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Caridade do Piauí, no município de Caridade do Piauí - PI; 

18 - Portaria n" 1.327, de 14 de dezembro de 201 0 - Ação Social Senhora das 
Dores (ASSED), no município de Presidente Kubitschek - MG; 

19 - Portaria nQ 1.373, de 22 de dezembro de 2010 - Associação de Promoção 
Social e Radiodifusão Comunitária de Damianópolis (APRODAMI), no município de 
Darnianópolis - GO; 

20 - Portaria n" 1.385, de 22 de dezembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Ribeirão das Neves Cidadania Ativa, no município de Ribeirão das Neves - MG; 

21 - Portaria n" 1.387, de 22 de dezembro de 2010 - Associação Cultural Ondas 
de Paz, no município de Ribeirão das Neves - MG; 

22 - Portaria n" 1.388, de 22 de dezembro de 2010 - Associação Educativa e 
Cultural de Ibirité, no município de Ibirité - MG; 

23 - Portaria n" 21, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação de Apoio e Defesa 
do Meio Ambiente de Volta Redonda, no município de Volta Redonda - RJ; 

24 - Portaria n" 42, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Comunitária das 
Mulheres Amigas do Arvoredo, no município de Manga - MG; 

25 - Portaria n" 128, de 19 de maio de 201 1 - Associação de Desenvolvimento 
Comunitário da Cidade de Santa Izabel, no município de Santa Izabel do Pará - PA; 

26 - Portaria n" 143, de 24 de maio de 201 1 - Associação Nova Midhia, no 
município de Sapiranga - RS; 

27 - Portaria n" 146, de 24 de maio de 201 1 - Associação Comunitária Educativa 
de Radiodifusão Cidade Sul de Santa Rosa do Sul - SC, no município de Santa Rosa do Sul - SC; 

28 - Portaria n" 148, de 24 de maio de 201 1 - Associação Comunitária e Cultural 
São Lourenço, no município de São Lourenço do Oeste - SC; 

29 - Portaria n q 5 6 ,  de 24 de maio de 201 1 - Associação de Apoio a Cultura de 
Blumenau, no município de Blumenau - SC; 

30 - Portaria n" 157, de 24 de maio de 201 1 - Associação de Comunicação 
Cidade de Blumenau, no município de Blumenau - SC; 



31 - Portaria nQ 170, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária dos 
Moradores do Bairro Deraldo Alves, no município de Buenópolis - MG; 

32 - Portaria n q 7 6 ,  de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária de I 
I 

Desenvolvimento Cultural e Ambiental de Curvelândia, no município de Curvelândia - MT; 
I 

33 - Portaria nQ 179, de 6 de junho de 201 1 - Associação de Reflorestamento, 
Conservação e Sustentação Ambiental de Rondônia - ARCAM, no município de Campo Novo de 
Rondônia - RO; 

34 - Portaria nQ 190, de 6 de junho de 201 1 - Associação da Rádio Comunitária 
e Cultural do Distrito Campina1 no município de Presidente Epitácio - SP; 

35 - Portaria n" 191, de 6 de junho de 201 1 - Associação Comunitária "Nossa 
FM" de Presidente Prudente, no município de Presidente Prudcntc - SP; 

36 - Portaria n" 192, de 6 de junho de 201 1 - Associação Cultural Social e Lazer 
de Queiróz, no município de Queiróz - SP; 

37 - Portaria nQ 194, de 6 de junho de 2011 - Associação de Difusão 
Comunitária de Mata Grande - ADICOMAG, no município de Mata Grande - AL; 

38 - Portaria 11902, de 6 de junho de 201 1 - Associação Cultural e de 
Radiodifusão Comunitária Alternativa de Maravilha, no município de Maravilha - SC; 

39 - Portaria n 9 3 4 ,  de 13 de junho de 201 1 - Associação Comunitária de 
Santana do Riacho e Comunidades Rurais, no município de Santana do Riacho - MG; e 

40 - Portaria n" 240, de 13 de junho de 2011 - Associação Cultural e 
Comunitária Revolução, no município de São Joaquim da Barra - SP. 
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Brasí abril de 2011. 
/ 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária dos Radioperadores Grupo 
Mercosul de Comunicação e Rádio Emissão, no Município de Rio Negro, Estado do Paraná, 
explore o serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 
223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nV.612, de 19 de fevereiro de 1 998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações pdmitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no pror 3 educacional, social e cultural mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informaçt , benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo n~3000.005319/08, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do 5 3" do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Berízardo Silva 



O SmO DE ESTADO DAS COI~~UNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso 11 do art. 9% art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto $ 2 . 6  15, de 3 de junho de 1998, na Lei n 9 . 6  12, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 53000.005.319/08, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização a Associação Comunitária dos Radioperadores Grupo 
Mercosul de Comunicação e Rádio Emissão com sede na Rua Coronel Joaquim Teixeira Sabóia, no 
725, Campo do Gado, no município de Rio Negro, Estado do Paraná, para executar serviço de 
radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 1 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 22 A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 26" 06' 07"s e longitude em 49" 47' 41"W, utilizando a 
freqüência de 87,5 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 4 30 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicagão do ato de deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Ministro de Esta das Comunicações >i 
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A, ASÇOCIAGÁO COMUNITARIA DOS MDIOPERADORES GRUPO 
MERCOSUL DE COMUNICAÇAO E M D I O  EMISSAO inscrita no CNPJ sob o no 
03.234.362/0001-35, com sede a Rua Coronel Joaquim Teixeira Sabóia,NO 725 na 
cidade de Rio Negro, CEP: 83880-000 Estado do Paraná. Telefone OXX47 3643 9859 
correio eletrônico: norbertopalhano@hotmail.com.. 

Entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no 
órgão competente, vem, respeitosamente a presença de Vossa Ex.., em atendimento 
ao Aviso 112008 apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma No. 112004 
- Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela 
Portaria MC No. 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 
26 subseqüente. 

RIO NEGRO, PR 17 de janeiro de 2008 

/.' Presidente 

C CPF: 605.847.859-68 
- .  RG: 1.919.600 



ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS RABIOPERADORES 
GRUPO MERCQSUL DE COUUN~CAGAO E RADIQ 

EMISSÃO 
RIO NEGRO - PR 

Anexo 3 
DA DOCUMENTAÇÃO A SER APRESENTADA 

A entidade interessada em obter autorização para executar 
o Serviço de Radiodifusso Comunitária deverá apresentar a 
seguinte documentação, em original ou em cópia 
autenticada: 



ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DOS RADIBPEBABORES 
GRUPO MERCOSUL DE COMUMICAÇAO E RADIO 

EMISSAO 
RIO NEGRO PR 

a) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de 
Pessoas Juridicas do Ministério da Fazenda - CNPJIMF; 



Confira os dados de Identificacpão da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer 
divergência, providencie junto à RFB a sua atualização cadaçtral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

NOMERO DE INSCRIÇÁO 
03.234.362/0001-35 

, COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO ~$9"/~~~9""RA 
CADASTRAIL 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS WDIOPERADORES GRUPO MERCOSUL DE COMUNICACAO E RADIO EMISSAO 

- - - - - - - - _I__- - - .- ---__l_̂ __l------__I 

T~TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

' r CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON~MICA PRINCIPAL 

60.10-1-00 -Atividades de rádio 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DASATIVIDADES ECON~MICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 -OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 

R ERNESTO SABOIA 

BAIRRO/DISTRITO I CAMPO DO DADO 
MUNICIPIO 
R10 NEGFIO 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Cmitido no dia 7/2/2888 às O9:5á:M ((data e hora de Brasília). 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre politica 
ciique aqui .  - ~ -. 7--- --- 

i " 

Atilalize ~ - .  sua --- p a g ~  



ASSOCIASAO COMUNITARIA DOS RADIOPERADORES 
GRUPO MERCOSUL DE COMUMICACAO E M D I O  

EMISSÃO 
R80 NEGRO - PR 

b) Estatuto Social, devidamente registrado; 



COMARCA DE Rio Negro - ESTADO DO Paraná 1 I 

INSCRI~ÃO: 0002141 BATA: 18/01/2008 LIVRO: A-024 FOLHA: 044 

REGISTRO DE PESSOAS JUR~DICAS 
ESTATUTO SOCIAL 

CERTIFICO a pedido verbal da parte interessada que revendo no livro A-024 de 
REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JUR~DICAS, desta serventia, a meu cargo, nele sob no de 
ordem 0002141, as fls. 044, em data de 18/01/2008, verifiquei constar o registro do seguinte 
teor: 

' INSCRIÇÃO No 0002141 
LIVRO: A-024 
DATA: I 810 I 1200% 
Apontado sob no 001 7423 do Livro de Protocolo. 

Inscrição de um Estatuto Social, de teor seguinte: 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DOS RADIOPEBADORES GRUPO MERCOSUL DE 
COMUNICAÇÃO E WDIO EMISSÃO, com sede a Rua Joaquim Teixeira Sabóia 725, 
Campo do Gado, CEP 83880-000 
DATA DO REGISTRO: 18 de janeiro de 2008. 
ESPÉCIE: Alteração do Estatuto e Eleição de Diretoria. 
NOME DOS MEMBROS DA DIRETORIA: Diretor Presidente - Norberto Palhano; Diretora 
Vice-presidente - Janaina Aparecida Pinto; ra Secretaria - Marilene Auersvaldt 
Janchkovski; Diretora Tesoureira - Maria Luiza 
Rio Negro, 06 de fevereiro de 2008 Eu, (Carmen Lúcia Bley 
Martins), Oficial, a subscrevi. 
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Registro Civil, Tít~~los e Doc~unentos 
e Pessoas Jurídicas 

CRISTMA LESKI 
Szrbstituta 

Rua Comendador Franco, 18 
fio Negro - Estado do Paraná 

Cep 83880-000 TeyFax:(O~~47)642-5015 

Selo de Autenticidade 
n°CCZ79145 

Afixado no dòcuinento original 
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Registro Civil, Títulos e Docuineiitos 
ssoas Jurídicas 
iCRTSTINA LESKI . . .  

Szrbstitutn 
Rua Comendador Franco, 18 
Rio Negro - Estado do Paraná 

Cep 83880-000 TeUFax:(Oxx47)642-5015 

Selo de Autenticidade 
n°CCZ79145 

Afixado no documento original 
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C 
OJicial 

Registro Civil, Títtilos e Docmeiltos 
ssoas J~irídicas 

< , . , '  
CIRISTINA LESIáI 
Substitzlta , . 

Rua Conlei~dador Franco, 18 ' , ' ' ' ' . ' ' ' . 

Rio Negro - Estado do Paraná 
Cep 83%80~000 TeYFax:(0xx47)642~5015 

c : Selo de Autenticidade . . . 
nkCz79145 

Afixado no documento original 



I - Sgo associados NATOS: as pessoas física que, assinarem a Ata de idealizagso da Açsociqêo; 

H - São associados CONTRIBUINTE& as pesso da mmmP~ gga-60ntfib"-i 
-e------ -- 

ela m a  alcanpr suas finalidades; 

BENEMERITOS: que1es que tmham pmslado á Associqão, á comunidade ou á 
Páeia, ~ r u i p  de tal Wvância que o Conselho de Curadores as julgue merdo res  dessa especial 
distin@o; 

IV - 580 associados H O N O ~ R ~ O S  ddadas brasileiros ou eçtrangeim que hajam pregado á 
aSso~i@, ao Município, ao o ao h Nq&, swiços considerados relevantes. 

V - 5ã_ - ~ ~ ~ ~ Q ~ _ - C Q R R E S P O N D E N T E ~ :  --- _I _I___L_ os nacionais de outros países que érceitem ~pmsentar a 
Associação em deteminados atos ou eventos. 

ParágraFo Ia - A demi ou exclusão de colabomdores será efetivada mdiante renuncia, por solicitação do 
ínteressado ou por daisão dos membros do Conselho Cursidor, assegurado o direito de defesa e de 
reCUE0. 

Akigo 10. São direitos e atribuições dos associados: 
CI _.-"..I -. ........... .̂ -..-..-.-.." .........- .. -.-...- "--.-.-"..----- 

I - dos açsoeiados CoMtibuiMe e BenernMos: auxiliar a manutenm da Associ- e organizar " -i- - - . .--L--- ----- 
" p r O m w % m  I)é&ficio da mesma: 

a) compor as reuniões dos órgãos de diretoria para propor, discutir e votar os asuntos constantes da 
ordem do dia; 

4) votar e ser vdado para os cargos eletivoç da Assoei%&; 
c) zelar pela fiel consecu* das finalidades da 
d) auxiliar a m a n @ m  da Asa i *  e oganizar p r o m m s  em I-nefícbs da mesma. 

ParágMo 10 - 0s associados n6io @e& fazer-% ~pmsentar rias Reuniões do Conselho Fisal por p 
salvo se perna jurídica, que se fará rep r &vés de seu re 
seus BMultss ou Contratos Sociais. 

CW~TULO V 

Artigo 14 - Para realizar sua Finalidpnde e atingir seus o b j e t i v 0 ~ ~ a ~ ~ & ~ 5 0 C l ~ - ~ - - _ C L t M U M B ~ k ~ O S  
~ ~ ~ ? E ~ ~ ~ P Q R E ~ P Q - M E R C Q S U L I ~ ~ E - C ? M ~ N ~ C A ~ A Q  E MO H!_O,T@-na,~s~@nte 
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organwão .-- _ básica: LI>I -r--- , A >  % l i. \ 
: : , h ,  i I 

1 - Assembl&?iaGerat; i , i ,* 1 

2 - con^s~ii~dii-C~rãdOrG; ; , .- li- -, i i 

"o@-$@jhò f iga;-- - - ' - ----' 3 - -  
I 

- - -  --- _ \ 
4 - ~onselh& bq@nl$á@e;,- " 

I 
I 

5 - Di&%ha Bwutiva. 
t 
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Registro Civil, Títulos e Dociune~~tos 
e Pessoas Jurídicas 

EL CRISTMA LESKE 
Substitzr ta 

Riia Comendador Franco, 18 
' Rio Negro - Estado do Paratia I 

Cep 83880-000 Tel/Fax(Oxx47)642-50 15 

Selo de Autenticidade 
, , , , \ , , ! :;' :; .i , . .n0CCZ791,45 ,, . , . , ,  ..,. , . .  
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ssoas Jurídicas 

EL CRISTINA LESICI 
Substituta 

Rua Comeildador Franco, 18 
, . 

Rio Negro - Estado do Paraná 
Cep 83880-000 TeI&ax:(Oxx47)642-5015 

Selo de Autenticidade , ., . 
n°CCZ79145 

~ ~ i a d o  no documento original 
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Selo de Autenticidade 
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GRUPO MERCOSUL DE ............................ 

e=m ....................................... -- ............. 

Vil - Admitir, licenciar e wUr a d l i m  &rnKN*lim 
perunenie. 
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ASÇOCIAÇÃO COMUNITARIA DOS RADIOPERADORES 
GRUPO MERCOSUL DE COMUNICAÇÃO E RPIDIO 

EMISSÃO 
RIO NEGRO .- PR 

c) Ata de constituição da entidade e Ata de eleipão da 
diretoria em exercício, devidamente regiçtradas; 



& de jamiro do arao Bs Nosso anhsr JSUP Okto de gois 
, na ma Emerst6 SG664a nuGero 263, Cmpo do Gado, na 

cidade de Rio Negro, E&&o do Paraná CEP: as seguintes 
pessoas: 1) - NORBERTO PALMNO; 2) - J PINTO; 3) - 

ROMiGUES COFIWEW, 4) - WRtA LUi;74 GONCALVES 
S ALBERTO CORRE1A; 6) - ROBERTO RiBAS COELHO; - 

7)- ROBE~TO KUBIAK; 8) - MARILEME AUE 

Pailhano amrniu a 

pdo Min'Wriio das 

2008. 

&"itw 
Marileme Auemala Jan 

Sw&rFa 
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ASSOC~AGAO COMUNImRIA D0"DIOPEWBOFBES GRUPO MERCOSUL'.- - Q& 1 
D"CBMUNIC&AQ E MDIO EM~SSAO 

LISTA DE PRESENÇAS: 

......................II............................................*.. ....................... 
6) - ROBERTO RIBAS COELHO; 
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d) relaçáo contendo o nome de todos os associados 
pessoas naturais, com o número do CPF, número do 
documento de identidade e órg5o expedidor e endereço de 
residência ou domicílio, bem como de todos os associados 
pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, numero de 
registro no órg8o competente e endereço da sede; 

r*. 
< ' ,  <-.v , 

i 
r.; q3 ,,. . 4 

ASÇOCIAÇÃO COMUNITARIA DOS RABIOPERADORES 
GRUPO MERCOSLIL DE COMUNICAÇAO E RADIO 

EMISSÃO 
RIO NEGRO - PR 

I 
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ASSOCIAGAO COI&aGTNITAMA DOS IOPERADOEtiES GRUPO MERCOSUE DE L,. %~ -L$, 

c o ~ m c ~ ~ Ã o  E MDIO EMSSAO 
RIO NEGRO-PR 

"IUAL~FSCACÃO DOS INSTITUIDORES 

PRESIDENTE 
Nome: Norberto Palkano 
Data de Nascimento: 31/01/1953 
Nacionalidade: Brasileiro 
Estado Civil: Casado 
Profissão: Autônomo 
RG: 1.91 9.600 PR 
CPF: 605.847.859-68 
Residência: Rua Joaquim Teixeira Sabóia, N0725 Rio Negro 
CEP: 83.880-000 
Telefone: 0**47 3643 9859 
Cargos: Presidente 

VICE PRESIDENTE 
Nome: Janaina Aparecida Pinto 
Data de Nascimento: 17/03/1979 
Nacionalidade: Brasileira 
Estado Civil: Solteira 
Profissão: Professora 
RG: 7.600.132-4 PR 
CPF: 027.667.1 49-01 
Residência: Rua Antonio J. Correa, N0835 Rio Negro - $R 
CEP: 83.880-000 
Telefone: O"47 3642 0395 

TESOUREIRO 
Nome:Maria Luiza Gonçalves Palhano 
Data de Nascimento: 21/06/1953 
Nacionalidade: Brasileira 
Estado Civíl: Casada 
Profissão: Doméstica 
RG: 9R.734.417 SC 
CPF: 428.637.679-68 
Residência: Rua Joaquim T. Sabóia, N0725 

\ CEP: 83.880-000 
Telefone: O**47 3643 9859 
Cargos: Tesoureiro 

SEGRETÁRIO 
Nome: Marilene Auersvaldt Janchksvski 
Data de Nascimento: 2910311 975 
Nacionalidade: Brasileiro 
Estado Civil: Casada 
Profissão: Do Lar 
RG: 2.778.585 SC 
CPF: 89.1 32.980-06 
Residência: Rua Henrique Weill, N0576 Rio Negro 
CEP: 83.880-000 
Telefone: OW47 3645 1806 / i 

berto Palhano 
ente 
. . 



ASSOCIAÇWO COMUNITARIA DOS RADIOPERADORES 
GRUPO UERCQSUL DE COMUNICACÃO E WDIO 

EMISSÃO 
Ri0  NEGRO = PR 

e) prova d e  que seus diretores são brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito 
anos ou emancipados; 



NORBERTO PALHANO 
RG: 1.91 9.600 

CPFS 605.847.859-68 
NACIONALIDADE: BMSILEIRO 



JANAINA APAREAIDA PINTO 
RA: 7i600.1 3284 

CPF: 027.667.149-01 
NACIONALIDADE: BMSlbElM 



MARILENE AUERSVALDT JANCHKOVSKI 
RA: 2.778.585 

CP"::89. "132.980-06 
NAelQNALIBADE:BwSILElM 
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MARIA LUIZA GONÇALVEÇ PALHANO 
RG: 9R.734.417 

CPF: 428.637-679-68 
NACIONALIDADE: BWSlbEIM 



ASÇOCIACÃO COMUNITARIA DOS RADIOPERADORES 
GRUPO MERCQSUL DE COMUNICAÇÃO E RPIDIO 

EMISSÃO 
RIO NEGRO = PR 

F) manifestaçso de apoio à iniciativa, formulada por 
oessoaç jurídicas legalmente constituídas e sediadas na 
iirea pretendida para a execuçao do Serviço ou na área 
urbana da localidade, conforme o caço, ou firmada por 
pessoas naturais que tenham residência ou domicílio nessa 
área; 



Declaramos para fins de prova junto ao Ministério das Comunicações, 
relativamente ao Processo de Radiodifusão Comunitária, da ASSOCIAÇAO 
COMUNI[ DOS RADIOPERADORES GRUPO MERCOSUL DE 
COMUNICAÇÃO E RADIO EMISSÃO, que todos como associados 
signatários instituidores e dirigentes da Associação de Radiodifusão 
Comunitária Educadora, signatários da Ata de Instituição, apoiamos a 
iniciativa de requerer a autorizagão para a execução do Serviço de 
Radiodifùsão Comunitária.. 

Rio Negro, 17 de Janeiro de 2008 

ASSOCIAÇÃO co ORES GRUPO 
MERCOSUL DE COMUNICAÇÃO E RADIO EMISSAO 



~ P \ T I F E S T A @ ~ % O  DE APOIO COLETIVA 

Manifestaç" de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo o 
nome, o niúmero da Identidade, o endereço do domiefio ou residênciag o Código de 
Endereçaniento Postal (CEP) e a assinatura de cada deelamnte. 

Nós abaixo assinados, residentes e domiciliados em Rio Negro PR, declaramos nosso 
integral apoio a iniciativa de implantaqão de uma Rádio Comunitária em nosso Bairro, especialmente 
pela ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE RADIOPERADORES - GRUPO MERCOSUL DE 
COMUNICAÇÃO E 10 EMISSÃO 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Manifestaçlo de apoio coletiva, apresentada sob a forma de sbsaho-assinado, contendo o 
nome, o número da identidade, o endereço do doaiiicilio ou residência, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante. 

Nós abaixo assinados, residentes e domiciliados em Rio Negro PR, declaramos nosso 
integral apoio a iniciativa de implantaqão de uma Rádio Comunitária em nosso Bairro, especialmente 
pela ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE RADIOPERADORES GRUPO MERCOSUL DE 
COMUNICAÇÃO E RADIO EMISSÃO 



M A N I F E S T A ~ Ã ~  DE APOIO COLETI'VPa 

, 
-7 $,. ' 

' 1 ,  
L- >v 2 

8 .~ C.., . C -, 
h&! z ;  

.i" 

Manifestaç6o de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo 0 

nome, o número da Identidade, o endereço do doniicflio ou residência, o Código de 
Endereçamemto Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante. 

Nós abaixo assinados, residentes e domiciliados em Rio Negro PR, declaramos nosso 
integral apoio a iniciativa de implantação de uma Rádio Comunitária em nosso Bairro, especialmente 
pela ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE ,RADIOPERADORES - GRUPO MERCOSUL DE 
COMUNICAÇÃO E RADIO EMISSÃO 

- - - - - -- - - - -- - -- pp - - 

NOME: 

G 6 0 ~ ' f l ~ f  86 ~ ~ ' n y l  

RG: :/ENDEREÇO : CEP: 

7 r5gysr - 9  
i I 

- 

NOME: 
- 

I ASSINATURA: 

RG: ENDEREÇO : i C CEP: 



Manifestsçá-o de apoio eole~va, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo o 
nome, o n.linie-o da identidade, o eiidereço do domicílio ou res~ência, -.. o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante, ir . - 

Nós abaixo assinados, residentes e domiciliados em Rio Negro PR, declaramos nosso 
integral apoio a iniciativa de implantagão de uma Rádio Comunitária em nosso ~airro,2&e~ialmente 
pela ASSOCIAÇÃO COMUNITANA DE RADIOPERADORES - GRUPO MERCOSUL DE 
C O M ~ I C A Ç Ã O  E RADIO EMISSÃO I 

I NOME: I ASSINATURA: 



NLANIFESTA@ÃO DE: APOIO COLETIVA 

Manifestaçh de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, corntendo o 
nome, o número da identidade, o endereço do domicilio ou resid@ancia, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante, 

Nós abaixo assinados, residentes e domiciliados em Rio Negro PR, declaramos nosso 
integral apoio a iniciativa de implantação de uma Rádio Comunitária em nosso Bairro, especialmente 
pela ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE RADIOPERADORES - GRUPO MERCOSUL DE 
COMUNICAÇÃO E RADIO EMISSÃO 

1, -~ ~ 
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NOME: 

__*-- - \;, 

-- ~ - -- - -  - -- ~ ~~- - 
~ ~ - -  

CEP: 
, ,  - I - _  

9 > .- {y/:,> - (,(c,; (:-,?-Y,; 

NOME: 
,.,. . ', 

CEP: 

NOME: 

RG: 

,c i , A S ~ % h T u k 3  .--_ \.- ~ L'\, \ ,, 
j 
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ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS RADIOPERADORES 
GRUPO MERCOÇUL DE c o ~ u ~ i c ~ ç A o  E RADIO 

EMISSAO 
RIO NEGRO - PR 

g) declara~ao, assinada pelo representante legal, 
especificando o endereço completo da sede da entidade; 



Declaro para fins de prova junto ao Ministério das Comunicações, 
relativamente ao Processo de Radiodifusão Comunitária, da ASSOCIAÇAO 
COMUNIARIA DO OPERADORES GRUPO MERCOSUL DE 
C O ~ C A Ç Ã O  E E ~ S S Ã O ,  que. Pretende instalar- o sistema- 
irradiante de sua estação na : Riia Coronel ~6aquiin ~eixeira Sabóia, 725 - 
Campo -do Gado, RIO NEGRO - Parana - CEP : 83880 - 000. 

&o Negro, 13 de Janeiro de 2008 

f l G & ~  D o r  erto Palhano 

LL~esidente da 
IOPE ORES GRUPO 

MERCOSUL DE C CAÇÃO E RADIO EMISSÃO 



ASSOCIACÃO COMUNITARIA DOS RADIOPERADORES 
GRUPO MERCOSUL DE c o ~ u ~ i c n ~ A o  E RADIO 

EMISÇÃO 
RIO NEGRO -. PR 

h) declaraçao, assinada pelo representante legal, de que 
todos os seus dirigentes residem na área da comunidade a 
ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso; 



Declaro para fins de prova junto ao Ministério das Comunicagões, 
relativamente ao Processo de Radiodifusão Comunitária, da 
ASSOCIAÇAO COMUNIARIA DOS RADIOPERADORES GRUPO 
MERCOSUL DE COMUNICAÇAO E RADIO EMISSAO, que todos 
os seus dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela 

- - - -  .- elstaçgo. - -- 

. , . , 
; !  

Rio Negro, i7 de jbtikiko de 2008 



ASSOC~ACAO COMUNITARIA DOS RABIOPERADOREÇ 
GRUPO MERCOSUL DE COMUNICAÇÃO E M D I O  

EMISSÃO 
R!O NEGRO - PR 

i) declaração, assinada por todos os diretores, 
comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas 
estabelecidas para o Serviço; 



Deelaramos para h s  de prova junto ao MInisténSo das ComuficagOes, 
relativamente ao Processo de Radiodihsão Comunitária, que a. 
ASSOCIACÃO C ORES GRW0 
MERCOSUL DE C 0  I 0  EMISSÃO , que os 
abaixo assinados Diretores da Associação, comprometemo-nos ao fiel 
cumprimento das Leis, Regulamentos e Nomias eshbelecidas para o 
Sewigo. 
* 

1 7  janeiro de 2008 

......................... ........................ ........L.................... 

Norbedo Palhano; 

V Diretora Vice --- Presidente 

..... .... 
Diretora Secretsria 

...................................... Q.@*M&.3,& ............... 
4-Maria t u h a  Gonçalves Palhano; 

Diretora Tesoureira 



ASSOCIACÃO COMUNITARIA DOS RADIOPERADORES 
GRUPO MERCOSUL DE COMUNICACÃO E RADIO 

EMISSAO 
R10 NEGRO - PR 

j) declaração, assinada pelo representante legal, de que a 
entidade não é executante de qualquer modalidade de 
sewiço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de 
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, 
pessoas que, nessas condiçoes, participem de outra 
entidade detentora de outorga para execuçso de qualquer 
dos serviços mencionados; 



I Declaro para fins de prova junto ao Ministério das Comunicações, 

relativamente ao Processo de Radiodifusão Comunitária, que a 
AS SOCIAÇAO COMUNIARTA DOS RADIOPERADORES GRUPO 
MERCOSUL DE COMUNICAÇÃO E RADIO EMISSÃO não é prestadora - -..... , . 

i90 ... de radiodifusão .? .............................................................. inclusive comunitária, ou 
ão ......... de sinais de televisão mediante assinatura,-.-. - 

.................. ........... ---.-.-.- 

bGm--cm. 'dé.-Pa 'ent idade .............................. não tem como integrante de seus quadros de ................................................................ -. . ............................................ 

socios e de administradores pessoas que, nestas condições, participem .............. de ............._. outra 
..-.. '. ....................................................... ..... ................. 

entidadedetentorade outorga para execuçao de qualquer dos servigos 
. . . . . . . . . . . . .  ., . . .  , .  .......... ........ ... ......... ,- .......-.. 

Rio Negro, 17 de janeiro de 2008 

ASSOCIAÇÃO co IOPE ORES GRUPO 
MERCOSUL DE C O ~ C A Ç Ã O  E RADIO EMISSAO 



A S S O C ~ A ~ ~ O  COMUNITARIA DOS RADIOPERADORES 
GRUPO MERCOSUL DE COMUNICACAO E RADIO 

EMISSAO 
RIO NEGRO - PR 

k) declaração, assinada pelo representante legal, 
constando a denomina~ão de fantasia da emissora, se 
hsuver; 



Declaro para fins de prova junto ao Ministério das Comunicaqões, 
relativamente ao Processo de Radiodifusão Comunitária, da 
ASSOCIAÇAO DOS IOPE ORES GRUPO 
MERCOSUL D ÃO E 10 EMISSÃO, que o nome 
de Fantasia da Radio Comunitária será ~ D I O  EDUCADORA FM. 

_.__ __ _ ".I.____ -- - 

Rio Negro, 17 de janeiro de 2008 

b~residente da 
ASSOCIAÇAO COMUNIARIA DOS RADIOPERADORES GRUPO 

MERCOSUL DE C 0  CAÇÃO E 10 EMSSÃO 



ASSOC~AC~O COMUNiTARiA DOS RADIOPERADORES 
GRUPO MERCOSUL DE COMUNICACAO E RADIO 

EMISSÃO 
RIO NEGRO - PR 

I) declaração, assinada pelo representante legal, de que o 
local pretendido para a inçtalaçao do sistema irradiante 
possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 
ou 18.2.7.1 .I, disposto na Norma Complementar no 112004; 



Declaro para fins de prova junto ao Ministério das Comunicações, 
relativamente ao Processo de Radiodifusão Comunitária, da 
ASSOCIAÇÃO co A DOS RADIOPERADORES GRUPO 
MERCOSUL DE COMUNICAÇÃO E RADIO EMISSÃO, que o local 
pretendido para a instalagão do sistema irradiante possibilita o 
atendimento do disposto no subitem 1 8.2.7.1 ou 1 8.2.7.1.1. da Norma 
Complementar N. 112004. 

Rio Negro, 17 de janeiro de 2008 I - 
Presidente da 

ASSOCIAÇAO COMUNIMA DOS RADIOPE ORES GRUPO 
MERCOSUL DE COMITNICAÇÃO E RADIO EMISSÃO 



ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DOS RADIOPERADORES 
GRUPO MERCOSUL DE COMUNICACAO E RADIO 

RIO NEGRO - PR 

representante legal da entidade, confirmando as 
coordenadas geográficas, na padronizaçao GPS-SAD69 ou 
WGS84, e o endere~o proposto para instalação do sistema 
irradiante; 



Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, 
para fins de instrução do processo relativo a solicitação de autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 
Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo 
apresentada em original ou cópia autenticada e em conformidade com o 
subitem 7.2 da Norma Complementar no 112004, bem como as afirmações 
feitas são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

Rio Negro, 17 de janeiro de 2008 1 

- 
Presidente da 

ASSOCIAÇAO COMUNIARIA DOS RADIOPERADORES GRUPO 
MERCOSUL DE C 0  CAÇÃO E 10 EMIISSAO 

Endereço para correspondência: 
CEP: 83880 - 000 
Rua Coronel Joaquim Teixeira Sabóia, 725 - Campo do Ga 
RIO NEGRO PR 
Telefone para contato : O* * 47 3643 9859 
CEP: 83880 - O00 
Correio eletrônico (e-mail) : auriverdeO,onda.com. br 

e norbei-topalhano(lho~ai1. com 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na 
Rua Coronel Joaquim Teixeira Sabóia, 725 - Campo do Gado, RIO NEGRO 
PR CEP:83880- 000 ~ 
Telefone para contato : O* * 47 3643 9859 ~ 
de coordenadas geográficas: 

Latitude : 26" 06' 08" V d S "  
Longitude: 49". 47' 43" 17 0" 



ASSOCIACÃO COMUNITARIA DOS RADIOPERADORES 
GRUPO MERCOSUL DE COMUNICACAO E RADIO 

EMISSÃO 
R110 NEGRO - PR I 

n) declaraçao, assinada pelo representante legal, de que a 
entidade apresentará Projeto Técnico, de acordo com as 
disposições da Norma Complementar no 0112004, e com os 
dados indicados em seu requerimento, caso seja 



Declaro para fins de prova junto ao Ministério das Comunicações, 
relativamente ao Processo de Radiodifùsão Comunitária, da 
ASSOCIAÇÃO co DOS ORES GRUPO 
MERCOSUL DE COMUNICAÇÃO 
entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da 
Norma Complementar n. 0112004e com os dados indicados em seu 

,i>C 

,,".+'" * requerimento, caso seja selecionada.. $ , E -  r i r. 9 
- - c , *  . 

- 7  s 

1, 

'i 

\ 
Rio Negro, 17 de janeiro de 2008 \ 

H*-" 

-presidente da 
ASSOCIAÇÃO COMUNIARIA DOS IOPERADORES GRUPO 

MERCOSUL DE co 10 EMISSÃO 



~SSOCIAÇÃO COMUNITARIA DOS RADIOPERADORES 
GRUPO MERCOSUL DE COMUNICASAO E RADIO 

EMISSÃO 
RIO NEGRO PR 

D) comprovante de recolhimento da taxa relativa às  
jespesas de cadastramento. 



- >. 

SISBB - Sistema de Inforrnafles Banco do Brasil - "17/1/2008 - Auto-Atendimento BB - Hora: 17:04:04 
Agência: 3041-4 - Conta: 121336-9 - Cliente: JOAQUIM ADAO U LIMA 

Agencia: 3041-4 
Conta: 121336-9 
Nome: JOAQUIM ADAO U LIMA 

Nome: TFP TRANSF FINANC TESOURO 
UG Gestão finalidade: 41 000300001 188220 
CPFJCNPJ: 32343620001 35 

Data: Nesta data Valor: 20.00 



Declaro para fins de prova junto ao Ministério das Comunicações, 
relativamente ao Processo de Radiodifusão Comunitária, da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DOS RADIOPE ORES GRUPO 
MERCOSUL DE COMUNICAÇAO E RADIO EMISSÃO, que a 
entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da 
Norma Complementar No. 0 112004 e com os dados indicados em seu 
requerimento, caso seja selecionada. 

RIO NEGRO, 09 de Janeiro de 2008. I 
NORBERTO PALHANO 

Presidente da 



ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DOS RADIOPERADBRES 
GRUPO MERCOSUL DE COMUNICACAO E M B I O  

EMISSAO 
RIO NEGRO = PR 

p) declaraçáo para a ocorrência de interferências 
prejudiciais causadas pela estaçáo; 



Declaro para fms de prova junto ao Ministério das 
Comunicações, relativamente ao Processo de Radiodifusão 
Comunitária, que a que ASSOCIAÇÃO co A DOS 
RADIOPERADORES GRUPO MERCOSUL DE COMCTNICAÇÃO E 
RADIO EMZSSÃO 

a. na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, 
interromperá imediatamente suas transmissões até que os 
problemas sejam sanados; 

b. na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela 
estação, caso estas não sejam sanadas no prazo estipulado pela 
ANATEL, interromperá suas transmissões; 

i'R* """"-,%-,,'"a r V - *'.-_L " I l l w - s .  I(-*-* 

1 < , i ,  ;>i l ' ; - , : ',,'+i 3 
, l I + ,  1 '  , [,i ( 4 3 .  '- % 9 

Rio Negro, 17 de janeiro de 2008 ,,, "l 
/y7 ,, / - -- p/+ --L) 

C J Norberto Palhano 

ASSOCIAÇÃO co A DOS RADIOPE ORIES GRUPO 
MERCOSUL DE COMUNICAÇÃO E 



ASSOCIACÃO COMUNITARIA DOS RADIOPERADORES 
GRUPO MERCOSUL DE COMUNICAÇAO E M D I O  

EMISSAO 
RIO NEGRO - PR 



4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada Sim Não 

v 

- -- - - 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez I Sim I Não I 

5 - Relapão contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e ju'dicas S h  Não 

l anos I . .  I I 

, 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados , Sim Não 

W 

V 

da sede da entidade 

residem na Brea da comunidade a ser atendida pela estlção ou na área urbana da 

1 

I 
__"Y_B_ - 

ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura. bem 

como de que a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de 

associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de 

a para execução de qualquer dos serviços mencionados 



stdqão do sistema irraBiank possibilib o atendimento do &vosto m subitem 

Projeto Técnico de acordo com as Bisposipões da Norma Complementar no 11200 

ndemo do domicílio ou residência, o C6$im de Endereçamento Postal (CEP) e a 

assinatura do declarante 

Ngs 14 - Dmlaagão, asshada por profissiond habilitado ou por represenmte legal da 

enti&de, comnlímmdo as coordenadas geogscas, na paBsonizagão GPS-Sm69 

resentadas sob a forma de abaixo-assinado 

S b  

legalmente constituídas e sediadas na &a pretendida para a execugão do S IOwI - i : r= -- -, , a* 

s 
i ! P i  f contendo a denominagão da entidade apiadora, o endereço da sede, o Código / 

comunitárias apresentadas 

constantes de Ata de Assembl6ia Geral, mvocada especiheote I I I 
para manifesm apoio b iniciativa de Pequerer a autorizqão para exwupão do Seniç 

de Radiouusão Comunitária 





MINIS"ÉRIQ DAS C~MUNICASÕES vi‘ &&!C r @( 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO o.,, " ' 
-<h "i 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
- 7  .' 
-1 L-' 

ROTEIRO DE ANÁLIÇE TÉCNICA DE RADCOM 
i:, 7 5 

.. . , i G,, IdentiflcâçGo do Processo It* 

. . 

Número: 53000.00531 9/08 

- 

Localidade/UF: Rio Negro/PR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS RADIOPERADORES GRUPO MERCOSUL DE 

Avisa: d ~ s M U Y U A % i @ E :  RADd943!!8i#0 ~ r a z o :  1910112008 Canal: 200 

Distância A:B 

I 1. / Entregou documentação tempestivamente? Sim I 
, 2. I ~ndereço da Antena Proposta 1 
Rua Coronel Joaquim Teixeira Sabóia, 725 - Campo do Gado 

2.1. 

9. 

15/08/2008 Página 1 de 2 

Endereço do Studio 

10. 

A área urbana da localidade e <= 3,5 I<m? 

Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Não 

Rua Coronel Joaquim Teixeira Sabóia, 725 -Campo do Gado 

1 1. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 



MINISTÉRIO DAS COMUNICACOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÁO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉANBAA DE RADCOM 
I I I . . 

8 ti*,$$ 
Identlfieaggs do Processo $ - e  

Número: 53000.00531 9/08 LocalidadelUF: Rio NegroIPR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DOS RADIOPERADORES GRUPO MERCOSUL DE 

Aviso: !jeMU"+M@&E: RADdPIM8@0 prazo: I 910ll2008 Canal: 200 

1 12. I ~onclusão da Análise I 

15/08/2008 Página 2 de 2 
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MINIST~RIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVICOS DE C 0 ~ ~ I c i a ç ~ O  EEETR~NICA 

DEPARTANLENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
R A D I ~ D I F U ~ A O  COMUNITARIA 

DESPACHO INICIAL -- PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.005.319/08 
LOCALIDADE: Rio Negro/UF: BR 
ENTIDADE: Associação Comunitária dos Radioperadores Grupo Mercosul de Comunicação e 
Rádio Emissão 

Aviso : 25" Publicação no DOU do dia : 05/12/2007 Prazo expirou em: 03/03/2008 

Frente a análise inicial da documentação encarninhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

Está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise 
detalhada da documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que trata-se de 
única requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse, tendo em vista que a 
Associação Comunitária dos Radioperadores, participante do mesmo Aviso, teve seu processo arquivado 
por não encaminhar a documentação em atendimento ao Aviso. 

1 Brasília, 20 de agosto de 2008. 

Lídia Souza El-Corab ~orej ,ka / Siape: 1365439 

lsm - Despacho Inicial -Participante de Aviso- Processo no 53000.005.319/08 -Rio NegroPR 



Iderrtificaqão do Processo 

Número: 53000.00531 9/08 LocalidadeIUF: Rio NegroIPR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS RADIOPERADORES GRUPO MERCOSUL DE 

Aviso: RADd8mââP0 Prazo: 1 9/01 12008 Canal: 200 

MINISTÉRIO DAS COMUNIGASQES %i r ++ *i 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO <. ( - 1  

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 6- J, 

I Processo I 

Ri 

(4. 
f :  

1 2. I Requerimento de Solicitação? I Sim I 1 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estaçáo ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Declaração, assrnada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade d 
Serviço da Radiodrfusáo, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade náo tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condrções participem de outra entidade detentora de outorga para a exe 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Marilene Auersvaldt Janchkovski 

2 1/08/2008 RadCom Página 1 de 2 



ROTEIRO DE TRIAGEM E ÇELEÇÃO DE RADCOM i: !!e,w _i 
9 

Identificação do Processo 

Número: 53000.00531 9/08 LocalidadeIUF: Rio NegroIPR 

Entidade: ASSOCIAC;ÃO COMUNITÁRIA DOS RADIOPERADORES GRUPO MERCOSUL DE 

Aviso: '$?MU"b~t)i%",?6E: RADd8M8d0 prazo: I 9/01 12008 canal: 200 

omprovante de pagamento da taxa: FIs. 50; 
) Relação de associados: Fls. 20 (somente dos dirigentes); 
) Declaraçáo de fiel cumprimento: Fls. 38; 
) Declaraçáo de que a entidade náo possui vínculos de subordinação: a entidade não encaminhou; 
) Declaraçáo do endereço da sede: Fls. 34 (mas indica que é o endereço do sistema irradiante. Solicitar a declaração do endereço da sede da 

) Provas de maioridade e nacionalidade: Fls. 22 a 25. 

1) Encaminhar cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda ? CNPJIMF, conforme 
disposto no subitem 7.1, alínea ?a? da Norma Complementar 0112004; constando a retificaçáo do campo de descrição da atividade econômica 
principal, de modo a estar indicado: ?atividades associativas não especificadas?. 

2) Apresentar cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma 
Complementar 0112004, constando as alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto 
Social, no Livro ?A? do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas Jurídicas: 

a ? exclusão no art. 17 do termo: ?( ...) é o órgão soberano da Associação (...)?, tendo em vista que o órgão soberano da entidade é a Assembléia 
Geral; 

b ? substituição no parágrafo 2"o art. 20 e no parágrafo 1"o art. 25 do termo: ?( ...) pelo Conselho dos Curadores (...)?, pelo termo: ?( ...) pela 
Assembléia Geral da entidade (...)?, tendo em vista que todos os membros que ocupam cargos nos órgãos da entidade deverão ser eleitos em 
Assembléia Geral; 

c ? substituição no parágrafo 2"o art. 20, no parágrafo 1 V o  art. 25 e no parágrafo 2"o art. 27 do tempo de mandato, de forma que passe a 
constar que é de 5 (cinco) anos (tempo máximo permitido por este departamento). 
3) Apresentar cópia da Ata de Constituição na íntegra e legível, devidamente registrada no Livro ?A? do Registro de Pessoas Jurídicas, ou 
nicrofilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidáo Cartorária comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 
e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, pois foi encaminhada somente a ata datada de 1710112008 e a mesma não faz menção 
alguma a constituição da entidade. 
cont. pág. seguinte 

21/08/2008 RadCom Página 2 de 2 



~ N I S T É R I O  DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNZCAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIGOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasíli 

Fone: (61) 311-6177-Fax: (61) 311-6617 

/2008/RADCOikZ/DOS/SSCE-MC Ofício n. O 43 2 
I 

Brasília, Q 5 de t2z &de 2008. P 

Ao Senhor 
UAPIR MAROTTA 
Gerente Geral de Administração de Planos e Autorização de Uso de Radiofrequências 
Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 
SAS Quadra 06 - Bloco H -Edifício Sérgio Motta 
703 13-900 Brasília-DF 

Processo: 53000.005319108 

Assunto: Alteração de Canal do Serviço de Radiodifusão Comunitária - RadCom 

Prezado Senhor, 
I 

Solicitamos a gentileza de estudar a possibilidade de mudança de canal do "Plano 
Básico de Referência Para Canais de Radiodifusão Comunitária" para as localidades de lXQ 
NGRO/BR ou IMAFRAISC, previstos no Plano Básico com o canal 200. 
--.--_I_ I 

Salientamos que nos municípios de M O  NEGROmW e MAFRAISG há duas 
entidades, ima  autorizada e outra em análise, para executar os Serviços de Radiodifusão 
~omunitári i  a 1,99 km de distância entre as mesmas, sendo dessa forma impossível a 
convivência técnica. 

. Atenciosamente, i' 



M I N I S ~ R I O  DAS C O M ~ I C A Ç ~ E S  
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Bras í l iaF  

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 6 4 0 g, 12008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

-3 

Brasilia, 21 de agosto de 2008. 

AO Senhor 
NQRBERTO PALWANO 
Associação dos radioperadores Grupo Mercosul de Comunicação e Rádio Emissão 
Rua Coronel Joaquim Teixeira Sabóia - n. O 725 - Campo do Gado 
83880-0001Rio NegroIPR 

Assunto: Solicitação de Documentação i 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.005.319/08, na localidade 
de Rio Negro - PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1) Encaminhar cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJIMF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da I 

Norma Complementar 0112004; constando a retificação do campo de descrição da 
econômica principal, de modo a estar indicado: "atividades associativas não especificadas". 

2) Apresentar cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em 
respeito ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, 
constando as alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao 
registro inicial do Estatuto Social, no Livro "AA" do Registro de Pessoas Jurídicas ou 
microfilmado em Pessoas Jurídicas: /yZ,a. 76 IL 84 

a - exclusão no art. 17 do termo: "( ...) é o órgão 
tendo em vista que o órgão soberano da entidade é a Assembléia Geral; JL'& 



2" do a&. 27 do tempo de mandato, de forma que passe a constar que é de 5 (cinco) anos (tempo 
máximo permitido por este departamento). / 

3) Apresentar cópia da Ata de Constituição na íntegra e legível, devidamente 
registrada no Livro "AP9 do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal registro, em atendimento ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004, pois foi 
encaminhada somente a e a mesma não faz menção alguma a 
constituição da entidade. 

- 4) Encaminhar declaração, assinada pelo representante legal, especificando o 
endereço completo da sede da entidade, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "g" da Norma 
Complementar 0112004, pois foi encaminhada declaração indicando somente o endereço do 
sistema irradiante. 

Pl. @* 
5 )  Encaminhar relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, 

com o-número do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de 
residência ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do 
CNPJ, número de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 
7.1, alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Obs: A entidade não poderá ser composta 
somente pelos associados fundadores ou pelos dirigentes, tendo em vista que assim sendo, a 
descaracterizg como uma entidade comunitária. Desta forma, a entidade deverá apresentar 
relação de associados, compreendendo os categorias, 
conforme previsto no estatuto social da 

6) Encaminhar documento, assinado pelo atual representante legal da entidade, 
declarando que a entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que à 
sujeite. à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra 
entidade, mediante compromissos elou relações financeiras, familiares, religiosas, político- 
partidárias ou comerciais. , 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma sòlicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0 1 J2004. 



Exmo Sr. Carlos AIB1-e~o Freire Resende, 
Diretos do Depafiamento de Outorga de Sswi-os. 

Ref:- Oficio no 6402, 

ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DOS RADIOPERADORES GRUPO 
MERCOSUL DE COMUNICAÇÃO E RADIO EMISSÃO vem por 
meio deste solicitar uma prorrogação do prazo para entrega dos 
documentos solicitados no vosso Oficio em epígrafe. 

N.Termos 

P. Deferimento. 

P R-- Rio Negro 06 de Outubro de 2008. 

NORBERTO PALHANO 
Presidente da 

ASSOCIAÇAO NI-"Á-R~A- DOS MBIOPEWDORES GRUPO 
MERCQSUL DE COMUNICAÇAO E WDIO EMISSAO 





1 ( ETIQUETA OU CARIMBO MP ) 



Oficio no 01/08 
AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES. 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRBNICA. 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS. 
Ref.0ficio n06402/2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC, de 21 de agosto de 2008. 

Senhor Diretor. 

Eu, infra-assinado, representante legal da Associação dos 
Radioperadores Grupo MERCOSUL de Comunicação e Radio Emissão, CNPJ 
no 03.234.362/0001-35, com sede a Rua Coronel Joaquim Teixeira Sabóia, 
725, Bairro Campo do Gado, cidade de Rio Negro, Estado Paraná, em 
atendimento ao que dispõe o oficio da referencia, encaminho para Vossa 
Senhoria os documentos nele solicitados, especificamente relacionados na 
DOCUMENTAÇÃO JURIDICA. l 

Atenciosamente, 

Rio Negro - PR, 25 de Setembro de 2008. 

H & h ' d  
C--( i iÚ'orberto Palhano 

Presidente da ~ s s o c i a ç ~ ~ a d i o ~ e r a d o r e s  Grupo MERCOSUL de 
Comunicação e Radio Emissão. 

ILMO SENHOR 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
MD DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS. 
BRAS~LIA - DF. 



+I) Cópia de comprovante de inscriç" no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídims do Ministério da Fazenda - CNPJIMF, 
conforme disposto no subitem 7 . t  alínea "$"a Norma 
Complementar 01 12004; (Exigencia Cumprida). 

2) cópia do Estatuto Social, na integra, legível e modificado em 
respeito ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas 7.2.l.1 da 
Norma Complementar 0112004, constando as altera~ões 
estatutárias abaixo elencadas e devidamente aiverbadas junb 
ao registro inicial do Estatuto Social, no Livro 'W do Registro 
de Pessoas Jurídicas ou microfilrnado em Pessoas Juridicas : 

a) Exigência cumprida; 
b) Exigência cumprida; 
c) Exigência cumprida; 

3) Cópia da Ata de Constituieâo na integra e legível, 
devidamente registrada no Livro "H do Registro de Pessoas 
Jurídicas, ou microfilrnado em Pessoas Jurídicas, 
acompanhado de Cedidas Gadorgria comprovando tal 
registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.11 e 
alíneas e 7.2.l.1 da Norma Complementar 0112004. 
(Exigência Cumprida). 

4) Declara-;ao assinada pelo representante legal, especificando 
o endereça completo da sede da entidade, conforme disposto 
no subitem 7.1, alínea "g" da Norma Complementar 0112004. 
(Exigência Cumprida). 

5) Relação contendo o nome de todos os associados pessoas 
naturais, com numem do CPF, numero do documento de 
identidade e orgão expedidor e endereço de residência ou 
domicilio, bem como de todos os associados pessoas 
jurídicas, com o numero do CNPJ, numero de registro no 
órgao competente e endere-o da sede, conforme dispasto no 
subitem 7 . t  alínea "d9' da Norma Aomglementar 0112004. 
(Exigência Cumprida). 



~! \ 
l i  ' 

6) Documenta assinade pele atual representante legal da '.Ib? c 

entidade, declarando que a entidade requerente -i& possui 
qualquer vln~ulo de subsrdinegBa ou que a sujeite & gerencia, 
Zi adruiinistra~ao, ao d ~ m l n i ~ ,  âca aomando OU à ~rieata$ao de 
qualquer outra entidade, mediade C O M ~ P B ) ~ ~ . ~ S O S  @/ou 
relaqões financeiras, familiares, religiosas, político-pa~idaria- 
ou comercialis. (Exigencla Cumprida). 



A S S O C ~ A ~ ~ O  COMUNIPÁRIA DOS 
RADIOPERADORES GRUPO MERCOSUL DE 

COMUNICAÇÃO E RADIB EMISSÃO 
RIO NEGRO - PRe 

A entidade interessada em obter autorizaçáo para executar 
o Serviço de Radiodifusáo Comunitária deverá apresentar a 
seguinte documentaçáo, em original ou em cópia 
autenticada: 



nssoci~~As COMUNITÁRIA iscas 
RADlOPERADORES GRUPO MERCOSUL DE 

a) comprovante de inçcric;áo no Cadastro Nacional de 
Daeense - I1 ~rídiess dn Mjniçt&rio da Fazenda - CN P J/MF; 



Confira os dados de IdsntiPicâçBo da Persma Juridica e, se houver qualquer divergBncia, garovideweia junto 6 
RFB a sua atualiza@s mdasbl. 

REP~SBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADAWRQ) NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

3.234.36210001-35 

Aprovado pela 1nstruç"o Nsmativa RFB no 748, de 28 de junho der 2007. 

Emitido no dia 308912008 as í3:S":qdata e hora de Bmsília). 

Voltar 

A WB agradece a sua 
At~ialize sua piigina 

visita. Para informações sobre política 

I ' +,. ,':+i Tbtcr'3r:ii. ~$ . l i n3 '  - < .  1 
::,, , i , ~ - ~ )  p H;! iit" i -  a> ; . ,,., 
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privacidade qfd$G; I: ,L,,,,l, e!tq~~g:gqiii. ; 
'. . . .. , 
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. ,, . ... ' 

// L:.; : . , . ' * 
? 

.. .,. ,:. , , 

-a-,". 



&na C I 

I 
C I c?.=, 
a? . 

8 l i  3 5 1 

I 
I 

RADIOPERADORES GRUPO MERGOSUL DE I 

COMUN~CA~ÃO E RADIO EMISÇÃO 
RIO NEGRO - PR. 

b) Estatuto Social, devidamente registrado; 

i 



ASSOCIACÁO COMUNITARIA DOS RADIOPERADORES GRUPO MERCOSUL DE CWUNICACAO E RADIO WISSÂO ESTATUTO 

ASSOCMMO COMQOE\IITAR!A DOS MDIQPEWDORES GRUPO MERCOSUL DE 
cOMUN~CA E RADIO EMIASAO ,q.- 

i. c!>,, 
E] 6 

ES"ATUW SSOUAb (L, 11 L ;.<h ,)I 
t 

Artigo 10 - A ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DOS WDIOPEWDORES GRUPO MERCOSUL DE COMUNICAÇAO 
E WDIO EMISSÃO e uma Associação civil de direito privado, sem fins lucrativos, com duraçiío 
indeterminada, e constituida por um quadm social com um níimero ilimitado de SóC~os, regida pela 
legislação prtinente e por este Estatuto. 

Parágrafo 10 - A  ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DOS MDIOPEWDORES GRUPO MERGOSUL DE COMUNICAÇÃO 
E RADIO EMISSÃO, tem sua sede a Rua Cel.Joaquim Teixeira Sabóia, Campo do Gado, numero 
725, CEP: 83880-000, e fop na cidade de Rio Negro, Estado do Paraná, podendo estabelecer em 
qualquer localidade, dependências administrativas para o bom desempenho de suas atividades. 

Paráigrafo 2 -A  ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DOS MDIOPEWDORES GRUPO MERCOSUL DE COMUNICAÇÃO 
E RADIO EMISSÃO, tem prsonalidade jurídica prdpria e autonomia administrativa e patrimonial, 

Parágraifo 30 - São símbolos da ASSOCIAÇÃO o Pavilhão, o selo e o distintivo, todos detdhados no Regimento 
Interno. 

Parhgrafo 40 - O nome -fantasia da Emissora será "RADIO FM EDUCADORA '. 

DAS FINALIDADES 

Artigo 20 - A Associaçilo tem por finalidade executar o Serviço de Radiwlifusão Comunitária, visando o atendimento 
a comunidade beneficiada, tendo como princípios: 

I - Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade; I 
II - Oferecer mecanismos à f o m ~ ã o  e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 

convívio social; 

lll - Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que necessário; l 
i 

IV - Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de abação dos jornalistas e radialistas, de 
conformidade com a legislação profissional vigente; 

~ 
V - Permitir a capacitaçao dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível 

possível. ~ 
VI - A investigação científica e o desenvolvimento técnico - opracional de seus sbcios, no campo das 

telewmunica@s; 

VI1 - As atividades filantrópicas, sociais, assistências, culturais, educativas, ~creativas e desportivas, harmonia 
e a coesão do quadro social; 

V111 - A colabaraeo com os órgãos governamentais de l e l % o m u n i ~ W ,  na forma da I~k!aç~~@Wnie, ,,, ,,,-,,, 

E L * , , " ' 1 - l-[$;y:,: 



Registro Civil, Tíatlos e Dooumentos 
sgoas J~rídisns 

E GMSTINB LESICI. 
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Rua Comendador Frmco, 18 
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ASSOCIACÃO COMUNITARIA DOS RADIOPERADORES GRUPO MERCOSUL DE COMUNICACAO E RADIO EMISSAO ESTATUTO .?I 
IX - As atividades cívicas, morais e intelauais, á família e á dignHcação do homem; 

- L ,? xa/ 
X - Em sua finalidade edumcional, a Associa@o p r o w s e  contribuir para melhoria do ensino em lodos os 

níveis; 

XI - Produzir e veicular programas inslnicionais, em todas as áreas do ensino; 

XII - Promover interna e eAemamente, as potencialidades artistias do EsZado, mediante a produção e 
emissão de programas votados para &e fim; 

XIII - Suprir os órgãos govemamentais federais, estaduais e municipais, da divulgação institucional de que os 
mesmos necessitem; 

XIV - Promover a divulgação dos eventos de interesses do Paraná e das de 

XV - Auxiliar o governo no processo de melhoria da formação do sentimento d 

XVI - Promover e fomentar atividades filantrópicas, para educaçib, pesqu 
desenvolvimento cultural e artístico; 

XVII - Conferir títulos honoríficos; 

XVIII - E outras atividades associativas não especificadas anteriomente. 

Arltiga P - A emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária atenderá, em sua programação, aos seguintes 
princípios: 

I - Preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e infomativas em beneficio do 
desenvolvimento geral da comunidade; 

111 - Pmmoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da intqração dos membros da 
comunidade atendida; 

111 - Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 
membros da comunidade atendida; 

IV - Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicções politico-ideológico- 
partidárias e condição social nas relações comunitárias. 

Barágrzalo l0 - vedado o proseliüsmo de qualquer natureza na programac;ão das emissoras de radiodifusão 
comunitária. 

ParbgráFú á0 - As programações opinativa e informativa observarão os princípios da pluralidade de opinião e de 
versão simultâneas em matérias polêmicas, divulgando, sempre as diferentes interpretações 
relativas aos fatos noticiados. 

Parágrafo Y - Qualquer cidadão da comunidade bneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer assuntos 
abordados na programaça da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, 
redamações ou reivindicações, devendo observar apenas o momento adequado da programação 
para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à Dire@o responsável pela Rádio Comunitária. 

Arugo - A emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária asegurará, em sua prqramação, espaço para 
divulgar de planos e realiza@% de entidades ligadas, por suas finalidades, ao desenvolvimento da 
comunidade. A 

2 
,\T, & ç 1" I . " ,  
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AçSOCIAChO COMUNITARIA DOS RADIOPERADORES GRUPO MERCOÇUL DE COAIUNICACÃO E W I O  EMISShO ESTATUTO 

Aflige I" - A prestadora do Sewip de Radiod'fius" Comunitária poderá admitir ajuda financeira, sob a forma de 
apoio cultural, para os programas a serem transmitidos, desde que restritos aos %tabelecimentos 
situados na área da çomunidade atendida. 

Adigo - c vedada a cessão ou arrendamem da emissora do Sewip de WadiodiFus" Comunitária ou de 
horárias de sua progwmação. . -  

M í g s  "6 - O patrimônio e as fontes de recurso para a manutenção da Associação ser30 mnstítuídos: ~ 
I 

I - Por doações, verbas, patrocínio, investimentos, legados e auxílios de pessoas físicas ou jurídicas de 
direito público ou privado. 

II - Pelos bens que vier adquirir. 
I 

111 - Pelas receitas provenientes de atividade que exercer e desenvolver. 

IV - Pelas receitas provenientes das mensalidades pagas pelos associados. 

V - De apoio Cultural proveniente do Comercio local. 

Peirágrab l0 - Serão rejeitadas as doações de origem duvidosa ou de fonte ilegal ou que comprometam de forma 
direta ou indireta os objetivos da Entidade; 

Parágrafo 2 - Todas as doações serão analisadas pela Diretoria Executiva que poderá aiceitá-Ias ou não, 
respeitando o disposto no parágrafo anterior. 

Par4grafo Y+' Será garantido aos doadores que desejarem o sigilo de identicação, que somente podek ser 
quebrado por decisão da Diretoria Executiva, ap8s solicitação por escrito, ou por força judicial. 

Parágrafo 40 . O patrimônio, as rendas e o eventual superávit obtido da Açsociação somente deverão ser utilizados 
única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidad 

CAP~TULB N 

DOS ASSOCIADOS 

I M i g o  BQ - Critérios para ingresso: i 

&! 
I - Todo e qualquer cidadão domiciliado na localidade; I 

$ 
3 ------ . ( 

I1 - Pessoas físicas, o direito de votar e ser votado para todos os cargos que compõem os Órgãos 
administrativos e deliberativos, k m  como o direito de voz e voto nas delibera* sobre a vida social 
da entidade, nas instancias deliberativas existentes; 

111 - Pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na localidade, conSerindo-lhe inclusive, por 
intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos 
órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliber~ões sobre a 
vida social da entidade, nas instancias deliberativas existentes. 

AFIigo g0 - A Associação tem as seguintes categorias de açswiados: 

NATOS 
- CONTRIBUINTES 



c! 
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ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS RADIOPERADORES GRUPO MERCOSUL DE COMUNICACAO ERADIO EMISSAO ESTATUTO 

- &a8 CG - BENEM~RITOS .-b 
- HONO~RIOS 

.C' 3 y 5" 
4 I '  ,i 

- CORRESPONDENTES 

I - São associados NATOS: as pessoas físicas que, assinarem a Ata de idealiaação da Associação; 

II - Sã* associ.do4 CONTRIBÚINTES: as pessoas fisicas ou jurídicas que, identificadas com os objetivos 
da . . Associação,, 'ympromete~ ., a contribuir financeiramente, ou por qualquer outra forma, para que 
ela bossa , . alcançars,uas .. , . I  jnalidades; 

. . .  . ,,.. ; . : ' ;  , : , , . i  s .";:;..'. , , 

111 - 'são associados BENEMERITOS: aqueles que tenham prestado á Associação, á comunidade ou â 
Pátria, serviços de .I relevância que o Conselho de Curadores os julgue merecedores dessa especial 
distjnqão; : , ,; ' . , . , . . :  

, , 

IV - São associados HONORÁRIOS, os cidadãos brasileiros ou egrangeiros que hajam prestado á 
~ssobiação;,a$ Município;' . .  . ao Estado ao a Nação, serviços considerados relevantes. 

:., ;, , : I ,  , , 

V - São asSo6iádos CORRESPONDENTES: os nacionais de outros países que aceitem representar a 
Associação em determinados atos ou eventos. 

Pgriigrafo -I0 - A demissão ou exclusão de colaboradores será ef&vada mediante renuncia, por solicitação ds 
interessado ou por decisão dos membros do Conselho Curador, assegurado o direito de defesa e de 
recutso. 

-3 
ArLigo 10. São direitos e atribuifles dos associados: 

I - dos associados Contribuintes e Beneméritos: auxiliar a manutenção da Associação e organizar 
promoções em benefício da mesma: 

a) compor as reuniões dos órgãos de diretoria para propor, discutir e votar os assuntos constantes da 
ordem do dia; 

b) votar e ser votado para os cargos eletivos da Associação; 
c) zelar pela fiel consecução das finalidades da Associação; 
d) auxiliar a manutenção da Associação e organizar promoções em benefícios da mesma. 

Parágrafo 10 - Os associados não poderão fazer-se representar nas Reuniões do Conselho Fiscal por procuração, 
salvo se pessoa jurídica, que se fará representar atravbs de seu representante legal, na forma dos 
seus Estatutos ou Contratos Sociais. 

Para realizar sua finalidade e atingir seus objetivos, a ASSOCIA(~~O COMUNITARIA DOS 
RADIOPERADORES GRUPO MERCOSUL DE COMUNICAÇÃO E FIADIO EMISSÃO, tem a seguinte 
organização básica: 

,i ' *** 

1 - AssemblBia Geral; .: i: j;j22- 

2 Conselho de Curadonç; ., , ,* j 
3 - Conselho Fiscal; , , t ~ n ! f . i ~ ~ f i ~ ;  U 
4 - honçelho GomunMrio; Ei 
5 - Diretoria Executiva. i p ,Li, ,i . I :r 

"E"A0 I " in / L<+, i 
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Adiga 12 - A Assembléia Geml, órgão sokrano da InstituiBo constitui-w dos sócios em pleno gozo de seus direitos 
eslatutários. 

Adlgo 13- Compte h Assembléia Geral: 

I -eleger a Diretoria e o Conselho F,isc_al; ::. :? :(%,.u $!; 
II -decidir sobre reformas do Estatuto; .p A .;.. 

111 -decidir sobre a extinção da Instituição; 
IV - decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou pmutar  bens pafrimoniaiç; 

Adígo 14- A Assembléia Geral se realizará, ordinariamente, uma vez por ano para: 

1 -aprovar a proposta de programação anual da Instituição, submetida pela Diretoria; 
I1 -apreciar o relaldrio anual da Diretoria; 
111- discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelo Conselho Fiscal; 

Artigo 15- A Assembléia Geral se realizará, extraordinariamente, quando convocada: 

I - pela Diretoria; 
II - pelo Conselho Fiscal; 
111 - por requerimento de um quinto dos sócios quites com as obrigações sociais. 

Ar%iga 16 - A convocação da Assembléia Geral será feita por meio de edita1 afixado na sede da Instituição, por 
circulares ou outros meios convenientes, com antecedência mínima de 08 (oito) dias. 

Parágrafo onico - A Assembléia Geral ocorrerá para avaliação e prestação de contas da Diretoria, para alterações 
estatutárias ou destituição dos dirigentes bem assim para eleição da Diretoria e do Conselho 
Comunitário. Poderá ser convocada extraordinariamente por, no mínimo, um quinto dos 
associados, para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral e quando a 
deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou altermo estatutária será exigido o voto 
concorde de dois terços dois presentes à Assembléia da para esse fim, 
não podendo ela deliberar, em primeira convocação, s s, OU 

com pelo menos de um terço nas convocações seguín - . 
= - 

n - 
SEGÃO II 

e- 

DO CONELHO DE CUltADQRESi 1" 
Artigo 17 - ' O Conselho de Curadores é o órgão soberano da~ssocia~ãi;soa --- 

assinaram a Ata de fundação da ASSOCIAÇAO. -- 
I i 

-- _ I 

- _  - 
PairágrsÉs ia - Os mandatos dos Conselheiros Curadores se extinguirão com a renúncia, ou com Falecimento de seus 

ocupantes. 

Parágrafo a0 O Conselho de Curadors reunir-se-$, em caráter o~inSlrio uma vez por ano em data a ser escolhida 
por seus membros e, extraomlinariamente, sempre que convocado. 

Paagrafa 3O - O Conselho de Curadores terá um Presidente e um Vice- Presidente eleitos pelos seus membros na 
forma do Regimento Interno. 

A ~ i g o  18 - Compte ao Conselho de Curadores: 

I - Zelar e velar pela união, integridade e vitalidade da Associacão em toda e qualquer hipótese. 
II - Intervir no Conselho Fi@,%na D i ~ t o ~ a  do necessário para salvaguarda da união, 

integridade e vitalidade faA$saçi?g$~. ,, , .,, iiili- 
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lll - Em caso de acefalia em qualquer órgão nom&ivo, Fiscal ou executivo, designar os seus titulares até 
a realizaflo de eleições pam preenchimento dos reswctivos cargos. 

IV - Em casos de vacância no Conselho de Cumdo~s, somente seus membros remanesmntes, @r 
maioria de 213, goclerão escolher e deignar substitutos. 

I i 

V - Decidir sobe a bnsferência de sua sede, para outro local dentro da área comunitária. .i, 
> $ r  .+ 

., 
Aeigo 19 - Os atos do Conselho de Curadores deverão ser referendados pela Assembléia Geral. i'. ' ' ".-" 

88 CONSELHO FISCAL 

Arliigo 20 - O Conselho Fiscal é o Órgão normativo, deliberativo e fiscalizador da Associação. 

pgrbgrafo i0 = A constituição numérica do Conselho Fiscal e de 3 (três) membros efetivos, podendo haver igual 
número de suplentes. 

Parágrafo 20 - Os m-nselheiros são eleitos pela Assembléia Geral da entidade para um mandato de cinco (5) anos, 
podeahaver reeleifles; -- - _ 

- 
Artigo %i - Os Conselheiros Curadores, tem as mesmas prerrogativas e atribuições previstas neste Estatuto para os 

\ conselheiros fiscais, 

Artigo 22 - O Conselho reunir-se-á: 

I - Semestralmente, em sessão ordinária, segundo dispuser o Regimento Interno; 
II - Extraordinariamente, quando as circunstâncias o exigirem; 

Parágrafo 10 - As sessões extraordinárias serão convocadas de ofício pelo Presidente do Conselho. 

Parágrafo 20 - Sempre que houver interesse justificado, o Diretor Executivo ou a maioria dos membros do 
Conselho , poderá solicitar a sua convocação extraorslinariamente. 

ArSigo 23 - A assistência ás sess0es do Conselho Fiscal, 6 permitida aos 
sigilosas pelo seu Presidente. 

Arligo 24 - As atribuições do Conselho Fiscal serão definidas no Regimento I 

SEÇAB IV 

DO 6ONâRH8 COMUNITARIO I ; 
AHigo 25 - O Conselho Comunitário, 6rgão de repre~ntação da comunidade ris- dnimo 

cinco (5) membros, compreendendo os Conselheiros da Associação e mais os representantes de 
outras entidades civise de pessoas de destaque no âmbito de atuação do bairro 

Parágnfo l0 - O to de seus memm-deikos podendo haver igual numero de - 
de Curadores, para um mandato de cinco (5) anos, s;eTiao-- - - - _  

PacBgrafo 2 - O Conselho é o Órgão, cuja finalidade primordial será mantem caráter comunitário,daç 
atividades, sem p-mitir o individualismo e o mermntilismo. 

' 

SEÇAO V I .. R 
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ASSOCIA~AO COMUNITARIA DOS RADIOPERADORES GRUPO MERCOSUL DE COMUNICACAO E RADIO UMlSSÁO 
# &2 

ESTATUTO Vi,, , , 

DA DIRETORIA EXECUTIVA 

A ~ g o  26 - A Diretoria Executiva é o órgão executivo da ASSOCIA(;ÃO COMUNITARIA DOS WADIQPEBBDORES 
GRUPO MERCOSUL DE COMUNICAÇAO E FIADIO EMISSAO com atribuiçõw definida% nmte 
Estatuto e seu Regimento Interno. 

Aago 27 . A Diretoria Executiva terá a squinte constituição básica: 

a) Diretor Pre~ident?~ 
b) 
c) Di~to&sretário;-. 
d) Diretor Tesoireiro; 

Parágrab l0 - Dentro da estrutura básica da Diretoria Executiva , poderá o Diretor Presidente criar órgãos auxiliares 
para atendimento das atividades cswespondentes, nomeando e exonerando livremente os 
respectivos titulares. 

Parágrafo - Os membros da Diretoria _ - Executiva, ___ serão _---- eleitos em Assembléia Goal, tendo todos os associados, 
,direito de votar e l e  serem votados para composição do Quadro Diretivo, para mandato de cinco 

c (5) anos, podendo haver reeleições. 1 - 

\ 
Adgo 28 - Compete ao Diretor Presidente: 

I - Cumprir e fazer cumprir o Estatuto; I 

II - Zelar e velar pela integridade da Associação; 

111 - Representar a Associação, em juízo, ou fora dele, por si ou por seu procurador legalmente 
habilitado; 

IV - Estabelecer e manter relações com os Poderes do "tado do Paraná e com os órgãos federais de 
telecomunicações da área de jurisdição da Diretoria; 

V - Estabelecer e manter relações com entidade congêneres nacionais; 

VI - Nomear, licenciar e exonerar livremente auxiliares não remunerados, na Administração; 

VI1 - Admitir, licenciar e demitir auxiliares administrativos remunerados, observada a Iqislação federal 
pertinente. 

VIII - Solicitar a convocação da Comissão Fiscal ou a sua colaboração quanto necessário; 

IX - Nomear e exonerar livremente os Diretores e funcionários; .a 

X - Praticar outros atos administrativos necessários á implementação das suas atividades, desde que 
não contrariem disposições legais; 

XI - Assinar documentos bancários em conjunto com um Diretor. 

A&igo 29 - Compete ao Diretor Vice-Presidente: 

I - Substituir o Presidente em suas faltas e impedimentos; 
II - Representar o Presidente quando designado para tal. 
111 - Cumprir e fazer cumprir o Estatuto; 
IV - Zela; e vela pela iiegndade da Associação. 
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Bl~ igo  30 Compete ao Direlor S ~ ~ l á r i o :  

I - Secretariar as wuniões do Conselho Diretor e da Diretoia, elabrando atas, resolufles e 
pmvidenciando a respcliva divulgação; - ,,. -. 

, , 
;;;;:;,: 93 'i; 

II - Elaborar a wms~ndênc ia  e manter o arquivo da Assaia@o atualizado e organizado; ,., ,, , ,  z,.,k- ,-, i ,-,. , <) 

: L.. -, .. .'*.V ,\?! 
1 '  :. '; '.. 

111 - Exemr outras atividades @culiares ao cargo, que lhe venham a ser atribuídas. V .. 

A ~ i g o  31 - Compete ao Diretor Teoureiro: 

I - Controlar e organizar toda a área financeira da Associa@o; ," 

II - Apresentar balancetes mensais e balanços anuais das contas da Associqo; 

111 - Desenvolver as demais atividades peculiares ao cargo e que lhe tenham sido 

i; 
P 

CAPITULO VI J -- _ 
.O - --.. 

EXERC~CIO FINANCEIRO --&. 
--**.'* 

", 

Aaigo 32 = O exercício financeiro coincidirá com o ano civil, encerrandese em 31 de dezembro de cada ano. 

Arligo 33 Até 30 de outubro de cada ano, a Diretoria apresentará ao Conselho Fiscal, a proposta orçamentária 
para o ano seguinte, na qual serão especificadas, separadamente, as &spesas de capital e de 
operaçio. -P~S~,~,*" . “+a ,  

Parágrafo Único: A proposta orçamentária será consubstanciada com a indisaç 
correspndenbs. 

Adigo 34 e Os resultados do exercício serão lançados no Fundo Patrimonial ou 
apreciação sugerida pelo Conselho Fiscal . 

I 

L/ 
Arligo 35 - Os Diretores Administrativos da Associação são juridicamente responsáveis pelos atos lesivos que 

causem a Instituição, bem como pelos que, nas mesmas condições causem a termiros, agindo nesta 
qualidade. 

Artigo 36 Apenas farao parte da Diretoria Executiva os brasileiros naos ou naturalizados há mais de 
dez (10) anos e maiores de 18 anos ou emancipados e seus dirigentes não pqderio estar 
no exercício de manddo eletivo que Ihes assegure imunidade parlamenbr ou funçao que 
decorra foro especial e a sua investidura nos cargos somente poderh ocorrer na forma das normas 
aprovados pelo Ministério das Comunicações ou outro poder concedente sucedâneo. 

Px 

AFaigo 37 - Os membros da Associação não respondem solidariamente pelas obrigações assumidas pelos órgãos 
dirigentes, ressalvadas as responsabilidades decorrente da investidura de cargo ou função que 
importe a guarda e r~ponsabilidade de bens patnmoniais. 

Aritiga 38 - Não haverá a distribuição de b6nus ou eventuais sobras da receita entre QS assdados. 

AFaigo 39 - O pessoal emprqado da Associação, fica sujeito ao regime de Legisla@o Trabalhista vigente, 

A&igo 40 - Para alterar o presente Estatuto é neessário que a reforma: 
8 

rwieqri 



C 
OJicaJ 

Registro Civil, Títlrlos e Documentos 
e Pessoas Jiiridi~as 

IELME CNST1WA LESI<I 
Substituta 

Rua Comendador Franco, 18 
Rio Negro - Estado do Par~nA 

Cep 83880400 Te~ax:(Oxx47)3642-5015 

Selo de Autenticidade 
1i~CCzSBa28 

Afirsaclo no documento original 



ASSOCIACÃO COMUNITARIA DOS RADIOPERADORES GRUPO MERCOSUL DE COMUNICAÇÃO E WIO EEIIISSÃO ESTATUTO i .- 3 
" . 

I - Não contrarie os fins da Associa~ão. 

II - Tenha prbvia autorização dos órgãos competentes. 

A-Ligo 44 - A Associação pode, sem anuência do Ministério das Comunica$ões, ressalvado o disposto na alínea c 
do inciso I do item 6.8, da Norma No. Y981MC. Realizar alterações em seus atos constitutivos e 
modificar a composição de sua diretoria, deâde que essas operações não impliquem alteração nos 
termos e condições inicialmente exigidos para a autorização, devendo esta apresentar à SSR os atos 
que caracterizam as alterações mencionadas, devidamente registrados ou averbados na repartição 
competente, para fins de registro e controle, no prazo de trinta dias contado de sua efetivação. 

Arligo 42 - Em caso de extinção, o patrimônio da Associação será destinado, à entidade com sede ou atuação 
no Estado do Paraná, de prefekncía na Comarca da própria Associação, wngênere e de fins . . I I . :  

filantrópicos registrada no Conselho Nacional de Sewiço Social. . , ,  ' 
, . ,  , 

. . 

A6go 43 - Condições de Extinções da Associação: . . 

ParágraFo l0 - A Associação poderá ser dissolvida por determinação de ordem legal ou por deliberação e aprovação 
de no mínimo 213 (dois terços) dos Associados em Assembléia Geral Extraordinária, especialmente 
convocada para tal fim. 

Artigo 44 . Todos os dirigentes da Associação deverao manter residgncia na irea da comunidade 
atendida. 

Artigo 45 - As dúvidas ou omissões do presente Estatuto serão resolvidas pelo Conselho de Curadores, dentro 
do espírito das normas nele contidas e dos preceitos da lei aplicável. 

Arligo 46 - O presente Estatuto entrará em vigor, após o seu registro em Cartório. 

~ ~ O R B E R T O  PALHANO 
Presidente 
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associnçAo COMUNITÁRIA DOS 
WADIOBEWADQRES GRUPO MERCOSUL DE 

C Q M U N ~ C A ~ ~ O  E RADIO EMISS~O 
RIO NEGRO ---. PR. 

c) Ata de constituipão da entidade devidamente registrada; 

l 
i 



Qbc:  8ss&na%am a presnte ata 

P2asidagte PTanel Bse~$s Perelca da SSlwa, 
2 Scao~?e%arae Adriana Bonim 

-- -h 

Baalazo para Lsdas oa  t h s  que esta prasnle cBpia mnPsre -_ i 
ar&g%nrsA -e. " 

Gmpo Mercosd de Co- 
m u n i c a ~ & ~  e RBidio- 

Emissão 
PX C L U B E  

Stdtr: Roa Euriro do Ria Bmnca 
n. 400 - R#) NEM0 - PR 

Assclciacão Gomw&@la dos 
RADldPE8AiiùirES 

- 1 _ _ _ _ . _ _ _ _ _ 1 _ _  



~ssocin~Áo e o ~ u ~ i ~ A ~ i n  DOS 
RADIOPERADORES GRUPO MERCOSUL DE 

COMUNICACÃO E RADIO EMISSÃO 
RI10 NEGRO .-.- PR, 

e) declarapão, assinada pelo representante legal, 
especificando o endereço completo da sede da entidade; 



Declaro, sob as penas da lei, como represenhnte legal da entidade 
requerente9 para fins de Pnistmgão do processo rdativo a solieitagão de 
amrizagão para execug" do Semigo de RadiodifLis8o C o m i ~ i a ,  junto 
ao Ministério das Comunicagões, que toda a document-ão descritta neste 
formulário esth sendo apresentda em orighal ou cópia autenticada e em 
conformidade com o subitem 7.1, alínea "g" da Noma Cornplemenhr no 
01/2004, bem como as afimagões feitas são verdadeiras e de minha inteira 
respomabilidade. 

Rio Negro, 1 1 de setembro de 2008. 

Presidente da 
ASSOCIAÇÃO NITARIA DOS MDIOPEMDORES GRUPO 

MERCOSUL DE COMUNICAÇAO E MDIO EMISSÃO 

Sabóia, 725 -- Campo do Gado, 
Rio NegroIPr 
Telefone para contatoe O""4.7 3W2 6245 
GEP: 83880-000 
Correia eletr6nlcs (e-mas!): 

ou auriverde@onda.wm.br 



- o 
, , ,\P nsssci~~Ão COMUNITÁRIA DOS :. C> 

WADBOPERADORES GRUPO MERCOSUL DE 
COMUNICASAO E RADIO EMISSAO 

RI10 NEGRO - PR. 

d) relapão contendo Q nome d e  todos os associados 
pessoas naturais, com o número do CPF, número do 
documento de  identidade e órgão expedidor e endereço de 
residencia ou domicílio; 



A S S ~ C U ~ A O  C M D ~ E S  GRUPO 
MERCOSBTL DE 60 10 EMKSSAO 

WO NEGRO 

PRESXDEWTI-;: 
NOME: NORBERTO PA 
N 
E 
PROFISSAO: Aut6nomo 
EG; 1,919,600 PR 
GPF: 605-847-859-68 
mSXDENGgAI Rua Gel aoaqtwim T. Sprboia, 725 -BWlo nregre PR 
GEP: 83880-000 
TEE: 0(**)4"9-3642-6245 

VIGE PRGSIDENTE: 
NONfE:JANAWA AnARECIDA PXNTQ) 
NAGIONALIBAl>E: Brasbira 
ESTADO CIVIL: Solteira 
PIROFISSAO: Professora 
R.G: 7,600.132-4 BR 
CPF: 027.669.249-01 
RESIDENGEA: Raa htcr~~ia J. glorreaa, 835- Rio Negro PR 
GEP: 83880400 
TEL: O(**)$Pl-3642-039" 

BIRETQU TESCBURIELHLQ: 
NOME: 
NAGI(INA%IDmE: Brairrbeira 
ESTmO 6ML: Gasaaa 
PROFISSAO: ~omcésteica 
RG: c)R.734*4f 7 SG 
CPF: 428,637,679-68 
IRESIDENGXB: Raa Gd haqailrar Te Sa;sb6ia, "7"s-Rio Negro PR 
63B:83880-080 
TEL.. 0(* *)47-364%6;245 



NACIONUBWBADE: Brasaeira 
ESTmO CIWL: Casada 
PROHSSAO: DO IW 

R.@: 9C-3."44.970 SG 
GPF: 6Pl(D.fi5.0%9-20 
mSIDENCU: Rua IMnarchhPns& Pereira, 115- Rio Negro PR 
@EP:83880-a00 
TELEFONE: n5o possui 

NOME: CAmOS AEBEH1TO COmEEI% 
MCEONALEiDaDE: Brasaelrs 

PRCIFISSÃ~ Autonomo 
R.G: 3 903.554-5 SC 
CPF: 634.960.629-9 
aRESIDENCYa: Rua 1KurclaPiilnsbP Pereira, 115 --- Rio Negro 'LPR 
GEB:83880-000 
TELEFOVEo n3o possui 

NOME: ROBERTO AS COELHO 
NACIONALmADE: Brasseiro 
ESTAJ>O CIVIL: Casado 
PROFISSÃO: Aut6nomo 
R,G: 4.100.134-8 PR 
GPF: 287.132.006.163 
RESIIDENCU: Rua Leonardo Ai-bigaaaa, 4% - Rb Negro PR 
GEP:83880-000 
TELEFONE: O(**)47-3642-8008 

NOME: ROBERTO I(UBIVaK 
NAGIONAE,IE)mE:: Brasaeiro 
ESTAI)B CIVIL: Casado 
PRBFISSA~): Empresrárlo 
R.G: 4.795.44T-8 PR 
GPF: 528.995.606-63 
WESIDENCIA: Rua Gov. Moisés Lupion, 1000 - Rio Negro PR 
CER83880-000 
TELEFONE: 0(**)47-3643-9524 



eQNT, DOS.ME~ROS-  DA ~ssoea f i~s  

NOME: LUCM WZMA COELHO 
NAC%ONALm&E: "-asseira 
ESTADO CImL: Casada 
P H B O F I S S ~ ~  
R,C; 5.W94.486-6 PR 
CPF: V9*189,839-04 
RESPDENCIA: Leonardo Arbigans Pereira, 456 - Rio Negro PR 
6ER83880-081) 
'TELEFONE: B("")47-3642=80@@ 

NOME: M E 0  CESAEB GOMES WMOS 
NAGEONAEmADE: BrasBEeim 
ESTAB)O GIVZ: Casado 
PRQFISSÃO; Autonomo 
R,G: 9m.484.843 SC 
@PF: 309.272886-33 
RESIDENGIA: IRiia Severo de Alaneidáa, 2500 -- Rio Negro PR 
CER83880400 
TELEPONIE: 0(*")47-%4"2242 

M r n E C r n A  STOCO 
NACIONfimAE)E: Brasileira 
ESTADO CIVIL: Casada 
"~ROFISSAO: Do lar 
R.G: 1.696.889 PR 
GPF: 3Pâ788.909 PR 
WIESIDENCIG: &a Prof. Margsiadzr mrcllímner, 4% N o  Negro PR 
63E83880-000 
TELEFONE: O(**)4%3642-.0395 

NOME: WIESON QUES 
NAGIONfiIBmE:  Brasilteiro 
ESTAlbO GJWL: Casado 
PROFESSAO: Aposentado 
R.G: 6.X63.9" PR 
CPF: "4542319-34 
RESIDENCM: Rua Leonardo Arbigaus, 444 -. Rio Negro PR 
CEP:8388@06)0 
TELEFONE: O(**)47-364%4903 

3 
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ASSOC~AC~O COMUNITÁRIA DOS 
RABIOPERADORES GRUPO MERCOSUL DE 

GOMUNICACÃO E RADIO EMISSÃO 
RIO NEGRO - PR. 

F) Documento assinado pelo atual representante legal da 
entidade, declarando que a entidade requerente não possui 
qualquer vinculo de subordinaçáo ou que a sujeite à 
gerencia, à administrapão, ao domínio, ao comando ou à 
orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos elou relapões financeiras, familiares, 
religiosas, político-partid Arias ou comerciais. 



ASSOGIACÃO COMUNITARIA DOS RADIBPERADORES GRUPO 
MERCOÇUL DE COMUNICA~AB E RADIO EMISÇAO 

Declaro que a ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DOS 
RADIOPERADOREÇ GRUPO MERCOSUL DE COMUNICAÇAO E 
MD~O EMISSÃO -- uer vínculo de subordinaqão ou 
que i9 sujeite & ge -- --- ra_r;%o, a@ do-m 
ou a orientaqão de - qualquer - -- --_ outm - _ - entidade, medlant 
@/ou rel,@es finanwiras, familiares, ~ligioçgs, - pslitieo-partidarias -- - --- 

ou comerciais. 

-/ 

/--- Rio Negro, -I i de setembro de 2008 

NORBERTO PALHANO 
- Presidente 



MINIST~RIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVICOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVICOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Ofício no b;bD& 10 ~~RADCOMIDOSISSCE-MC de ddl 6 8 1  &8 
Processono J a  . J !  9/ u B Localidade: '&O A/&J'~,/ 48 

u V I 
B Entidade: , ,d~Q~&fd,ia~ k ~ i  a? B/c,IR/ ib n 

V I  / 

YHAM/~A/GA&W R /  ~ ? % ~ h a  
1 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) 
( )  Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasília, 1 I Analista responsável: 

SIAPE: 

h 

(- -) Cumpridas integralmente q) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 
B 

P "- . 
Observações: L/ ,i - -Y- /' 

;~naXa&x,i-~ 
--- . n/3 

r r 



CNPJ - FLS. 7q 
ESTATUTO SOCIAL - FLS. 76 h e q .  

o I 
DIRETORIA: VÁLIDA ATÉ: ? 1 nJ. I& MANDATOZLANOS - ART. I 

I 
MEMBROS PLS. 6J . @i . " -  
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AO I 

MINISTÉRIO DAS CBMUNICAÇOEÇ. 
I 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRBNICA. I 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIAOS. 
Ref.Qflcio n0798f / 2008/WDCOM/DOS/SSCEEMA1 de "1 Novembrs de 2008, 

Senhor Diretor. 

Eu, infra-assinado, representante legal de Associação dos 
Radioperadores Grupo MERCOSUL de Comunicaçáo e Radio Emissáo, CNPJ 
no 03.234.36210001-35, com sede à Rua Coronel Joaquim Teixeira Sabóiai, 
425, Bairro Campo do Gado, cidade de Rio Negro, Estado Paran6, em 
atendimento ao que dispõe o oficio da referencia, encaminho para Vossa 
Senhoria os documentos nele solicitados, especificamente relacionados na 
DOCUMENTA~ÃO JURIDICA. 

Atenciosamente, 

Rio Negro --- PR, 1 "1de Dezembro de 2008. 

Presidente da Açsac ioperridores Grupo MERCOSUL de 
60hunicagão e Radio Emissão. 

lLM6 SENHOR 
CARLQS ALBERTO FREIRE RESEMDE 
MD DIRETOR DO DEPAR"TAMeN"T DE OUWORGA DE SERVIÇ 
BWSILIA - DF. v'**--kbs '4 a r ,*,.'*3mm 

Y U q - r w - * - ~  I IUIIO 

s . 0  1. i i'F.*íc;, , i,,:! *. 
" i ; !)r, (&!L r r\iMii\: rt:r f::  , : . 

>?aí, : < ! i  

1 CONFE-:: - , , 
.,!rqAl< I 

4 J  " +., I 

* -  - , j h i" I 
- r  - 



ASSOCIA"ÃO COMUNITARIA BOA WBIOPEWDQRES GRUP8 
MERCOSUL DE COMUNICACÃO E RADIO EMISSAO 

f j  e? 
,- 

ATA DA ASSEMBLEIA GEML EXTMORDINARIA. 
REALImDA NO DIA 86 DE DEZEMBRO DE 2808 

Aos seis dias do m&s de Dezembro do ano de 2808 (dois mil e oito),ás 
q9 horas , na Sede Social da Associação Comunithria dos 
Radioperadores Grupo Mercssul de  comunica^" e Radio EmissW, Rua 
Gel. Joaquim T. SabQia, 725 Campo do Gado, na cidade de Rio Negro, 
estado do Paraná, cep 83880-000, presentes as seguintes pessoas: 1) 
N0rberi.o Paihano; 2) Janaina Aparecida Pinto; 3) Marilene Auersvâldt 
Janchkovski; 4) María Luiza 6. Palhano; 5) Robeito Ribas Coelho; 6) 
Paulo César Gomes Ramos; 7) Maria Stoco Pinto; 8) Wilson Gesario 
Schneider; 9) Lucia Kuzma Coelho; 10) Carlos Albeito Correia; 11) 
Robeito Kubiak; 12) Sirlene Aparecida Rodrigues Correia; todos 
brasileiros natos e residentes nesta cidade. O Sr. Norberto Palhano 
assumiu a Presid9ncia dos trabalhos e convidou a mim, Marilene 
Auersvaldt Janchkovski, para secretariar a reunião. Verificada a 
exist6ncia de cuorun, o presidente deu inicio, informando aos presentes 
sobre o assunto único a ser tratado nesta assembléia geral 
extraordinária, convocada na forma do estatuto.@ de acordo com o edita1 
anexo, e ressaltou que em viitude do oficio no 
7985/2008/radcon/dos/ssce-mc, datado de 17 de Novembro de 2008 do 
ministério das comunica~ões, e rembido dia 27 do mesmo mgs e ano, o 
qual exige as seguintes alterações no estatuto anterior da Associação 
Gomunitáfla dos Radioperadores Grupo Mercosul de Gomunimção e 
Radio Emissão: a) Eclusão no ait. 17 do termo "...É o órgão soberano da 
Associação...", tendo em vista que o 6rgão soberano da entidade 6 a 
Assembleia geral, passando a constar o seguinte: artigo 17 - o conselho 
de curadores é constituído pelos associados natos que assinaram a ata 
de fund-o da ASSOCIAÇÃO. b) SubstituiHo no parágrafo 1' do ait. 25 . . do termo: ". ..Pelo conselho dos curadores ... , pelo termo:".. .Pela 
Assembléia Geral da Entidade...", tendo em vista que todos os membros 
que ocupam cargos nos 6rghs da entidade deverão ser eleitos em 

, Assembléia geral, passando a constar o seguinte: artigo 25 - o conselho 
comunitário será composto de seus membros efetivos podendo haver 
igual número de suplentes, eleitos pela assembléia geral da entidade, 
para um mandato de cinco (5) anos, sendo permitida a reeleiqo. c) 
Exclusão do inciso IX do art. 28. Após a realização das altera~ões 
citadas , nada mais havendo a tratar, eu, Marilene Auersvaldt 
Janchkoviski, secretaria, mandei lavrar a seguinte ata que após lida e 
aprovada por unanimidade dos presentes, ser6 por todos assinada, 
juntamente com a lista de presenp. Rio Negro, Pr, O6 de Dezembro de 
2008. 

o4 R I  do[/ 
ne Auersvaldt Janchkovski 

Secretadai 
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ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS RADIOPERADORES GRUPO MERCOSUL DE COUUNICA~O E RADIO EMISSÁO ESTATUTO 

A"OCIA@O COI%tDUNII"ARiA DOS MDIOP-EMDORES GRUPO MERCOSUL DE 
COMU~VICBICAO E RABIO E M ~ S S ~ O  

M i g o  40 - A ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DOS RADlOPERADOREâ GRUPO MERCOSUL DE COMUNICAÇÃO 
E RADIO EMISSÃO é uma Associação civil de direito privado, sem fins lucrativos, oom duração 
indeterminada, e constituída por um quadro social com um número ilimitado de Sócios, regida pela 
legislação pertinente e por este Estatuto. 

Paragrdo 10 - A ASSOCIAÇÂO COMUNITARIA DOS RADIOPEFIADORES GRUPO MERCOSUL DE COMUNICAÇÃO 
E RADIO EMISSÃO, tem sua sede a Rua Cel.Joaquim Teixeira Sabóia, Campo do Gado, numero 
725, CEP: 83880-000, e foro na cidade de Rio Negro, Estado do Paranh, podendo estabelecer em 
qualquer localidade, dependências administrativas para o bom desempenho de suas atividades, 

parágrafo 20 - A  ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DOS RADIOPERADORES GRUPO MERCOSUL DE COMUNICAÇÃO 
E RADIO EMISSÃO, tem prsonalidade juidica própria e autonomia administrativa e patrimonial. 

Parágrafo 30 - São símbolos da ASSOCIAÇÃO o Pavilhão, o selo e o distintivo, todos detalhados no Regimento 
Interno. 

krágrafo 40 - O nome - fantasia da Emissora ser& "MDIO FM EDUCADOM ". 

DAS FINALIDADES 

Artigo 20 - A Associação tem por finalidade executar o Sewiço de Radiodifusão Comunitária, visando o atendimento 
à comunidade beneficiada, tendo como princípios: 

I - Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade; 

II - Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 
convívio social; 

111 - Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que nemssario; 

1V - Contribuir para o aperfeipamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de 
conformidade com a legislação pmfissional vigente; 

V - Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível 
possível. 

VI - A investigação científica e o desenvolvimento técnico - operacional de seus sócios, no campo das 
telemmunicações; 

V11 - As atividades Filantrópicas, sociais, assistências, culturais, educativas, ~creativas e desportivas, harmonia 
e a coesão do quadro social; 

VIII - A colaboração com os órgãos govemamenbis de te lecomunic~s,  na foma da legi 

1 

- -_ 
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ASSOCIACÃO COMUNITARIA DOS RADIOPERADORES GRUPO MERCOSUL DE COMUNICACÃO E RADIO EMISSÃO ESTATUTO , 

' *  

IX - As atividades cívicas, morais e inteleduais, á família e a digniíicação do homem; 
t i 

X - Em sua finalidade edumcional, a Associação propõe-se contribuir pais melhoria do ensino em todos os 
níveis; 

XI - Produzir e veicular programas instrucionais, em todas as áreas do ensino; 

XII - Promover interna e externamente, as potencialidades artís~cas do Estado, mediante a produção e 
emissão de programas votados para este fim; 

- - 2 .  

XIII - Suprir os órgãos governamentais federais, estaduais e municipais, da divulgação institucional de que os 
mesmos necwitem; 

i ..' . , . , ;r:  

XIV - Promover a divulgação dos eventos de interesses do Paraná e das demais unidades dai Associação; 

XV - Auxiliar o governo no processo de melhoria da formação do sentimento de brasilidade; 

XVI - Promover e fomentar atividades filantrópicas, para educação, pesquisas científicas e tecnolbgicas, 
desenvolvimento cultural e artístico; 

XVII - Conferir títulos honoríficos; 

XVIII - E outras atividades associativas não espec%cadas anteriormente. 

Migo Y - A emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária atenderá, em sua programação, aos seguintes 
princípios: 

I - Preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do 
desenvolvimento geral da comunidade; 

111 - Promoção das afividade artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da 
comunidade atendida; 

111 - Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 
membros da comunidade atendida; 

IV - Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicções político-ideológico- 
partidárias e condição social nas relações comunitárias. 

Parágrafo l0 - c vedado o proselitismo de qualquer natureza na programação das emissoras de radiodifusão 
comunitária. 

ParágraFo M - As programações opinativa e informativa observarão os princípios da pluralidade de opinião e de * 

versão simultâneas em matérias polêmicas, divulgando, sempre as diferentes interpretações 
relativas aos fatos noticiados. 

Rrhgrafo 3 O  - Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer assuntos 
abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, 
reclamações ou reivindicações, devendo observar apenas o momento adequado da programação 
para fazê-lo, mediante pedido encaminhado a Direção responsável pela Rádio Comunitária, 

A emissora do Çewiço de Radiodifusão Comunitária as 
divulgar de planos e realizações de entidades ligadas, 
comunidade. 
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JLd . 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS RADIOPERADORES GRUPO MERCOSUL DE COMUNICACAO E RADIOEMISSÃO ESTATUTO 

Ahigo fio - A prestadora do Serviço de Radiodifusão Comunitária poderá admitir ajuda financeira, sob a forma de 
apoio cultural, para os pragramas a seEm transmitidos, desde que restritos aos estakledmèntos 
situados na área da comunidade atendida. 

Ar4igo C É vedada a cessão ou amendamento da emisora do Serwiqo de Radiodifusão Comunitária ou de 
horários de sua programa~ão. 

CAPITULO iii 

Ai.Ligo To - O patrimônio e as fontes de recurso para a manutenção da Associação serão constituídos: 

I - Por doações, verbas, patrocínio, investimentos, legados e auxílios de wssoas físicas ou jurídicas de 
direito público ou privado. 

li - Pelos bens que vier adquirir. 

111 - Pelas receitas provenientes de atividade que exercer e desenvolver. 

IV - Pelas receitas provenientes das mensalidades pagas pelos associados. 

V - De apoio Cultural proveniente do Comercio local. 

Parágrafo "1 - Serão rejeitadas as doações de origem duvidosa ou de fonte ilegal ou que comprometam de forma 
direta ou indireta os objetivos da Entidade; 

Parágrab M - Todas as doações serão analisadas pela Diretoria Executiva que poderá awitá-Ias ou não, 
respeitando o disposto no parágrafo anterior. 

Paragrafo P Será garantido, aos doadores que desejarem o sigilo de identficacgão, que somente poderá ser 
quebrado por decisão da Diretoria Executiva, após solicitação por escrito, ou por força judicial. 

Parágrafo 4 O  - O patrimônio, as rendas e o eventual superávit obtido da Associação somente deverão ser utilizados 
única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais, 

DOS ASSOCIADOS 

i Artigo - Critérios para ingresso: 

I - Todo e qualquer cidadão domiciliado na localidade; 

II - Pessoas físicas, o direito de votar e ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos 
administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e v?to+ nas delikrações sobre a vida social 
da entidade, nas instancias deliberativas existentes; ebs 

lll - Pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na Iamlidade, conferindo-lhes inclusive, por 
intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, me 
órgãos deliberciuvos e administrativos, bem como o direito de voz e 
vida social da entidade, nas instancias delibrativas existentes. 

A19igo go - A Associação tem as seguintes categorias de asseciados: 

- NATOS - CONTRIBUINTES 
3 
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ASSOCIACÁO COMUNITARIA DOS RADIOPERADORES GRUPO MERCOSUL DE CONIUNICACAO E RADIO EMISSAO ESTATUTO 

- BENEMÉRITOS 
- H O N o ~ R i O s  
- CORRESPONDENTES 

I - São associados NATOS: as pessoas físicas que, assinarem a Ata de idealiza$" da Associação; 

tI - São associados CONTRIBUINTES: as pssoas físicas ou jurídicas que, identificadas eom os objetivos 
da Associação, comprometem-se a contribuir financeiramente, ou por qualquer outra forma, para que 
ela possa alcançar suas finalidades; 

lll - São associados BENEMÉRITOS: aqueles que tenham prestado á Associação, á comunidade ou á 
Pátria, serviços de tal relevância que o Conselho de Curadores os julgue merecdores dessa especial 
distinção; 

IV - São associados HONO~RIOS, os cidadãos brasileiros ou estrangeiras que hajam prestada á 
Associação, ao Município, ao Estado ao a Naçh, serviços considerados relevantes. 

V - São associados CORRESPONDENTES: os nacionais de outros países que aceitem representar a 
Associação em determinados atos ou eventos. 

Parágrafo l0 - A demissão ou exclusão de colaboradores será efetivada mediante renuncia, por solicitação do 
interessado ou por decisão dos membros do Conselho Curador, ass~urado o direito de defesa e de 
recurso. -+L ,+' .-;. 

Artigo 10. São direitos e atribuiges dos associados: 

I - dos associados Contribuint~ e Benem6r'fioã: auxiliar a manutenção da Associação e organizar 
promoções em benefício da mesma: 

a) compor as reuniões dos órgãos de diretoria para propor, discutir e votar os assuntos constantes da 
ordem do dia; 

b) votar e ser votado para os cargos eletivos da Associação; 
c) zelar pela fiel consecução das finalidades da Associação; 
d) auxiliar a manutenção da Associação e organizar promoções em benefícios da mesma. 

Parágrafo 10 - Os associados não poderão fazer-se representar nas Reuniões do Conselho Fiscal por procuração, 
salvo se pessoa jurídica, que se fará representar atravbs de seu representante legal, na forma dos 
seus Estatutos ou Contratos Sociais. 

Artigo l l  - Para realizar sua finalidade e atingir seus objetivos, a ASSOCIA~ÃO COMUNITARIA DOS 
MDIOPERADQRES GRUPO MERCOSUL DE COMUNICAÇÃO E WDIO EMISSÃB, tem a seguinte 
organização básica: -- 
1 - Assembléia Geral; i ,,, 
2 - Conselho de Curadores; 

I . '  .-*, 3 - Conselho Fiscal; 
4 - Conselho Comun'~rio; 
5 Diretoria Exeeuliva. 

SEÇAO I 
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A S S ~ ~ I A C A O  CoMuNITARbi Dos wt~iopERADoREs GRUPO MERcosuL DE COMUNICACAO E iUi I Io E M l s s ~ o  Es'iATuTo c'' 
i; : 

Aruegg, i 2  - A Assembléia Geral, órgão mkrano da Inslitui@o constitui-se d ~ s  sócios em pleno gozo de seus direilos 
estatulários. 

I 
I 

A ~ l g o  13 - Compte a Assembléia Geral: ~ 
I -eleger a Direlona e o Conselho Fiscal; 
II -decidir sobre reformas do Estatuto; 
111 - decidir sobre a extingo da Instituição; 
IV -decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar bens pafrimoniais; 

APaigo.14- A Assembléia Geral se  realiza^, ordinariamente, uma vez por ano para: I 
I -aprovar a proposta de programação anual da Instituição, submetida pela Diretsna; 
I1 -apreciar o relatório anual da Diretoria; 
111- discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelo Conselho Fiscal; 

Artigo 15 - A Assembléia Geral se realizará, extraordinariamente, quando convocada: 

I - pela Diretoria; 
II - pelo Conselho Fiscal; 
111 - por requerimento de um quinto dos sócios quites com as obrigações sociais. 

Adigo 16 - A convocação da Assembléia Geral será feita por meio de edita1 afixado na sede da Instituição, por 
circulares ou outros meios convenientes, com antecedência mínima de 08 (oito) dias. 

Psagrafo Único - A Assembléia Geral ocorrerá para avaliação e prestação de contas da Diretoria, para alterações 
estatutárias ou desíituição dos dirigentes bem assim para eleição da Diretoria e do Conselho 
Comunitário. PoderCi ser convocada extrrpordinanamente por, no mínimo, um quinto dos 
associados, para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral e quando a 
deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alterqão estatuiaria será exigido o voto 
concorde de dois terços dois presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, 
não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou 
com pelo menos de um t e m  nas convocações seguintes. I 

DO CONSELHO DE CURADORES 

Arugo 17 e O Conselho de Curadores é constituído pelos associados natos que assinaram a Ata de fundação da 
XSOCIA~$O; -------- -- 

PaPágrafo 1O a Os mandatos dos Conselheiros Curadores se extinguirão com a renúncia, ou com falecimento de seus 
ocupantes. 

Parágrafo 2 O Conselho de Curadores reunir-se-á, em caráter ordinário uma vem por ano em data a ser escolhida 
por seus membros e, extraordinariamente, sempre que Gnvocado. 

Par&grak P - O Conselho de Curadores te i i  um Presidente e um Vise Presidente eleitos pelos seus membros na 
foma do Regimento Interno. 

Adigo 18 - Compete ao Conselho de Curadores: 

I - Zelar e velar pela união, integridade e vitalidade d 
II - Intervir no Conselho Fiscal e na Diretoria Execut 

integridade e vitalidade da Associaçao. 

5 
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ASSOCIACÁO COMUNITARIA DOS RADIOPERADORES GRUPO MERCOSUL DE COMUNICACAO E RADIO EMISSÃO 
a ESTATUTO -' 

5 ', ' 

111 - Em caso de acefalia em qualquer órgão normativo, Fiscal ou executivo, designar os seus titulares até 
a realizago de eleições para prenchimento dos respectivos cargos. 

IV - Em casos de vacância no Conselho de Curadores, somente seus membmç femanescentes, por 
maioria de 213, poderão escolher e designar substitutos. 

V - Decidir sobre a transferência de sua sede, para outro local dentro da área csmunitária. 

AiZlgo 19 - Os atos do Conselho de Curadores deverâo ser referendados pela Assembléia Geral. 

DO CONELHO FISCAL 

Artigo 20 - O Conselho Fiscal é o órgão nomativo, deliberativo e fiscalizador da Associação, 

ParâgraFo 1O - A constituição numérica do Conselho Fiscal e de 3 (três) membros efetivos, podendo haver igual 
número de suplentes. 

Parágrafo Po - Os conselheiros são eleitos pela Assembléia Geral da entidade para um mandato de cinco (5) anos, 
podendo haver reeleições; 

Artigo 21 - Os Conselheiros Curadores, tem as mesmas prerrogativas e atribuições previstas neste Estatuto para os 
conselheiros fiscais. 

Artigo 22 - O Conselho reunir-se-á: 

I - Semestralmente, em sessão ordinária, segundo dispuser o Regimento Interno; 
II - Extraordinariamente, quando as circunstâncias o exigirem; 

Parágrafo 10 - As sessões extraordinárias serão convocadas de oficio pelo Presidente do Conselho. 

Parágrafo 20 - Sempre que houver interesse justificado, o Diretor €xecutivo ou a maioria dos membros do 
Conselho , poder4 solicitar a sua convocação extraordinariamente. 

Arligo 23 - A assistência ás sessões do Conselho Fiscal, é pemitida aos associados, desde que não declaradas 
sigilosas pelo seu Presidente. 

Artigo 24 - As atribuições do Conselho Fiscal serão definidas no Regimento Interno, 

DO CONSELHO COMUNITARIO 

Aeigo 25 - 0-Conselho Comunitário, órgão de represntago da comunidade será com~osto de na mínima 
cinco (5) membros, compreendendo os Conselheiros da Associação e mais os representantes de_ 
outras entidades civis e de pessoas de destaque no âmbito de atuação do bairro -- -- 

Y 
- - -- - 

Parágrafo l0 - O C o n s e M o m u j @ r i ~ ~ g m q m q o ~ d -  membnaç_ef-i~s podendo haver iguahumefode e 
'-supíentes, eleitos pela Assembléia Geral da entidade, - -- - -- para um mandato de cinco (5) anos, 

tid+eiijão - -- - -- 
- -  - - - -- 

I - 
Paragrafs 2 - O Conselho é o órgão, cuja finalidade primordial será m 

atividades, sem permitir o individualismo e o mercantilismo. 
SEGAS V 

6 
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28 - A Diretoria Executiva 4 o 6-80 execullivo da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DOS MDIOPEMDO-RES - 
4WP@ME~COSUL-DE-COMblNICA~ÃO E -RÃmO missas t%m alribuifleç definidas neste 
EstatutoesGu Regimento lntemmoFppp- - 
\ -- - --- - - -  

A&lgo 2 7 -  A Diretoria Executiva terá a seguinte conslituição básica: 
- -- - 

- - - --- - - - 

a) Diretor Presidente; 
b) Diretor Vice- Presidente; 
c) Diretor Secretário; 
d) Diretor Tesoureiro; 

Parágrafo l0 - Dentro da estrutura básica da Diretoria Executiva , poderá o Diretor Presidente criar Órgãos auxiliares 
para atendimento das atividades conespondentes, nomeando e exonerando livremente os 
respectivos titulares. 

Parágrafo 2 - Os membros . da Diretoria Executiva serão eleitos em Assembléiaeral,tendotodos - - os associa dos,^. . 
. ' direito de votar e de serem votados para composição do Quadro Diretivo, para mandato de cinco 

_,. I 
. .... - - - --- - 

- ~ ) ã n o ~ i ~ d ~ ~ ã v e r i & l e i ç o e s .  
- _ ... 

-- 

\ 
Artigo 28 - Compete ao Diretor Presidente: 

I - Cumprir e fazer cumprir o Estâtuto; 

II - Zelar e velar pela integridade da Associação; 

111 - Representar a Associação, em juizo, ou fora dele, por si ou por seu prmurador legalmente 
habilitado; 

IV - Estabelecer e manter relações com os Poderes do Estado do Paraná e com os Órgãos federais de 
telecomunicações da área de jurisdição da Diretoria; 

V - Estabelecer e manter relações com entidade congêneres nacionais; 

VI - Nomear, licenciar e exonerar livremente auxiliares nêo remunerados, na Administração; 
/* 

c - 
VII - Admitir, licenciar e demitir auxiliares administrativos remunerados, observada a IegislaçEio federal 

pertinente. 

VIII - Solicitar a convocação da Comissão Fiscal ou a sua colaboração quanto na~sá r io ;  

IX - Praticar outros atos administrativos necessários á implementação das suas atividades, desde que 
não éontranemdisposi@es legais; 

X - Assinar documentos bancários em conjunto com um Diretor. %rk+.-* 
1 "&..;'h * "  + 

/.h, i,& ,.op, b ,  

Jf,], , . ' h > s , ~  

AELigo 29 - Compete ao Diretor Vice-presidente: i" CC :~ .  . 
(-* J8 - ,,I * 

f ' > S. 4 1 7 ~ ~  
i. í' I ;*,r vi/ 1 

I - Substituir o Presidente em suas fatias e impedimentos; i' 

l' 
d I -f,?&&y 

T o ;  .. -.:).I> J' II - Representar o Presidente quando designado para tal, ,i I;%,,. 61iG4v41 111 - Cumprir e fazer cumprir o Estatuto; J - 
L$d" IV - &lar e vela pela integridade da Associação. -.. / --_ 

Adigo 30 - Comwte ao Diretor Secretano: .- 

7 
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ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS RADIOF'ERADORES GRUPO MERCOSUL DE COMUNICACÃO E WUIIO EMISSAO ESTATUTO 

I - Secretariar as reuniões do Conselho Diretor e da Diretoria, elabrando alas, esolu$es e 
providenciando a respctiva divulgação; 

II - Elaborar a correspndência e manter o arquivo da Asswiação atualizado e organizado; 

111 - Exercer outras afividades peculia~s ao cargo, que lhe venham a ser atflbuídas. 
A ~ i g o  31 Compete ao Diretor Tesoureiro: 

I - Controlar e organizar toda a Brea financeira da Associação; 

II - Apresentar balancetes mensais e balanps anuais das contas da Associação; 

lll - Desenvolver as demais atividades peculiares ao cargo e que lhe tenham sido atribuídas. 

CAPITULO VI 

EERCICIQ FINANCEIRO 
4 ,  

Artigo 32 - O exercício financeiro coincidih com o ano civil, encerrando-se em 31 de dezembro de cada ano. 
I 

Artigo 33 - Até 30 de outubro de cada ano, a Diretoria apresentará ao Conselho Fiscal, a proposta orçamentáría 
para o ano seguinte, na qual serão especificadas, separadamente, as despesas de capital e de 
operação. 

Parágrafo Único: A proposta orçamentária será consubstanciada com a indicação dos planos de trabalho 
I 

correspondentes. 
~ 

Artigo 34 - Os resultados do exemícío serão lançados no Fundo Patrirnonial ou em outro título de acordo com a 
apreciação sugerida pelo Conselho Fiscal . 

Artigo 35 - Os Diretores Administrativos da Associação são juridicamente responsáveis pelos atos lesivos que 
causem a Instituição, bem como pelos que, nas mesmas condições causem a terceiros, agindo nesta 
qualidade. 

) A&igo 36 - Apenas farlo parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
d a  (10) anos e maiortos de 18 anos ou emancipados e seus dirigentcss não poderao estar 
no exercício de mandato rrldivo que Ihes assqure imunidade parlamentar ou Funçlo que 
decorra k r o  especial e a sua investidura nos cargos somente poderá ocorrer na forma das normas 
aprovados pelo Ministério das Comunicagões ou outro poder concedente sucedâneo. 

Aeigo 37 - Os membros da Associação não respondem solidariamente pelas obrigações assumidas pelos órgãos 
dirigentes, ressalvadas as responsabilidades decorrentes da investidura de cargo ou função que 
importe a guarda e responsabilidade de bens patrimoniais. 

A&igo 38 - Não haverá a distribui~ão de bônus ou eventuais sobras da receita entre os associados. 
P&L+* 

Ailigo 39 - O pessoal empregado da AssociaçBo, %a sujeito ao regime de ~egislaç~o ~ r a b d & $ i & a ,  a - 
' ' ? i . .  "...*h 

Afiigo 40 - Para alterar o presente Estduto é ne~ssáno que a reforma: * , I *  '"[/ , -%*e* 
,r 4?"..... t* " a  \ t a  ' 1  F c i% 
I 

n c -  , h *  r 5- 
."i(/ 1 
De. 

/ I - Não contrarie os fins da Associaç8o. í' 7 , ..i. * 8 > * 

8 i' w4?i9&,% / I 
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II - Penha prévia adori-âflo dos ó-ãos wmptenles. 

Adlgc 41 - A AsssciaNo pode, sem an&ncia do Ministhrio das Comuni , ressalvado o dispsto na alínea c 
do indso I do item 6.8, da Noma No. 21981MC. Realizar altera- em seus atos conslitutivos e 
mdificar a composiflo de sua direlaria, deçde que essas operams não impliquem alteração nos 
lemos e condigães inicialmente exigidos para a a@orizaw, devendo esla apresentar B SSR os atos 
que caracterizam as aiteraçQss mencionadas, devidamente registrados ou averbsidos na reparação 
oompetente, para fins de mgistm e controle, no prazo de trinta dias conbdo de sua detivago. 

Aflige 42 - , Em caso de extinç%o, o patrimonio da Asçociam será destinado, à enpdade com sede ou atuqão 
no Esbdo do Paaná; de preferenua na Comarca da prbpria Associação, mngênere e de fins 
filantrópicos registrada no Conselho Nadona1 de Serviw Social. . '. - 

Arliga 43 - Condiws de Mnções da Associação: . & 

Parhgrafo -I0 - A Associação poder4 ser dissolvida por determinação de ordem legal ou por deliberação e aprovação 
de no mínimo 213 (dois terços) dos Associados em Amembléia , ,  Geral mraordinária, especialmente 
convocâda para tal fim. , J ~ ~ J +  jq P . 

Arugo 44 Todos os dirigenbs da Associag1o dever80 manterr reçidbincia na ares d&- comunidade 
atendida. . . 

44 

Ai%igo 45 - As dúvidas ou omissões do presente Estatuto serão resolvidas pelo Conselho de Curadom, &ntro 
do espifito das normas nele contidas e dos prmitos da lei aplicável. 

M i g o  46 - O presente Estatuto entrará em vigor, após o seu regidto em Cartório. 

wcww" N~RBERTO PALHANO 
Presidente 





NINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICACÃO ELETR~NICA 

DEPARTANIENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíIia/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no "I '3 ? 5 12008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 
Brasília, 17 de novembro de 2008 

Ao Senhor 
NORBERTO PALHANO 
Associação dos radioperadores Grupo Mercosul de Comunicação e Rádio Emissão 
Rua Coronel Joaquim Teixeira Sabóia - n. O 725 - Campo do Gado 
83880-000Rio NegroPR 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.005.319/08, na localidade de Rio 
: Negro - PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. Sa que sejam 
enviados os seguintes documentos: 

- Apresentar cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, constando as alterações 
estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do  Estatuto Social, 
no Livro "A" do  Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas Jurídicas: ri2 /i/& 603 

a - exclusão no art. 17 do termo: "... é o órgão soberano da  Associação ...", tendo em 
vista que o órgão soberano da entidade é a Assembléia Geral. Obs: Foi solicitado no oficio anterior, 
porém, a entidade não cumpriu a exigência. ,,/ 

b - substituição no parágrafo 1" do art. 25 do termo: " ... pelo Conselho dos Curadores 
...", pelo termo: "... pela Assembléia Geral da  entidade ...", tendo em vista que todos os membros que 

I 
ocupam cargos nos órgãos da entidade deverão ser eleitos em Assembléia Geral. Obs: Foi solicitado no 

- oficio anterior, porém, a entidade não cumpriu a exigência. / 

c - exclusão do inciso IX do art. 28. i' 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está seiido acompanhado de AR Poscai (Aviso de recebirnentv), zpresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por 

Complementar 0112004. 







MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Ofício no 7 9 85 /O ~ ~ ~ ~ c o m o s i s s c ~ - ~ c  de J 7l.u 1, md , 

P~~~~~~~~~ JJ P/ 08 Localidade: 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: a arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

(d) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) 
( )  Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasília, I I Analista res$ònsável: 

SIAPE : VI ,. 

[>**&ti>. i 

.c".;.* "a. '"s 
n i 

4 ,, . ) ,  " .  
i*,* I' , '- 

"i;? , I ' .  7 

' I  

(&) Cumpridas integralmente 
',c ,'u-. 

1 I / .  , . 
( )  Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte document;$ção: i 

R' 

Observações: 

i 

I 
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ESTATUTO SOCIAL - FLS. 77 fi 
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MIMSTÉRIO DAS C 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERWÇOS 

Esplanada dos Ministérios -Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasíli 
Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 4 1 12009/RADCOMBDOS/SSCE-MC 

Brasíiia, de de 2009. 

Ao Senhor 
NORBERTO PALWANO 
ASSOCIAÇÃO COMIJNITÁRIA DOS RADIOPERADORES GRUPO MERCOSUL DE 
COMUNICAÇÁO E RADIO EMISSÃO 
Rua Coronel Joaquim Teixeira Sabóia, ,725 - Campo do Gado 
83 880-000 Rio Negro1 PR 

\ 

' Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.005319108, na 
localidade de Rio Negro - PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 0112004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Oficio. 

1 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em' cópia autenticada; conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

RLOS ALBERTO F SENDE i 

Diretor do Departamento de Outorga de serviços/ // - I 



2" FASE: 

ANEXO --- DOC NTAÇÁO TÉC 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente pgenchido e assinado 
pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas' de instalação e 
operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 
alínea "a", no qual deverá atentar principalmente para o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - 
preencher com endereço e coordenadas geográficas corretos; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima 
de 25 Watts, categoria 2N, informando fabricante, modelo e o correto número 
de certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o 
disposto no subitem 18.3.1 da Norma 0112004; 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, subalíneas "b. 1" e "b.2" da Norma Complementar OU2004 , ou seja: 

interromperá imediatamente as suas transmissões até que sejam sanadas; 

Complementar 0112004. 

- o item 8 - ANTENAITORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, alt. 
em relação ao solo, alt. da torre e altitude do local. 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do 

\ 



do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.%,7,1 2 estiado 
específico conforme determina o Item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "e9' da Norma Complementar 0112004. 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, 
declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "f" da Norma Complementar 0112004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à 
mesma e que o contorno de até 9ldBp da emissora não fica situado a mais de um 
quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto 
no subitem 12.1, alínea "g" da Norma Complementar 0112004. 
-- 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme ,disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004; 
acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação banciiria. 



Exmo Sr. Carlos Albe&o Frei~@ Resende, 
Diretor d.0 Departamento de Outorga de Semi?$fl~rERio DA: ~ ~ i . i ~ i ! i ~ u p i ~ ~ j  

I 

sali$jl.\$, DF 

Ref:- Oficio no 2411 2009 1 

ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DOS RADIOPERADORES GRUPO 
MERCOSUL DE COMUNICA~AO E RADIO EMISSÃO vem por 
meio deste solicitar uma prorrsgagão do prazo para entrega dos 
documentos s6licitados no vosso -Oficio em epígrafe, referentes 
Za. Fase do Processo. 

P. Deferimento. 1 

Ris Negro 5 de marGa de 2009. 

,,....e. v...... ................................................ 
BERTB PALHANO 
Presidente da 

 ASSOCIA^ CBMUNITAFSIA DOS MD~OPEMDORES GRUPO 
MERCQSUL DE COMCdOJ16aGAO E WDiO EMISSAQ 



AO 
MINIST~RIO DAS CONIUNICASC)ES. 
SECRETARIA DE SERVIÇOÇ DE COMUNICAÇAO ELETRONICA. 
DEPARTAMENTO DE OUWRUA DE SERVICQS. 
Ref. Ofício no 241/2009/RADCOMIDOSlSSCEEMCl de 20 de janeiro de 2008. 

~ i ~ i , ~ i i ; : ~ c n i ~  an 5 ,:i~i~ ~ p . , i i , ~ ~  D ~ E ; ;  
gE!j,g;~i,[:, " UF 

"-, - , ,.*;-= ?%,"-L ,:; * >?:e*"-% ..r L.7%3%~-& ,t*2,$i 
.-L ..-.:.::::i . ,. ,. .--. :::: jar$:--:. ..--..- 

Senhor Diretor. - " +  *. . .:; ::+;.i: i.?? &-:. il%, ..-L.: 

. . h , "  , . . , "  ,.-"--- 
?,?Z, :,.: :::,*..:-:- s;, :",,:..-?v :o- 

j)o/(!,:!,;;:(!ij3-i? 

Eu, ínfra-assinado, representante legal da Associação Comunitária dos 

Radioperadores Grupo Mercosul de Comunica~ão e Rádio Emissão, CNPJ no 03 

234 36210001-35, com sede à Rua Coronel Joaquim Teixeira Sabóia, 725, Campo 

do Gado, cidade de Rio Negro, Estado do Paraná, em atendimento ao que dispõe 

o ofício da refer&ncia, encaminho para Vossa Senhoria os documentos nele 

solicitados, especificamente relacionados com a documentação ttjcnica prevista 

no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, I 

Sf;, 
Rio Negro-PR, 31 de maqo de 2009. I fih;;; 

ILMO SENHOR 
CARLOS ALBERTQ FREIRE RESENDE 
MD DIREmOR DO DEPARmMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DA 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICA~ÃO ELETR~NICA. DO 
MINIST~RIO DAS (~OMUM~CAS~ES.  
B RAS~LIA-DF. 



Eu, infra-assinado, representante legal da AÇSOCIAÇAO COMUNITARIA 
DOS MDIOPEFIADBRES GRUPO MERGC)$UL DE COMUNICACAO E MO18 

EMISSAO, CNPJ número 03 234 36210001 -35, com sede a Rua Coronel Joaquim 

Teixeira SabQia, 735, Campo do Gado, cidade de Rio Negro, Estado do Paraná, 

de acordo com o que estabelece a subalínea b.2, alínea b, çubitem 12.1 do item 

12 da NORMA COMPLEMENTAR No 119004 - SEWtGQ DE WDIBBIIFU~AQ 
COM~~NIPÁRIA, aprovada pela Portaria no 103, de 23 de janeiro de 2004, 

DECLARO que esta Assaciaçb, na ~correncia de inte~erências indesej6veiç 

causadas pela sua emissora de Radiod3us8o Comunithria, interromper6 suas 

transmissões, caso essas interferbncias ntio sejam sanadas no prazo estipulado 

pela Anatel. 

Rio Negro-PR 27 de março de 2009. 

legal 



Eu, infra-assinado, representante legal da ASSOCIAÇAO COMUNITARIA 
I 008 RADIOPERADORES GRUPO MERCOSUL DE COMUNIGAGÁO E RÁDIO 

EMISSÃO, CNPJ número 03 324 3621000135, com sede i3 Rua Coronel Joaquim 

Veixeira Sabóia, 725, Campo de Gado, cidade de Rio Negro, Estado do Paraná, 

de acordo com o que estabelece a subalinea b. I, alínea b, subitem 12.1 do item 

12 da NORMA COMPLEMENTAR No 112004 - SERVICO DE RADIODIFUSAO 
COMUNITARIA, aprovada pela Portaria no 103, de 23 de janeiro de 2004, 

DEGhARO que esta Associação, na oeorrr6ncia de interfer6nciaç prejudiciais 

causadas pela sua emissora de Radiodifusão Comunithria, interromperi 

imediatamente suas transmissões ate que essas interfer6ncias sejam sanadas. 

Rio Negro-PR, 23 de mar90 de 2009. 

, , , 8 , , , , I L , I .  6 1 e , ,  e " ,  1 ,.2 , 7 ,  , ,- 1 - \ ,  - , , : ,  , 

< , , , ' ,  

- , '  

epresentante legal 



MEXO 14 -. MODELO DE FOM~TJLÁMB BADR810JIZADO 
1 

w 

L I 

1 - S E R W O  2 - mGISTR0 FISTEL 
IODIFUSÃO 60 

USO EXCLUSIVO DA ANA'IEL 

3 - IDENTWICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL I A I s I s I Q I c I  I c I o I M ~  ID~O~SI I R I A I D I I ~ Q ~ P I  I G I R I u I P I  / M I E I R I c I o ( s / u I L I  
DENOMINAÇÃO SOCIAL CGC 

I D ~ E ~  t I c ~ o ~ M ]  D / ( ~ ~ I V I ~ I ~ ~ ~ ~ ~ Ã ~ O ~ 0 ~ 3 ~ 2 ~ 3 ~ 4 ~ 3 ~ 6 ~ 2 ~ 0 ~ 0 ~ 0 ~ 1 ~ 3 ~ 5 ~  
ENOMINAÇÃO DE FAENTASIA I J l l l l l l l l l l l l l j / / l I I ( I I ( I I I I I / I I I (  
4 - EmEREÇO P 
LOGRADOURO 

I R I u I A I  I c I E I L I  ll~l~lol~l~l~l I T I E I I I x I . ~  I s I A I B I Ó I I I A I . ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~  I I 
OGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

Icl~I~l~lol lolol Iclalolol I I I I I -- I I 
CIDADE 

I R I I I o I  I N I E I G I R I o I  I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
FONE 

1813(8(810(-101010( ( I I I I I I I I I IFyl 1 ( ( 1 - 1  / I ( ( ( I I I 

5 - LOCALIZAÇÁO DO T SMISSOR E SISTEMA IANTE 
LOGRADOURO 

I R I u I A I  I c I E I L I  I J I o I A I o I u I I I M I  ll~l~lxll I s / A / B ~ Ó / I / A ~ . ~ ~ ~ ~ ~ ~ I  I I 
BAIRRO CIDADE 

I C I A I M I P I O I  I D I o I  I G I A I D I o I  I I I I I 1 I R I I I o I  I N I E I G I R ~ ~ ~  I I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇ&OR)N UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS I 2160/ 0 /G61 D 19"1 S 1 1  4  1901 4 17' 14 )4"I w I 
6  - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

I A I u I A I D I  I c ~ o I R I R I E I A I  I E I o I u I I I P I  I E I L I E / T I R ( O  I P I T I / I O / D I B I  I I 
GANHO max ( ~ t )  ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 



FABRICANTE MODELO 

/ R I F I s I  IBIRIAIsI I ILI - IKIMIFI  I I I I I I I I I I R I G I c I  1 ~ 1 i 1 ~ 1  1 I 
COMPRIMENTO(L) ATENUA ÃO EM 100 m (h) 

141 q T 6 ~ 0 ~ d ~  

EFICIÊNCIA DA LINHA (11) 

1 3 / 5 1  . I 0  Im 

m 
Perdas na  linha @'L) Eficiência da linha @F) -- 10 10 

100 

10 - PBTÊNCIA EFETIVA DIADA (ERP) 
ERP (dBl<)=lO log (Pt. Ght. Gvt . q ) = 10 log (0,025 x 1 x 1 x 0,6902 = - 17,63 dBlc 

Pt = Potência do transmissor, em IW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 

q = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A  potência efetiva irradiada (Em) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. I 

11 -INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA 

E(dBp) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (lm) 

ERP(dBk) II potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBp. 

a efeito da expedição da Licença de Estação foi 

NOME COMPLETO 

I R I o / B I s I o I N I  I s I c / A I R I D I u I A /  / I I / I I I I I I I I / / / 1 / / ] 
REG.CREA ENDEREÇO I 

I P I R I - 1 2 1 5 1 8 1 8 1  / P I R I A I Ç / A I  / P I R I E I s I . I  I E I I I s I E I N I H ~ o ~ w I E I R I ~ I ~ I ~ I ~ I  

CIDADE 

I c I u I R I I I T ~ I ~ B ~ A I  I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
CEP T!3LEFONE FAX 

~ ~ I ~ / ~ I ~ I O I - I O I ~ I O /  I o I ~ I I I - I ~ I ~ I ~ I ~ I ~ I ~ I ~  ~ ~ I ~ I I I - I ~ I ~ I ~ I ~ I ~ I ~ I s I s ~  
E-MAU, 

I r l o l b l s l o l n l s / c l a l r l d l ~ I a I @ I u l o l i l . l e l o l m l . l b ~ r ~  I I 1 1 1 I I I I I 
LOCAL DATA 

I ~ I ~ I ~ I ~ I ~ I ~ I ~ I ~ l - I P I R I  I I I I I I I I I I I 1 1 2 1 ~ 1 / 1 ~ 1 2 1 / / ~ 1 0 1 ~ 1 9 I  
ASSINATURA & h$&q \ $.&y V 

ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

J A R D I M  S O C I A L  



PARECER CONCLUSIVO 

De acordo com o que estabelece a alínea g, subitem 12.1 , item 12 da 

NORMA COMPLI-MENWR No "12004 - SEWlÇO DE WD~ODIFUSAO 
COMUNITARIA, aprovada pela Portaria no 103, de 23 de janeiro de 2004, 

DECURO que a instalaç8o proposta para a emissora de Radiodifu-60 

Comunitaria da ASSQCIAGÃO COMUNI"BÁRIA DOS MDIOPEMDBRES 

GRUPO MmBCOSUL BWCOW~UNICA"~ E MBIO EMISSÃB, CNPJ 

número 03 324 362/0001-35, com sede a Rua Coronel Joaquim Teixeira 

Sabóia, 725, Campo do Gado, cidade de Rio Negro, Estado do Paraná, a 

considerar os parâmetros adotados, conforme expressos nas Informaç6es 

Complementares e Planilha de Contornos, a in&talaçb proposta atende a 

todas as exigências das normas técnicas aplichveiç a mesma e demonstra 

que o contorno de 91 dB(W/m) da emissora ndo fica situado a mais de um 

quilômetro de distância da antèna transmissora em nenhuma direç". 

ob on Scardua 
CREA PR-2588/D 



De acordo com o que estabelece a letra f do sub-item 12.1 da Norma 

Complementar no 0112004 - Servipo de Radiodifusgo Comunitiina DECLARO 

que não existe na cidade de Rio Negro, Estado do Parana aeródromos 
catalogados pelo Ministério da Aeronáutica, razão por que h6 compromisso - 

com os procedimentos do tráfego aéreo local. 



De acordo com o que estabelece a letra e do item 12 da NORMA 

COMPLEMENTAR No 112004 - SERVIS0 DE RABIBBIFU~O 

COMUNITARIA, aprovada pela Portaria no 103, de 23 de janeiro de 2004, 

DECLARO que a instalação proposta para a emissora de Radiodifusao 

Comunitcílria da ASSOCIA@Ã~ COMUNITARIA DOS MDIOPEWDORES 

GRUPO MERGOSUL DE COMUNIGACÃO E ~ D I O  EMISSAB, com sede 

B Rua Coronel Joaquim Teixeira Sabóia, 725, Campo do Gado, cidade de 

Rio Negro, Estado do Parana, DECMRO que a cota do terreno no local de 

instalaçio do sistema irradiante não atende o que expressa o item 18.2.7.1 

razão por que se apresenta um estuda detalhado conforme exigência 

expressa no item 'i 8.2.7.1.1. 

Curitiba-PR, 27 de março de 2009. 

C REA PR-2588/D 



Pç .d i  Plrârnldo 479,CENTRO EMPRESARIAL 
I s n t a  Rlts do S a p u c a l - M ~ . C ~ P : J 7 J 4 0 . 0 0 0  

Diagrama de irradiação da antena Mod:PT/BdB(TEbETRONi>o 12s 
Plano: VERTICAL; ESC. 1 :i Gvf = 1 ,O 

GARACTER~STICAS TÉCNICAS: 
- Fabricante: Auad Correa (Teletronix), - Modêlo: PTI 0dB (Rletronix), - Tipo: Antena Plano Terra de 114 de onda, 
- Polarização: Linear (VERTICAL), - Faixa de operação: 87 a 108 MHZ - Perda por retorno: > I 8  dB'S 
- Ganho: O dBd 
- Ght: ?,O 
- Gvt: %,O 
- Diagrama de Irradiação: Onidirecional 



Pp.da Pldmlde 1T6,CENTRO EMPRESARIAL 
Srnt i  Rlta do Srpucr(I-WO.GCP:37640.000 

( LAUDO T ~ C N I C O  

h53 
9 

Diagrama d e  irradiasão da antena Mod:$TlOdB (EELTRONIX) 



Por outro lado no FomulBrio RadCom está expresso que a potência efetiva 
imdiada dever4 ser igual ou infepior a 2% bW. 

Acompanham em anexo As presentes Infomaçbs Complementares: - 
i 29 

-Planilha resumida de contornos segundo a radial de 300°. 4l' 
;i 

-Cuwas E(50 --- 50). 

A seguir os parâmetros para o Formulario RadCorn: 

-Pot&ncia do transmissor: 25,0 W. 

-Altura da antena em r e l a ~ l o  ao NMR: 43 metros. 

-E@cl&ncla da Ilnha de transmissho: 0,6902 *(35 rnetros de cabo RGG 

213, com atenua-ão de $,A dBIi100 metros). 

Rob nScardua 
CREA PR-25881D L 

P. Pres. Eisenhower, 128. Jardim Social. 
82520-090 - Curitiba-PR. 
Fone: (041) 3262-7267. 
F ~ x :  (041) 3263-2485. 



Para uma estaçUo operando com po"rncia erp de 25 W (-16,02 dBk) 
produzirá, a I km, uma inbnsidade de eampo de 9"1dB(pV/m) tolerhvel para uma 
emissora de Radiodifusão Comunitária. 

De acordo com o inciso 18.3.1.1 da Noma Complementar no 112004 o 
transmissor deve ter sua potbncia de saída inibida à pot4ncia de operação 
constante da Licença para Funcionamento de Esta~ao. 

Entendo que a potência deve ser inibida para os casos em que venham 
ocorrer desníveis a 1 km superiores a 40 metros (lembrando que a medida é 
tomada a 10 metros do solo ) e que, de acordo com o que estabelece o item 
18.2.7.1 ,I da refeflda Norma, a instalação proposta deve ser analisada como 
situaçgo especial mediante análise, caso a caso, de estudo específico que 
apresente as peculiaridades do terreno. 

Neste caso, para antena com desníveis supedores a 40 metros, obtém-se 
nas curvas (E 50 - 58) campos superiores a 107 de o que obriga a uma correção 
da potência para que se possa garantir um campo a 1 km, no máximo, de 91 
d B ( pV1m). 

Para a interessada caso venha operar com um transmissor de 25 W (-16,0% 
dBk), com antena a 30 melros, alimentada com cabo RGC 213, 50 ohms, de 35 
metms de comprimento, operando na radiofrequência de 94,7 MHz (canal 200), 
indica uma atenuação de 9,690 dB (4,6 dB/100 m), levando a potQncia efetiva 
irradiada para -47,83 dBk [-16,02 dBk + (-1,6ldb}], que corresponde a 17,2W. 

Segundo o que apresenta o estudo especifico, a planilha do CONTORNO 
DE 68 dB(pWm) demonstra que o maior desnível do terreno se dá na direção do 
atimute de 210°, acusando um desnível de 45 metros. (830 -i- 30 -805 - 10). 

Neste caso o centro geom6trico da antena estarh a 45 metros acima do 
nível médio do terreno e para esse valor obtém-se das cuwas E(50,50) um campo 

i de í10,7 dBu, pofianto 3,7 dB acima de 167 dBu, valor que demonstra a 
necessidade de se reduzir a potência em 3,2 dB, atingindo -49,72 dBk (-16,02 - 
3,7 ), que corresponde a 10,67 W, máxima permitida. 

A atenuação da linha de transmissio (cabo RGC 213) atinge l,61 dB e leva 
a pot4ncia efetiva para -- 21,33 dBk [(-19,72 - (+I ,61)], que corresponde a 7,38 W. 

Caso venha se utilizar de transmissor com potência de 25 W e a considerar 
a atenuação da linha de transmissão em 1," ddB (35 metros), a pot4ncia erp seria 
de -97," dE3k (-16,02 - 1,61), 17,26 W. 

A Noma 02/98, ora revogada, estabelecia em seu item 14.2.1 que a 
pot9ncia efetiva irradiada erp, seria no máximo de 26 W, em seu item 14 3.1 
constante da Portaria 83, de 19 de julho de 1999, que deu nova 
02/98, estabelecia que a potência de saída do transmissor seria n 



INFORMAQON COMPLEMENTARES 1 
Identificado o local da estação da Assoela-lo AomunitArCa dos 

Cladloperadores Grupo Mercosul de Comunica~ão e Rádio Emissão. 
mediante o transporte das coordenadas 2381"48'3 e 52O36'05" da localização do 
sistema irradiante, com respectivo endereço da Associação, para o Google Earth, 
verificou-se a pefieita localizaç~o da Rua Coronel Joaquim Teixeira Sabáia, 725, 
Campo do Gado, Rio Negro-PR com as coordenadas, com indicação da cota do 
sistema irradiante a uma altitude de cerca de 8" metros. 

Com auxflio do Global Mapper verificou-se que o maior desnível a 1 km da i 

cota da base do sistema irradiante se dá na direçUo do azimute de cera de 2IQo 
acusdando uma altiutude de cerca de 780 metros, levando o NCvel Médio da 

> .Radial (NMR) nessa direção a cerca de $06 metros. 

Tendo em vista que a medida de intensidade de campo deve ser tornada a 
10 metros do solo, a altura da antena do sistema irradiante a ser considerada 
atinge 45 metros (830 + 30 - 805 - 1 O), portanto, de acordo com o que estabelece 
a Norma no 112004 - Serviço de RadiodiFusio Comunithria, verifica-se o não 
atendimento ao que estabelece o item 18,2.7.1., raz8o por que há necessidade de 
um estudo detalhada como assegura o item 18.2.7.1 ."i. 

Neste caso se trata de um declive e, como conseqü6ncia1 fica resguardado 
o que estabelece o item 18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 112004, uma vez 
que esse desnível leva o contorno de 91 dB(pV1m) a uma distância superior a 4 
km. 

Para o presente estudo devem ser observados os procedimentos a seguir. 1 
1. Relativos à Norma N-07/80 --- Norma "Técnica para a Execução do Serviço 

i de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, aprovada pela Portaria no 248, 
de 23.09.80, com nova redação dada pela Portaria no 017, de 31 de janeiro de 
1983, no que for recomendado e as alterações constantes do ANEXO I aprovadas 
pela Resolução no 398, de 47 de abril de 2005, 

2. Relativos 6 Norma Complementar no 112004 - Sewi~o de Radiodifusio 
Comunitária, aprovada pela Portaria no 103, de 23 de janeiro de 2004. 1 

Os valores de intensidade de campo em dB, acima de 1 pU/m, para uma 1 
ERP de i kW, irradiada de um dipolo de meia onda no espaço livre, produz uma 
intensidade de campo de 222 mV/m (aproximadamente 107 dB ( 8 m )  a I krn. 

s""' 
Isso significa que a curva de 1 km, a considerar as curvas E (50plN) 'para* 

antena a 30 metros sobre o nível m6dio do terreno, passa por 107 dB( ~ d m p '  
I L?*-+, , P /' i**!qp+;> I 

I - ?L I 



Para uma esta-" operando eom pst?nela erp de 2% W (-1602 dBk) 
produzir&, a Mkm, uma intensidade de campo de 91 dB(pV1m) toledvel para uma 
emissora de R-r-iiodffus& Comunit4da. 

De amdo ~ o r n  s indso 18.3.%."9a Noma Complementar no 1/2004 o 
transmissor deve ter sua potenieia de saída inibida 61 pot?ncia de opera@o 
constante da ticenga para Funcionamento de Estagb. 

Entendo que a potência deve ser inibida para os wsos em que venham 
ocomer desníveis a 1 km superiores a 40 rnetms (lembrando que a medida 6 
tomada a 10 metros do solo ) e que, de acordo eom o que estabelece o item 
18.2.7.1, "1a rdetida Noma, a instaiaçao proposta deve ser analisada como 
situa-" especial mediante análise, mso a caso, de estudo específico que 
apresente as peculiaridades do temeno. 

Neste asa, para antena com desníveis superiores a 40 metros, obtem-se 
nas cuwas (E 50 -. 50) campos superiores a i07 de  o que obriga a uma com@o 
da potência para que se possa garantir um campo a 1 km, no máximo, de 91 
dB(pV1m). 

Para a interessada caso venha operar com um bansmissor de 25 W (-16,02 
dBk), com antena a 30 melros, alimentada com cabo RGC 213, 50 ohrns, ds 35 
metros de comprimento, operando na radiofreqüência de 94,WMHz (canal 200)) 
indica urna atenuago de $610 613 (4,6 dB/100 ai), levando a potgncia detiva 
irradiada para -í7,63 dBk [-16,02 dBk d- (-i,6idb)], que corresponde a í7,2A W. 

Segundo o que apresenta o estudo específico, a planilha do CONTORNO 
DE 66 dB(yVlm) demonstra que o maior desnível do terreno se d6 na direçao do 
.iizimute de 21 Oo, acusando um desnível de 45 metms. (830 + 30 -805 - 10). 

Neste caso o eentm geom4tnco da antena estar4 a 46 rnetms acima do 
nível medio do terreno e para esse valor obteim-se das curvas E(50,50) um campo 
de Wí0,7 dBu, po~anto 3,7 dB acima de "17 dBu, valor que demonstra a 
necessidade de se reduzir -r pothncia em 3,2 dB, atingindo -19," "dBk (-16,02 - 
3,7 ), que corresponde a 10,67 W, rnáxíma pemitida. 

A atenua@o da linha de treinsmiss% (cabo RGC 213) ei~nge 1,81 dB e leva 
a pat4ncia efetiva para - 21," ddS [(-19,72 - (+? ,81)], que corresponde a 7," WW. 

Casa venha se utilizar de transmissor com potencia de 26 W e a considerar 
ei alenua@o da linha de tmnsmissão em "1,154 dB (35 metrss), a poC4ncia ew sema 
de -V7," "dBk (-1"02 .- i ,61), "142 W. 

A Noma 02198, ora revogada, estabelecia em 
potGncia detiva irmdiada ep, seria no rnmmo de 25 
constante da Portaria 83, de 19 de julho de 1999, que de 
02/98, estabel~ia que EI pot6ncia de saída do transmisso 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANALISE DE ATENDIMENTO DE EXIGIÊNCIAS 

Referente Ofício no d4L /O +&RADCOM/DOS/S SCE-MC d e 2  / d/ &QY. 
fiocessono JJoCO 00.7. ,?LY~O$. Localidade: 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: C arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído x 
( ) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) 
( 5 ) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

O I/ 06 Brasília, Analista responsável: 

(a cumpridas integralmente 
( )  Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 



CNPJ - Fls. 7 
ESTATUTO SOCIAL - Fls. 79 ,& JO d 
ATA DE FUNDAÇÃOICONSTITUIÇÁO - Fls. 86 
ATA DE ALTERAÇÃODEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO - Fls. 

I 

I 

DIRETORIA: VÁCIDA 

1MErnROS Fls. 6-/ . 

Analista responsável: h' 
I I - 
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STERIO DAS COMUP~ICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUMCAÇÃO ELETROMGA : C  t 

DEPARTAmNTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS i- 'rj g '  :: Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaíDF L 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no $14 7 12009IRADCONUDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
NORBERTO PALHANO 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS RADIOPERADORES GRUPO MERCOSUL DE 
COMUNICAÇÃO E RÁDIO EMISSÃO 
Rua Coronel Joaquim Teixeira Sabóia, no 725 - B. Campo do Gado 
83880-000 Rio Negro / PR 

Assunto: Solicitação de Documentação I 
Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.005319108, na 
localidade de Rio Negro - PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas (FIT), devidamente preenchido e 
assinado pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e 
operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", 
dado que a Entidade informou que a altura do sistema irradiante em relaçâáo ao solo é de O 
(zero) metros, o que não procede. 

b) Planta de armamento em escala, indicada e compatível com a área da 
localidade objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local 
de instalação do sistema Irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no formato 

'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Na planta de arruamento também devem 
estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em 
conformidade ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 01/2004, dado 
que as coordenadas geográficas informadas na planta de amamento divergem das informadas no /--* s 



recebimento), apresentar os itens solicitados novamente, pela última vez, sob pena de 
arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentaçâio enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

GARLOS ALBERTO PREIRE~RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



PREENCHER COM LETRA DE-E?P,MA 

No Proc 53000.005319/08 
-& WOBElfaSOPfi I I I I I I I I I I  

ASSOC. COMUNIT. DOS WIOPERADORES GRUPO 

1 
MARCOSUL DE COMUNICAÇÃO E -10 EMISSÃO 
RUA CORONEL JOAQUIM TEIXEIRA SABÓIA, No 725-B 
CAMPO DO GADO 

- RIO NEGRO 1 PR 
P 

83880-000 
DECL. TUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI 

I 11 a PRIORITARIAI PRIORITAIRE 
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IWINISTÉRIO DAS C ~ M U N I C A ~ ~ > E S .  r 

SECRETARIA DE SERVISOS DE CQIWUNICAÇAO ELETRONICA. 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVISOS. 
Ref. Ofício no 2149/2009/RADCOM/BOS/SSCEEMCI de 01 de junho de 2009.. 

Senhor Diretor. 

Eu, infra-assinado, representante legal da Associação Comunitária dos 

Radioperadores Grupo Mercosul de Comunicação e Rádio Emissão, CNPJ no 03 

234 36210001-35, com sede a Rua Coronel Joaquim Teixeira Sabóia, 725, Campo 

do Gado, cidade de Rio Negro, Estado do Paraná, em atendimento ao que dispõe 

o ofício da referência, encaminho para Vossa Senhoria os documentos nele 

solicitados, especificamente Novo Formulário de Informaçoes Técnicas (FIT) e 

Planta de Arruâmento com os dados recomendados. 

Atenciosamente, 

=-E ?r-.<# Z-CE 
QL, ..$!4ii- 

21 ,@7ii74Q54>8 
Rio Negro-PR, 06 de julho de 2009. 

ILMO SENHOR 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
MD DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVI 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETR~)NI 
MINISTÉRIO DAS CBMUNICACÕES. 
BRAS~LIA-DF. 
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Ai"JEXO 14 - MODELO DE PO j$b ". 
L (O r;' 

I " '  

FoRMULÁRIO DE IIWORMAÇÕES TÉCNICAS 

1 - SERVIçO 2 - mGIISTRO FISTEL 
USO EXCLUSNO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMWAÇÃO SOCIAL I A I s / s / o I c I  I c I o I M I  I~lols] I R I A I D ~ I ~ ~ ~ P I  I G I R I u I P I  I I I E I R I c I / o I s I u / L I  
DENOMINAÇÃO SOCIAL CONTINUAÇÃO) CGC 

I D I E /  I C ~ O ~ M ~  \E1 IRIAlDl I ~ l M l I l $ ~ $ l Ã ~ o l 0 l 3 ~ 2 ~ 3 ~ 4 ~ 3 [ 6 ~ 2 - 1 0 ~ 1 0 ~ 0 / 1 1 3 1 5 1  - --- 
ENOMINAÇÃO DE FAENTASIA 

I I L I  I11_1_-1-.1 1 1 1 - 1  I I I - 1 1 . 1  1 . 1  I I I I I I I I 
4 - ENDEREÇO PARA 60 
LOGRADOURO 

J R I u I A I  I c I E I L I  I J I ~ I A I Q I u I I I M I  I T I E I I I x I E I I I R I A I  Isl~lslol~lal.Irald 
O G R A D O ~ O  (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

- L1 I_clA1~l~loi-l~lol I G I A I D I o I  I I I I I I I 

FONE 

l l l l l l - I I I  LU.lA-1 I I I I lFrl I I i 1.4 I I I I I I I I 
E-MAIL 

I I  I I I I I I_L-LIlS.L-11 I I I I I I I I I I I I I  I I I 1  
5  - LOGALIZAÇÃO DO T SMISSOR E SISTEMA I 
LOGRADOURO 

J-Jahl I c I E I L I  I J ~ ~ ~ A ~ Q I u I I I M I  I T I E I I I x I  . I I~l~l~lol~l~l. Iílz 151 I I 
BAIRRO CIDADE 

I c I A I M I P I o I  I~lol I G I A I D I o I  I I I I I I I R I I I o I  I~l~l~l~lol 1 I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇ&OR)N COORDENADAS GEOGRAFICAS s h  216°1016‘1017‘" IS I /  4 1901 41'3" 14 

6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

.I ~lolclol 
I I U I I I M I  I T I E I I I X  

VBAIRRO 

I c I A I M I P I o ~  I~tol I G I A I D I ~ I  I I I I [ / 
CINDADE (CONTINUAÇÃO) 

CIDADE ' ' 

I~lrlol I P T ~ E I G I R I ~ I  I I I I I 

7  - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

~IU~AM-~~>~LR_IE~-~E~Q~u~ IlPl I E I L I E I T I R ~ O ~ N I  I  lclolsl I L I T ~ D ~ A ~  
ODELO POTÊNCIA CERTIFICACÃOT 

I~I~15/012151 I I I I I I I 1 1~1~151.I0I Wstts10 6 8 0101013\01512/81 



FABRICANTE MODELO 

I R I F I s I  ~ B \ R I A I s I I I L I - I K I M I P ~  I I 1 1 / I I / I I w / G I c I  1211131 1 I 
COMPRZMENTO(L) PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (v) 

13151 .I@ lm [0/.1619(0 2 

JPL) 
Perdas aa Enha (3% Egeiência da linha @F) = 10 10 

100 

10 - POTÊNCIA EFETIVA 
ERP (dBk)=lO 10g (Pt. Gkt. Gvt . 11 ) = 10 log (0,025 x I x l x 0,6902 = - 17,63 dBk 

Pt = YotSncia do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvú = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
q = Eficisncia da linha de transmissão ' 

Obs.: A potência efetiva irradiada (]Em) Ror emissora do WadCom deverá ser igual ou inferias a 25 
Watts. 

11 -INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA A ~ A  DE SERQICO i 
I 

E(dBp) = 107 + Em(dBk) - 220 log d &m) i I 

EWP(dB1c) fl potência efetiva irradiada 

d um) = distsncia da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de servigo) I 

8bs.: 8 máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço ser6 . de . 91 dBp. I 
I 
I 

Para efeito da expedição da Licença de Estação foi considerado transmissor com 25 W. 

Nas Informações Gompllementares estão e Planilha dos Contornos encontram-se os parâmetros 

levantados em função do desnkel do terreno na direção do azimutes de 210". 

A altura da antena será de 10 metros 

I I 
13 -DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO I R I < > I B / s ~ ~ ~ N I  I s I c I A I R I D I u I A I  I I I 1 I 1 1 1 1 I I I I ( / 

ENDEREÇO 
I 1 _l_JJJl 

REG.CREA 

IPIRI-121518181 I P I R I A I c I A I  I P ( R ( E I s I . I  ( E I I I s ( E ( N I H ~ ~ I w I E ( R \ ~ I ~ I ~ I ~ ]  
~ E R E Ç O  (CONTINUAÇÃO) 

1 mdE\I I M I  1s I O I ~ I  I A I L I  I 
CIDADE 

iclal~W~1rl~hLLI I I I I I I I I I I I I I I I I I 1 1  
CEP TELEFONE FAX 

n I E I ~ I  
lslzlsla 1 0 1 -  lo19lol Lai~4d~-13_l~d~l~I~drl~I~l Io141i I - I s Iz16131zI4181s1  

E-MAIL 

42ibl s l o l n l s b  I- -J=- 

LOCAL 

I C I B J I R \  1 1 ~ 1  I ~ B ~ A  
ASSINAT 

~ .. 

. . 





-*, 9 -  "i- 
&; ""L. @+; t i 

42 -,> I I I I .@r"-. 1 q '  ..; - 
' 1  $:; 6' ~.::., -: , ! I  

1111111i1111III III II: 



.J(: 
MINIST~RIO DAS COMUNICAÇ~ES ", 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO .I 7 
h A (Sei;\.. 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Ofício no (2.4 ,,9 10 ~/RADCOM/DOS~SS CE-MC de d/@- 1 &4@0,9. 
,- ~ r o c e s s o n O ~ ~ ~ ~  ~(h-' c 3  f l  08 . Localidade: /ty3 , d ~ ~  /I ( P R  

d 1/ 

Entidade: O ,  0 ($#a fl&& @u2u') ,' ,(&G? & u ~ ~ ~ ~  1 1 kt?~~d{bb(,  

( ) única entidade no loeal ou; 
( )com concorrentes: $v) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

(i() Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 

(L) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(-1 Cumpridas integralmente - Processo instruído (2 Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 
H---- - 

'$ 0 q/ 6) 'i Analista responsável: Brasília, L; 1 I 

(&Cumpridas integralmente 
( )  Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 



ESTATUTO SOCIAL - FLS. 77 &/ 7 
ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTITUIÇ~~O - FLS. @ - 
ATA DE ALTERAÇÁOIDEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÁO - FLS. 

TORIA: VÁLLDA 

MEMBROS FLS. Gc',J 

Brasjlia, / / c+&L,~'$' Analista responsável: 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

RBEEIRO DE ANÁLISE "FCNIAA DE M D C O M  

Número: 53000.00531 9/08 

- 

LocalidadelUF: Rio NegroIPR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS RADIOPERADORES GRUPO MERCOSUL DE 

Aviso: oMU~%&&: RÁDd9M8âF0 Prazo: 1 910112008 Canal: 198 

COORDENADAS 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 2680607 2680621 

Longitude 49W4741 49W4751 
C 

Distância A:B 0.51 
( IBGE ) 

I Processo I 

1 2. I Endereço da Antena Proposta I 

1 3. I Relação de concorrentes (d <= 4000 m) I 

Número do Processo 

Lote I Processo Município I UF I Distância I Status I 
19 53740.0021 81/99 Mafra SC 2.070,OO AUT 

19 53000.021 827104 Mafra SC 3.040,OO ARQ 

I I 

7. /Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.1. IX da Norma 02/98, 

5. 

6. 
A I Sim 

I 1 1. I Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? I 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

VIAVEL 
-7 

/ \i Não 





SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLIÇE DE INÇTALAÇÁO DA EÇTACÃO DE RABCOM 

Identificaqão do Processo 

Número: 53000.00531 9/08 LocalidadeIUF: Rio NegrolPR 

Entidade: ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA DOS RADIOPERADORES GRUPO MERCOSUL DE 

Aviso: %?Muy%&%i8E: RÁDDd!?'~8@o Prazo: 19/01/2008 Canal: 198 

I Processo I 
1 . 1 Entregou documentação tempestivamente? Sim 7 

Apresentou Formulário padronizado DOULIRADCOM 02? 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
07/08/98? 

Não 

a. Sim 

b. Sim 

presentou planta de armamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

nstalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (no VI, item 6.11) 

Sim I 

Sim 

sional habilitado, atestando q a'instalação proposta atende a 
plicáveis á mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora n 

9. 1 Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente a instalação proposta? (no VIII, item 6.1 1) I Sim 

10. I~erif icar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,O dBu? Sim 

a. Ganho Maximo: 0,OO b. Fabricante: Auad Correa Equipamentos c. Modelo: PT- OdB 

1 1. l ~ l t u r a  da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 1 o Sim 

a, Fabricante: Auad Corres Equipamenlos b. Modelo: SP5025 c. Categoria: 2H d. Certificado: 
eletrónicos Ltda 

0680030528 

1 14. I Intensidade de campo no limite da área de serviio <= 91 dBu? Sim 

As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

04/09/2009 RadCom \ pagina I de 2 
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,r3< 6(?tq ', MIMSTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES k L a i i w ~ . ,  L J 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETROMCA 2 :3+ 5 r I, t 

2:" $)'i 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300- - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 432. jS 8 12009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, de &$5&7 de 2009. 

Ao Senhor 
NORBERTO PALHANO 
ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA DOS RADIOPERADORES GRUPO MERCOSUL DE 
COMUNICAÇAO E RÁDIO EMISSÃO 
Rua Coronel Joaquim Teixeira Sabóia, no 725 - B . Campo do Gado 

*,., ; i; ; t \h7  ,,;,!I;o(,- D- 

i 
83 880-000 Rio Negro / PR 1 bj j ~ j  1 . i 

,I!  *, , 

Assunto : Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.005319l08, na 
localidade de Rio Negro - PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodif~~são Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas (FIT), devidamente preenchido e 
assinado pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e 
operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", 
dado que a altura do sistema irradiante em relação ao solo foi rasurada. Além disto, a 
Entidade deverá confirmar o comprimento da linha de transmissáo. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados novamente, pela última vez, sob pena de 
arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentagão enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticad terminação disposta 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

CG - RADCOM DOSISSCE-MC % " L ,  



AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES. 
SECRETARIA DE ÇERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA. 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVlcOS. 
RetBfício n04288 I 20081C"ADCQMIBOâISSCEEMC, 04 de SETEMBRO de 
2009. 

hlii.iis-ie~io cl.&s coMc in ica~d~s 
E3R?lS~Li.k . DF 

Senhor Diretor. 

Eu, infra-assinado, representante legal da Associação Comunithria dos 
Radioperidores Grupo MERCBSUL de Comunicaçao e Radio Emissão, CNPJ 
no 03.234.36210001-35, com sede à Rua Coronel Joaquim "Tixeira Saboia, 
725, Bairro Campo do Gado, cidade de Rio Negro, Estado Paraná, em 
atendimento ao que dispõe o 'oficio da referencia, encaminho para Vossa 
Senhoria os documentos nele solicitados, especificamente relacionados na 
DOCUMENTA~AO TECNICA. 

Atenciosamente, 

Rio Negro -.. PR, 23 de Outubro de 2009. 

Presidente da Associaçao dos Radioperadores Grupo MERCQSUL de 
Comunicaçao e Radio Emissão. 

ILMO SENHOR 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENBE 
MD DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OU"TRCA DE SERVIÇOS. 
BMS~LIA - DF. 

I -  % q p - j  
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XO 14 - MODELO DE PO 1 ;;; 
c .) 

"C 
**d't 

O PROJCTO TÉ~GNICO OU PARA 
ALTERAÇAO NA INSTALA~AO DA ESTAÇÃO 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇAO SOCIAL 

I A I s I s ~ o ~ c I  I c I o I M I  I~lolsI I R I A ] D / I I o / P I  I G I R I u I P I  I M / E I R I C ~ O ~ S I U I L I  -- 
CGC 

0 ) 0 1 3 1 2 1 3 1 4 1 3 1 6 1 2 1 0 I 0 ~ 0 I 1 I 3 I 5 I  
ENOMINAÇÃO DE FAENTASIA 

I 
4 - ENDEREÇO PARA C 0  
LOGRADOURO 

I R I u I A I  I c I E I L I  I JlOlAlCIlUI I I M I  I T I E I  I I X I E I I  I R I A I  : ISlAllBlOl E ~ I  
OGRADOURO (CONTINUAÇAO) BAIRRO 

I7I2Isl I I I I I I I I I I Iclal~lrlol lolol I G I A I D I o I  I I I I I I I 
CIDADE UF 

1 0  INIE/GIRIOI / I / I I I / I I I I I I I I I /  I I I /  / 
FONE 

1813181810/-1010101 1 I I I I / I I ( I I,II I / I 1 - 1  I / I I I I I I 
E-MAIL 

1 l 1 1 1 1 1 1 1 l 1 1 1 1 1 1 1 1 I l I I  - -L.p. 

LOGRADOURO 

I R I u I A I  I c I E I L I  I J I O I A I O I U I I I M I  I T I E I I I X I . I  I S I A / B ~ ~ ~ I I A I . I ~ I ~ I ~ ~ I _ I  
BAIRRO CIDADE 

I c I A I M I P I o I  I~lol I~l~lolol I I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃEOR)N UF 

I 

6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGFL4DOURO 

[RlUl~l ICIEILI ~ J ~ O ~ A ~ ~ ~ U ~ I ~ M I  ITIEII~x~.* 
VBAIRRO CIDADE 

IcIAIMIPIOI l~lol I G ~ A ~ D ~ o ~  I 1 I I I I IRlIlol I N I E I G I R I o I  I I I I I 
CINDA.DE (CONTINUAÇÃO) UF 

-. , 

7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

I A I u I A I D I  I c ~ o ~ R I R I E I A I  I E I ~ I u I I I P I  IEILIEITIR~~~NIIIc~~ISI I L I T I D I A I  
ODELO POTÊNCIA 

I s I P I s / ~  12151 I / I 1 I I I 1 I o I ~ I ~ I . I o I  Watts 1 0  6 8 O 
" *;, 

8 -ANTENA/TQ * I  

FABRICANTE DA ANTENA 

I A I u I A I D I  I c I o I R I R I E I A I  I E I o I u I I I P I  I E I L I E I T I R I ~  
GANHO mxx (Gt) ALTüRA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 



GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUOE DO LOCAL 

I IoI.IoPB O Im I 13101,101m I /~13101.10/m 

9 -  LI^ DE T ~ N S M I S S Ã B  
FABRICANTE MODELO 

/ R I F I s I  I B ~ R I A I s I I I L I  I K I M I P I  I I I I 1 I I I I 
COMPRTbENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) PERDAS NA LINHA (h) EFICIÊNCIA DA LINHA (q) 

13I5I.I 0lm 1 141.161d~ I IlI1610Id~ 101.1619/0 2 

a 
Perdas na linha (PL) E"iePêneia da linha (EF) = 10 10 

100 

10 - POTÊNCIA EFETIVA I 
ERP (dBk)=lQ log (Ft. Ght. Gvt . ) = 10 log (0,025 x 1-0 x=0,6902) = -17,63 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kVV. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
q = Eficiência da linha de transmissao 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou infesor a 25 
Watts. 

11 -INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁWA DE SERVIÇO 

E(dBp) = 107 + (-17,63) - 20 log 1 = 89,37 (dBp) 

ERP(dBk) n potência efetiva irradiada ~ 
d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de seiviço (raio da área de servlgo) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo na limite da área d m w i ç o  será de 91 dBy, 

CIDADE 

I c I u I R I I I T I I I B I A I  I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
CEP TELEFONE FAX 

181215/2101-/019/01 / 0 1 4 1 1 / - 1 3 1 2 1 6 1 2 1 7 1 2 l 6 1 7 1  [ 0 l 4 1 1 1 - 1 3 1 2 / 6 1 3 1 2 1 4 / 8 I 5 I  

A altura da antena será de 10 metros. 

REG CREA ENDEREÇO ~ P I R I - I z I s ~ ~ ~ ~ ~ D I P I R I A I Ç I A I  I P I R I E I s I . /  IEIIIsIEIN/A~o~wIEIR~,~~I~~~~ 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

J A R D I M  
I 

S O C  I A L  





' MINISTÉRIO DAS C 0  ICAÇÕES 
. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE 

9 8 
Referente Ofício no dd /o~/RADCOM/DOS/SSCE-MC de ~ f l  OA L&Y. 
Processon Localidade: 

( ) única entidade no 
( )com concorrentes: ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

(A) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1' Fase) . 
(-) C~mpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(A) ~ u m ~ r i d k  integralmente - Processo instruído (2' Fase) - ENTJDADE HABILITADA 

(&cumpridas integralmente 
( )  Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 
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MIOVISTERIO DAS GQMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃB 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO 
ROTEIRO DE ANÁLISE ""I"ÉCNICA DE M D C O M  i ; c ? s a  *,#.i ,4< 

Identificação do Processo 

Número: 53000.00531 9/08 LocalidadeIUF: Rio NegrolPR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DOS RADIOPERADORES GRUPO MERCOSUL DE 

Aviso: Sk?Mu'J5UbE8$!&: RADd9W8#0 prazo: I 9/01/2008 Canal: 198 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 2680607 2680621 

Longitude 49W4741 49W4751 

Distância A:B 0.51 
( IBGE ) 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

( 2. I Endereço da Antena Proposta I 
( ~ u a  Cel. Joaquim Teixeira Sabóia, no 725 - Campo do Gado 1 
1 2.1. 1 Endereço do Studio I 
1 Rua Cel. Joaquim Teixeira Sabóia, no 725 - Campo do Gado I 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) I I 

1 5. 1 ~onclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal I VIÁVEL I 

19 

19 

( 7. 1 Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02198. I Sim 1 

I I 

53740.0021 81/99 

53000.021 827104 

6. 

Mafra 

Mafra 

I I 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

SC 

SC 

2.070,OO 

3.040,OO 

LPA 

ARQ 



MINISTÉRIO DAS COMIINICASÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE WDIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

,i, f , > -  "- 
4"1 

r ' .  

Identifica-ão do Processo 

Número: 53000.00531 9108 LocalidadelUF: Rio NegrolPR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS RADIOPEWDORES GRUPO MERCOSUL DE 

Aviso: ~~Mu~%h%8Bg:RÁDd~~8@o Prazo: 'i 9iOll2008 Canal: 198 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 5 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLIÇE DE INÇTALAÇAO DA EÇTAÇÃO DE RADCOM ' 1 
Número: 53000.00531 9/08 LocalidadelUF: Rio NegrolPR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS RADIOPERABORES GRUPO MERCOSUL DE 

Aviso: %?MU%%%k&~: RÁDdP,4?%!8âP0 prazo: I 910112008 Canal: 198 

I Processo I 
I 1 . I Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

1 2. I Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02.1 I Sim 

ncias previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(no 

Sim 

Sim 

Sim 

I I 

1 10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,O dBu? Sim 

a. Ganho Maximo: 0,OO 

a, Fabricante: Auad Corres Equipamentos 
eletr0nicos Ltda 

I 1 I 

b. Fabricante: Auad Correa Equipamentos c Modelo: PT- OdB 

I I 
b, Modelo: SP5025 c. Categoria: 2H d. Cerlificado: 0680030528 



,i.& p MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES i;; I +  - 
SECmTARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO E L E T R ~ N I C ~  

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVICOS 
~[BDIPUSAB G O M W T ~ A  

RELAT~WIO FINAL - ENTIDAP)E SELECIONADA E COM CONC04R9RENTES 

REFERÊNCIA: Processo n" 53000.005.319/08, protocolizado em 11 de 

fevereiro de 2008. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSDO: Associação dos Radioperadores Grupo Mercosul de 

Comunicação e Rádio Emissão, município de Rio Negro, 

Estado do Paraná; 

1. A Associação dos Radioperadores Grupo Mercosul de Comunicação e Rádio 

Emissão inscrita no CNPJ sob o número 03.234.362/0001-35, no Estado da Paraná, com sede na 

Rua Coronel Joaquim Teixeira Sabóia, n." 725, Campo Grande, município de Rio Negro, 

dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, co 

17 de janeiro de 2008 subscrito por representante legal, no 

exploração do Seiviço de Radiodifusão Comunitária nos termos 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decret 

1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requere 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Ofici 

05/12/2007, com prazo final em 03/03/2008 que contempla a loc 

o seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 IOn entre as 

interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outra entidade foi objeto de , 
f 
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exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que apresentou sua s&%gitaqg , 
91ii.L! i 

para a mesma área de interesse, tendo sido seu processo devidamente analisado e arquivado. O 

motivo do arquivamento, bem como a indicação da relação constando os respectivos nome e I 

processo, se encontra abaixo explicitada: 

a) Associação Comunitária dos Raioperadores - Processo no 53740.000.560/99, 

arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: a requerente não encaminhou a documentação 

técnica e jurídica exigida pela legislação específica, constatando a inviabilidade da efetivação da 

análise, conforme comunicado à entidade por meio do oficio n." 4465, datado de 30/05/2008, 

cuja cópia do oficio e respectivo AR Postal se encontram anexos. Saliente-se que a entidade não 

recebeu o referido oficio, tendo sido promovida a publicação no DOU de 12/01/2010 dando 

ciência a requerente e ainda, dando o prazo de 30 dias a contar da data da publicação para que a 

interessada apresentasse solicitação visando a revisão da decisão de arquivamento. Informamos 

ainda que a entidade não apresentou solicitação para reconsideração desta decisão. Ressalte-se 

que decorrido o prazo recursal n5o houve manifestaçzo da entidade. 

11 - RELATORIO 
e atos constitutivos da enlidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nQ 9.612, de 
1 19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 

2.61 5, de 03.03.1998 e Noima Complementar no 0112004. 

5. Preliminarmeilte, a requerente indicou em sua petiçã 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 lun, 

Cel. Joaquim Teixeira Sabóia, no 725 - Campo do Gado, no muni 

Paraná, de coordenadas geográficas em 26O06'09"S de latitude 

arredondadas. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra qu 

indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documen 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 
I 
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quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instmções 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de armamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. Vale 

salientar que posteriormente à realização da primeira análise a entidade apontou novas 

coordenadas geográficas, o que foi objeto de análise e conclusão por este Departamento, 

que constatou a possibilidade de aceitação dos novos dados, conforme novo Roteiro de 

Análise Técnica às fls. 152 e 153 dos autos. 

7. Considerando a seleção desta requerente , bem como a documentação que foi 

hada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cuniprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "a", 

I a"c" , ""d7 ee"'g9' da Norma Complementar no 01/2004, declaração de que a entidade não 

possui vínculos com outra entidade, comprovação de necessária alteração estatutária e 

cópia do CNPJ retificado da requerente, tendo sido solicitada a apresentação do projeto 

técnico, em coniforniidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 67 

a 150). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "'Formulário de Informações Técnicas" - 

fl. 149, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de verificação de instalação 

da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 0112004, em especial as 

exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, confoime observa-se na folha 154. 

Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da 
I entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema ii~adiante 

e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 

coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade 

seiviço, diagramas de irradiagão do sistema irradiante e característica 

9. Por fim, a documei~tação exigida pela legislação específica 

especificamente no intervalo de folhas O 1  a 150, dos autos, corres 

Estatuto Social devidamente registrado e em conformid~e com de.deceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados As finalid+s ,ed<L\uisitos da 

Lei 9612198 e pressupostos da Norma Complementar no 0112004; 

ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 

Ism - Relatório Final - Processo no 53000.005.3 19/08 - Local: Rio Nego/PR Página 3 de 7 L -1 



A* . >i registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no códizo Civi , . 
< %  

8 I 

Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

Projeto Técnico confosme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Nosma 

Complementar 0 112004; 

declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, confoime indicado nas alíneas "h", "i" e "j" 

da Nosma Complementar 0112004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeiidos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Conlunitáiia, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

con~patíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 
-hh- 

nome: Associação dos Radioperadores Grupo ~ercosulrde 

e Rádio Einiissão; 

e quadro diretivo 4 
a 

localhação do tramsmmidssor, sistema irradiante e estiírdio: 

Rua Cel. Joaquim Teixeira Sabóia, no 725 - Campo do Gado, no município de Rio 

Norbei3o P alhano 

Janaína Aparecida Pinto 

Marilene Auersvaldt Janchkovslti 

Maria Luiza Goncalves Palhano 

Negro, Estado do Paraná; 

Presidente 

Vice-presidente 

Secretária 

Tesoureira 

Ism - Relatório Final - Processo no 53000.005.319/08 - Local: Rio NegroIPR Página 4 de 7 
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coordenadas geográficas: L. 

26O06'07"S de latitude e 49O47'41 "W de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no 'Roteiro de Análise Técnica" - fls. 152 e 153, bem como 

"Formulário de Informações Técnicas" - fl. 149 e que se referem à localização da 

estação. 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

/ 
/ Brasília, 03 de mar 

- 
I , (-1 

i' 

" C  , c  

4 -&&dvd&'" " "6 \I c. -. L ,, $c 
, :A 

r r 

A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Brasília. 03 de marco de 201 0. 

/ 

IER Aia;lDRES GARCIA ALFARO 
Coordenador 

Substituto 

De acordo. A+% 

-" \ 
A consideração da Senhora Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica. . $2 + L, <?(?V. *\- " b\ *+ 

I .,,V&?, * *", 
Brasília, 03 de março de 201 0, #*  " -,':" . h > *  

i 

\* 
/" 

A'' 
6 

Aprovo o Relatório 
Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, 03 de março de 201 0. 

\ 

ZILDA BEAT 
Secretária de Servi 

Ism - Relatório Final - Processo no 53000.005.319/08 
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CONCORRENTES 

M ~ I C Í P I I O :  Rio Negro 

ENTIDADE: Associação Gomnitária dos Radioperadores 
No DO PROCESSO: 53740.000.560/99 

UF: PR 

//? 

Responsável: C%, {$(,&kw& &~!Jw 
Lídia Souza EI-~orabfioreira 

SELECIONAIPA: Associação dos Radioperadores Grupo MercssuP de 
Comunicação e Rádio Emissão 
No DO PROCESSO: 53000.005.319/08 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações no 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria no 448 de 13/10/2005. 

I Siape: 13654j3 

Ism - Relatório Final -Processo no 53000.005.3 19/08 - Local: Rio NegroIPR Página 6 de 7 i 1 
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MINISTÉRIO DAS LOMWICAÇOES " \ G i 
SECRETARIA DE SERQIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA c> 16L 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERQICOS y" , 
$ 3  Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF - K 3 ' 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 3311-6617 

Ofício no 4d1 65 12008íRADCOMiDOSISSCE-MC 

Brasília, 3 0 de ~ & E d e  2008. 

MANOEL OSÓRIO PEREIRA DA SILVA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS RADIOPERADORES 
Rua Barão do Rio Branco, no. 400 - Vila Militar 
CEP: 83 880-000 Rio Negro - PR 

Assunto: Arquivamento do processo 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.", : 53940000560199, na localidade de R10 
NEGRO - PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o 
mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

"B No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do Serviço de Radiodifusão - Comunitária na localidade em questão, este Ministério publicou o Aviso de Habilitação no O612007 no Diário 
4 Oficial da União de 05/12/2007, convocando as Entidades a apresentarem a documentação exigida para 

iniciar-se o processo de habilitação e seleção. Ocorre que a u ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ç Á ~  COMUNITÁRIA DOS 
RADIOPERADORES" não encaminhou a documentação técnica e jurídica exigida pela legislação 
específica. 

Deste modo e frente à ausência dos documentos e requisitos básicos para a avaliação técnico- 
jurídica do requerimento apresentado, constatou-se a inviabilidade da efetivação da análise e dos 
,procedimentos de seleção contidos na legislação específica, especificamente indicados no subitem 7.1 e 
alíneas da Norma Complementar 01/2004, bem como no art. 9O, 92" e incisos da Lei 9612/98. 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 e alíneas 
da Norma Complementar 0112004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será considerada 
intempestiva. 

Atenciosamente, 

"B, 
\ 
i 

Secretária de if 
f 

,/' 

"i, 

emfb - no. 0560199 Rio NegroRR 



PREENCHER COM LETRA DE FORMA .- 

- 
NO! ') 

Of. 4465/2008//RADCOM/DOS/SSCE - MC 
MANOEL OSÓRIO PEREIRA DA SILVA 
~ s soc~~çAo  C O M ~ I T Á R I A  DOS RABIOPERADORES 
RUA BARÃO DO RIO BRANCO, 400 -VILA MILITAR 
83880-000 

CEP I C1 RIO NEGROA'R PAIS I PAYS 1-1' i 

I 
I 

N"DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO RUBRICAE MAT. DO EMPREGADO I 
I 

R E C ~ ? ? O R  1 ORGÃO EXPEDIDOR 
I 

SIGNATURE DE L'AG-T I 

I 
I 
I 
I 
I 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 
I 
I 

75240203-0 FC0463 116 114x186mm 
I 



1SSN 1677-7069 Diária Bflcial da Uniao - seção 3 No 7, terça-feira, 12 de janeiro de 2010 

I) "Piussport Coinkrcial Ltda. - E P P  - CNPJ no 54.984.547/0001-06, 
pnra o lote 01, no valor gioboi de R$ 17.162,OO (deaesselc mil cento 
e sessenta e dois reais) e, 2) "Tintomuta Comércio de lintns Ltdn. - 
EPP" - CNA d. 06.224.973/0001-90. para o lote 02, no valor global 

de R$ 2.705,30 (dois mil setecentos e cinco reais e trinto centavos). 
Autoridade Adjudicante: FStimn Aimerinda Nogueira - Pregoeim da 
ECTDWSPM. Autoridade Homoiognnte: Antoniedson Femnndes de 
Santnno - Gerente de Administrnçãa d i  ECTIDRISPM. 

FATIMA ALMERINDA NOOUEIRA 

NOTiFlCAR a institui$" parn que se manifeste sobre o 
assunto, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias cantados da doto de 
pubiicaçio deste Edital. pennte o Ministério das Comunicações, lo- 
calizado na Espianada dos Ministérios bioco R. Aio Oeste, anexo B, 
Snln 300, CEP 70.044-900, telefone 61-3311-6000. 

NOME DA INSTITUIÇÃO: RADIO JURÚA LTDA.; Ser- 
viço: OM; Localidade: SÃO FELIX DO XINGUPA: Processo de 
Revisio NO: 53000.056629l08: Of. N0541i. de 02.09.09, AR Postal 
16.09.09, e Of. Na 6435, de 14.10.09. AR Postal de 03.10.09. 

trepa de correspondência, coiifomie motivos constantes dm devo- 

luções de AR Portal, para npresentor os documentas solicitados nos 

ofícios relacionados, no prazo de i5  (quinze) dks, coiitodos da data 

da publicação deste Edital. A não manifestação das entidades liitndos 

implicar6 o arquivamento do Pmcesso correspondente. A documen- 

tação dever6 ser remetida à Secretaria de Serviços de Comunlcnção 

ElctGnica, na endereço Espionada dos Ministérios - Ministério das 

A ~ I S O  DE LICITAÇÃO ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU Comunicnções - Bloco "R" - Anexo - 3O Andar - Aia Oeste CEP: 
PREGÃO ELETRONICO N' 9000198 . GERADDNSPM EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE 8 DE JANEIRO DE 2010 70044-900 - Bmíiin - D.E O presente Editai encontro-se também 

Objeto: Prestação de serviços de rctiradn de entulho de obm cios- 
sificado como resíduo inerte do Setor de Bens Diaponiveis (BD), sito 
nn Av, Bandeirantes do  Sul, no. 311 - Vila Maria - Sio PauioISP, 
conforme editai e seus anexos. Downlond do editni no sítio 
hnp://ww.licitacoes-e.com.br. (ID desta licitnção 285650). O aco- 
lhimento d a  propostas no referido sitio dar-se-6 o partir das 
08h00min do dia 22101120iO. Abcmira das Propostas: 26/01/2010 iis 
08h30min. Início da Diputa de Lances i s  10hOOmin do din 
26/0iROiO (bordrio de Brasília), Solicitações de esclarecimento acer- 
ca do edita1 devedo ser enviadas no endereço eletrônico geradpre- 
gno@correios.com.br. No campo "nssuiilo", mencionar PGE 
9000198. 

CÍNTIA LEAL DE SOUZA 
Pregoeira 

SECRETARIA PE SERVIçPS 
DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

A Secrctiria de Serviços de Comunicaçno Eietronica no ,uso 
das suas atribuições e tendo em vista o disposto no orti o 187: incisos 
XXIX e XL do Regimento Interno do Ministério dos 8omu;ica ões 
aprovado eia Portarin no 313, de 23 de junho de 2003. publica& n8 
Di6rio 0i!cial da União de 24 subseqbente. resolve, pelo presente 
Edital, NOTIPILAR as eiitidades abaixo relacionndnr , 
contrarem em local incerto, não sabido ou sem possibiiibade % ::: 

disponível na páginn do Ministério das Comunicsções na Intemet, no 

sítio: www.mi.gov.br. 

ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABRKJ 

Sccretjrin 

EDITAIS DE 12 DE JANEIRO DE 2010 

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETR~NICA, no uso dns atribuições que lhe confere o ort. 187 da 
Regimento Interno do Ministério das Comuniccções, aprovado pela 
Poitnrin "'401, publicadn em 24 de agosto de 2006, modificada pela 
Portaria no 71 i. ouhlicada em I'i de novembro de 2008. e - ~ 

CONSIDERANDO que.'á instituição abaixo, detentorn de 
direitos pam a exccuçiio de seiviço de mdiodifusio do tipo e na 
iocniidadc indicada. mesmo norcrerfnndo ao Poder Concedente pe- 

No DO OFICIO 
E DATA 
6086 DE 
2 3 / 1 1 / 0 9 S U L l C I E N ' I F  

15/10/09 

5380 DE 
15110109 

M! 

RI 

dido de renovnção do outoG, nio atendeu aos requerimentoí'de 
juntada da completa documcntaçio, necessiria para obter a Reno- 
vação, feito por 3 (três) vezes. conforme ofícios indicndos.com aviso 
de recebimento (AR'S) dos Comios, nos temos do art. 3' do Decreto 
no 88.066/83. resolve. 

NOTIFICAR n instituição para que se manifeste sobre o 
assunto, querendo. no prazo de 30 (trinta) dias coiitados da data de 
pubiicaç3o deste Edital. pennte o Ministério das Comunicaçües, lo- 
calizado no Esplanada dos Ministerias bioco R, Ala Oeste. anexo B, 
Sain 300, CEP 70.044-900, teiefop 61-3311-6000. 

NOME DA INSTITUIÇAO: REDE BRASIL NORTE DE 
TELEVISÃO LTDA.; Serviço: EM, Localidade: PORTO VE- 
LHOIRO, Pmcesso de Revisão No: 53000.011293/08; Of. No 3947108, 
de 19/09/08, AR datado de 14.10.08, e Of. No 3907109, de 10.07.09, 
AR datado de 20/07/09 e Of.5237D9. dc 31/08/09, AR datado de 
16/09/09. 

MOTIVO DA DE- 
VOLUCÃO 
ENDEREÇO IN- 

DE- 
DO 

MUDOU-SE 

No DO PROCESSO 

53.000.028670/09 

53.000.050635/06 

53.770.001378101 

U@LOCALIDADE 

GCMAMBA~ 

NIOAQUE 

GUAPIMIRIM 

A S E C R E T ~ I A  DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETR~NICA. no uso das atribuições que lhe confere o art. 187 do 
Regimento Intemo do Minisfbrio dos Comunicações. nprovndo pela 
Portaria n" 401, publicadn em 24 de agosto de 2006, modificada peio 
Portaria na 711, publicado em i 3  de novembro de 2008, e 

CONSIDERANDO que a instituição nbaixo. detentora de 
direitos para a execuçio de serviço de radiodifusão do tipo e nn 
localidade indicnda, não apresentou no Poder Concedcnte, pedido de 
renovnção da autorgn, não foi localizada no endereço constante dos 
autos (AR postal retomou sem o devido recebimento), por 2 ( duas) 
vezes. n5o pade ser notificada via OFiCIO. pom vmvidenciar o envio 

NOME DA ENTIDADE 

ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE MAMBAI 

A ~ ~ 0 ~ i A Ç ~ 5 3 7 9  
MENTO ARTISTICO CULTURAL INDIGENA DA 
ALDEIA AGUA BRANCA - ACDACIAB 
AACG - ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS E CIDADÃOS 
DE GUAPIMIRIM 

d~ compie6 documentação necessária pnrn ienov'nçio da outorga. nos 
temos *o o*. 3O da Dccreto nq 88.066183. resolvi. 

NOTIFICAR a instihição pnra que se manifeste sobre o 
assunto. querendo. no prazo de 30 (trinta) dias contados da data de 
pubiicoçio deste Editnl. pennte o Ministério das Comunicaçües, lo- 
calizndo na Esplanada dos Ministérios bioco R. Aln Oeste. anexo B, 
Sain 300 CEP 70.044-900 telcfone 61-3 i1 6000 

NOME DA r ~ s n - m ç ~ ~ :  RADIO AE;IARELA LTDA.: 
Serviço: OT; Localidade: ROLIM DE MOURA-RO: Processo de 
Reviao No: 53000.041476107; Of. N" 3861, de 08.07.09. AR Postal" 
devolvido em 20.07109, e Gf. No 6001, de 28.09.09. AR Postnl 
devolvido em 07.10a9. 

A SECRET.&RIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRÔNICA, no uso dos atribuições que lhe confere o urt. 187 do 
Regimento Interno do Ministério das Comunicações, aprovado pela 
Portarin no 401, publicada em 24 de agosto de 2006, modificada pela 
Portaria no 711. publicada em 13 de novembro de 2008, e 

CONSIDERANDO que a instituiçüo abaixo. detentora de 
direitos para a execução de serviço de radiodifusão do tipo c na 
localidade indicada. não apresentou ao Poder Concedente. pedido de 
renovação da outorga, nõo foi localizndn no endereço constante dos 
autos, parn que atendesse nos ofícios de notificação referente & ins- 
tnumção do processo de revisão de outorga-AR postni retomou sem o 
devido recebimento, por 2 ( dum) vezes. nos termos do art. 3" do 
Decreto no 88.066/83. resolve. 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico hnp://www.i 
peio código 0003201001 1200140 

EDITAL DE INDEIIERIMENTO DE PROCESSO 
DE 8 DE JANEIRO DE 2010 

A SecretHria de Serviços de Comunicação Eletrônica, no uso das s u a  atribuiçües e tendo em vista o disposto no nrt. 187, inciso XL 
do Regimento Interno do Ministério dos Comunicaçõer e ainda o subitem 9.3, alínea "c", da Norma Complementar no iR004, aprovada pela 
Portaria no i03 de 23 de janeiro de 2004, pubiicada no DiSrio Oficial da União de 26 subaeqiiente, resolve, pelo presente Editai COMUNICAR 
as entidades ;baixo relacionados, por se encontrarem em local incerta. não sabido ou sem possibilidade de entrega de carrespoudènçio, 
conforme motivos constantes dm devoluções de AR Postsi. do arquivamento de seus processos. de acordo com o subitem 9.7 da supncitoda 
Norma Complementar, podendo as interessadas, no prazo de 30 (trinta) dias, c.~iitados dda data da publicaçüo deste Edital. npresentnr salicitação 
visando u revisão da decisão de arquivamento. A documentação dever6 ser remetida ii Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. no 
endereço Espianada dos Ministérios - Ministério dos Comunicações - Bloco "R" - Anexo - 3O Andnr - Ais Oeste -CEP: 70044-700 - Bnsíiia 
- D.F. O presente Edital enconln-se também disponível na p6ginu da Ministério dos Camunic~ções nn Intemet. na sitio: www.mc.govbr. 

ZILDA BEATRV. S. DE CAMPOS ABREU 
Srcretdiiu 
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EDITAL DE INDEFERIMENTO DA REVISÃO DE DECISÃO DO ARQUIVAMENTO DE 8 DE JANEIRO DE 2010 COMUNICADO NO 3, DE 11 DE JANEIRO DE 2010 

A Secretária de Serviços de Comunicaçüo Eletrônica, no uso das suas atribuições e tendo em vista a disposto no subirem 9.3, alínea 
"c", dn Norma Complementnr no 1/2004, aprovado pela Portaria no 103, de 23 de janeiro de 2004. pubiicnde no Diirio Oficial dn Uniüo de 26 
subseqilente, resolve. peio presente Editai COMUNICAR as entidades abaixo relacionadas. por se encontmrem em local incerto. oüo sabido ou 
sem possibilidade de entrega de correspondência, canforme motivos constantes das devoluções de AR Postal. da manutençóo do arquivamento 
de seus processos. mediante indeferimento do revisüo de decisüo do nrquivamento. podendo as interessadas, no p m o  de 30 (trinta) dia,  
contados da data da pubiicsçào deste Editai. apresentnr recuno endereçado ù Consultorin Jurídica. A documentação deverS. ser remetida à 
Secrebria de Serviços de Comunicaçüo Eletrônica, no endereço &planada dos Ministérios - Ministério das Comunicações - Bloco "R" - Anexo 
- 3" Andar - Aia Oeste -CEP: 70044-900 - Brnsíiin - D.F. O presente Editol encontn-se também disponível nn pigina do Ministério das 
Comunicações no Internet, no sítio: www.mc.gov.br. 

ZILDA BE:\TRIZ S. DE CAMPOS ABREU 
Sccrettria 

Comunicnmos a V.S.as que. atendendo no requerimento for- 
mulado por intermédio da Defes~ Administrativa datado de 
09/11/2009, do distribuidor: FAST FETR~LEO LTDA: , cujo CNFI 
é 06.029.939/0001-65 referente ao Processo No 48621.000975R009 , 
instaurado em decorrência dn Lavntura do Auto de Infrnçüo 282259, 
esta Agência Reguladora realiari a análise de contrsprovo d a  amos- 
tm de ÓLEO DIESEL METROPOLITANO . 55686, coictadn no dia 
21/07/2009 , no dia 20 DE JANEIRO DE 2010, às 11 hons, no 
endereço abaixo indicado: 

INSTITUTO DE PESQUISAS TECNOLOGICAS 

--o 
LABORATORIO DE COMBUST~VEIS E LUBRIFICAN- 

1 t D  
AVENIDA PROF. ALMEIDA PRADO, 532 - CIDADE 

UNIVERSITARIA 
CEP 05508-901 - BUTANTÃ I SÃO PAULO 
TEL.: (11) 37674552 
Srn. Helui.~ Antonoff 
Solicitamos, por oportuno, que seja pmvidenciado o com- 

pnrecimento de uin representante legal destn TRANSPORTADORA: 
TRANSPORTES VALSHI LTDA., CNPJ: 05.507.700/0001-90. nu- 
Nado por responsnbilidnde solidiria, n fim de acompanhar a aniiise 
supracitada. que contnr5 também com n presença de um fiscal dn 
ANP e de um representante do posto revendedor. 

Por derradeiro, informainor que n despesa rcclmmaiia pelas 
análises seri de responsabilidade do Distribuidor, em face do que 
prescreve o artigo 13. 1 3'. do Decreto n.' 2.953, de 28101499. 

Em caso de dúvida entrar em contato peio telefone ( l i )  
22761337. 

Ministério de Minas e Energia 

SECICETARIA E X E C U T I V A  
SUBSHCRETAKIA D E  PLANEJI\.MEFI'O, 

ORCAMENTO E ADkl lNISTI(ACA0 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS LOGÍS~COS 

EXTRATO DE CONTRATO No 5612009 

"N" Processo: 48000001996200943. Contratante: MINISTERIO DE 
MINAS E ENERGIA -CNPJ Contmtodo: 03369656000174. Contra- 
tado : TRUE ACCESS CONSULTING S.A. -Objeto: Prcstaçüo de 
serviços de manutenção darlicenças existentes com ntuaiizaçüo tec- 
nológicn do appiiance, bem como wntrotnçüo suporte ttcnico pelo 
oeríoda de (doze) meses dnsolucão de Seeuranca Firewali Chcck 
koint ~ ~ ~ i i ò n c e  ~ o k i a  IP380 e& ciurter. %und&nento Legal: Lei 
Federal na 10.520/02; Decno 5.450/05; Dec. 3.555IW; IN d 04, 
19/05/08;IN no 02/09, dapiicnçóo da Lei 8.666193. Vigência: 
31/12/2009 a 30/i2/2010. Valor Total: R$166.039,53. Fonte: 
134032183 - 2W9NE900762. Data de Assinatura: 31/12/2009. 

(SICON - 11/01/2010) 320004-00001-201ONE900003 

EXTRATO DE CONTRATO N' 58/2009 

!$riu dc >liRnre ~ t i e i ~ i i  Bloco " U ' ,  em Hr;sifillDF, Funii:imenti> 
Lcg;il I ei Federal 10.520/02; Dec. 5 450105; Drç. 3.555100: IN nD04 
ile 19/05/08; IN no 02.t.9. Jc. 16/09/OY. Vigência: 31/12/2009 o 
30/12ROIO. V ~ J I  'li>ini. R$70.002.00. Fantc: 134032183 - 
2009NE900782. Data de Assinotun: 3f/12/2009. 

(SICON - 11/01/2010) 320004-00001-2010NE900003 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO NP 512009 

8.666133, cani sul? niten\õcs rub<e<lucntes. Vig~nçi;~05/01/2010 3 

05/OIROII. V4l.x Total' K681.W0,00. Fonte. 131032183 - 
2009NF<>OW.I2. Dati dc Arsiiiitura: 31/12/2009. 

(SICON - 11/01/2010) 3200060W01-2010NE9OQ003 

Entrega das Pmpostns: n partir de I2/01/2010 às O8hOO no site 
ivww.compmnet.gav.br . Abertura das Pmpostns: 22/01/2010 às 
10h00 site www.comprasner.gov.br 

~ f D l h $ O  VIEIRA GONCALVES - - 

Supzrintendziite de Licita~ôes e Controle 
de Conrmtus e Cori~;2iiios Subrtiti~to 

(SIDEC - 11/01/2010) 323028-00001-2010NEW0054 

EXTRATO DE CONTRATO No 913612009 

N' Pr~ie,>u: 41610010202200951. Contr~tante. AGESCIA NACIO- 
NAL DO PEl'llOl EO, GAI-NATLIRAL L' LIiOCOI\lBCSIi CKPJ 
CuntrrtrJ<i. 36542025000i61. C o n t r ~ t ~ d ~  : BRQ SOI.UCOES Ehl 
INFORMATICA S.A -0bjeio: Serviçns técnicos-e~~eciali lados, re- 
lativos à Ouaiidade de Sistemas de Software. n~erfeicoando o oro- 
cesso da minutençüo odaptntivu e cvolutiva dm dstemás do A N R : ' ~ ~  
cadter contínuo, constnntes de definipo de ambiente de monutençZo, 
ievnntmento de requisitos, definição de nrquitctun de sistemas,testes 
sistemlcos, homologação e complementaçóo da documentação, na 
conformidade do nto convocatóio n." 080/09-ANP, com seu Temo 
de Referência e demnis Anexos.Fundnrnento Legal: Lci n.O 8.666493. 
Vigêncin: 11/01/2010 n 10/01/2Oll. Valor Total: R$1.400.000.00. 
Fonte: 129032280 - 2010NE900002. Data de Assinabrc: 
11/01/2010. 

(SICON - 1i/01/2010) 323031-32205-2009NE000459 

EXTRATO DE CONTRATO NO 914312009 

No Pmnsso: 486100@7245200952. Contratante: AGENCIA NACIO- 
NAL DO PmROLEO, GAS-NATURAL E BIOCOMBUSTI. CNPJ 
Contntado: 59773416000195. Contratado : CIMCORP COMERCIO 
INTERNACIONAL E -1NFORMATíCA S.A.. Objeto: Fornecimento 
de liccnçns de clientes e agentes dos Softwore parn Backup-Veritas 
Netbackup 6.0 Enterprisc Server, e o prestar serviço de suporte por 12 
meses e renliznr a instcloçüo. na conformidade do ato convocatório n.O 
058109. seu Termo de Referência e demais Anexos. Fundamento 
Legal: Lei n.O 8.666193. Vigência: 11/01/2OIO a 10/01/2011. Valor 
Total: R$233.W0,00. Fonte: 250322051 - 2010NE900003. Data de 
Assinatura: IIMII2010. 

(SICON - 11/01/2010) 323031-32205-2009NEOOO459 

EXTRATO DE CONVÊNIO 

JEFFERSON PARANHOS SANTOS 
Superintenileiila de Fiseaiiiiiçtto do Aha\tecin~rntu 

COMUNICADO No 4, DE 11 DE JANEIRO DE 2010. 

Comunicamos n V.S.as que. atendendo ao re~uerimeato for 
mulndo por intermtdio da Defesa Administrativa. datada de 
16/07/2008 , do revendedor: AUTO POSTO MONTEiRO E MON- 
TEIRO CONCHAS , cujo CNPJ é 04.938.750/0001-60 referente no 
Processo N' 48621.000673/2007 , instaurado em decorrência da Ln- 
vrntun do Auto de Infração 220425, esta Agência Reguladora rea- 
lizará a andiise de contraprova da omostn de OASOLINA C CO- 
MUM . 56529, coletada no dia 09/05/2007, no dia 19 DE JANEIRO 
DE 2010 às  10 horb nu ei iderrp nbuixo in.lic~ilo: 

~NsTITUTO DE PESQUISAS TECNOL(\(~~CAS 
LABORAT~RIO DE COMBIJSTIVEIS E LUURiFlCAK- 

',T:c . *" 
AVENIDA PROF. ALMEIDA PRADO. 532 - CiDADE 

UNIVERSITARIA 
CEP 05508-901 - BUTANTÃ 1 SÃO PAULO 
TEL.: (11) 37674552 
Sm. Haloisa kitonoff 
Solicitamos. DOI oDoituno, que seia vmvidenciado o com- 

p~itclmcnto de um ni>rire~tante legoi dc.1; D~S'I'K~UUIDOR!\: PC- 
'IROSUL DIS'I'KIHUIDORA, 'I'KANSI'ORTADOM E COhIbKCiO 
I>ECOLfBUS'l'lVFS i.lDA. CNI'J: 00.175.884.1007-CO. uiituidr riar 
responsabilidade soliddrin, a fim de acompanhar a análise supncit~da. 
riue contar6 também com n oreserica de um fiscal da ANP e de um 
&esentante do posto revendedor.' 

Por derradeiro, informamos que a despesa reelumario pelas 
análises ser6 de nsponsabiiidnde do Revendedor, em face do que 
pmscrcve o artigo 13, 9 3'. do Decreto ".O 2.953. de 28/01/99. 

Em caso de dúvida entrar em contato pelo telefone (11) 
22761337. 

JEFFERSON PARANHOS SANTOS 
Supcrínlendriite de Fiswiização di, Ah~\tecimentr~ 

COMUNICADO N' 5, DE 11 DE JANEIRO DE 2010, 

Comunicnmos a V.S.as que. atendendo no requerimento for- 
mulndo por intcrmtdio da Defesa Administrntiva. dntoda de 
29/12/2008 . do revendedor: AUTO POSTO LAFAYETTE LTDA. 
cujo CNPJ é 62.573.49810001-39 referente ao Processo NP 
48621.00000i/2009, instaurado em decorr2ncia da Lavmturn do Auto 
de Infraçüo 229746. esta Agência Reguladora renliznrs a análise de 
contraprova das amostms de GASOLINA COMUM, 31158 e 31159, 
coletadns no dia 16/12/2008 . no dia 19 DE JANEIRO DE 2010. as 
i5 horas. no endereço abaixo indicado: 

INSTITIJTO DE PESQUISAS TECNOL~GICAS 

T C P  
LABORAT~NO DE COMBUST~VEIS E LUBRIFICAN- . L0 

AGÊNCIA NACIONAI, DE ENERGIA ELkTRICA 
Convenentes: Agência Nacional do Petróleo. Gá Natural e Biocom- AVENIDA PROF. ALMEIDA PRADO, 532 - CIDADE 
bustíveis - ANP, CNPJ: 02.313.673/0002-08 e a Agêncin Reguladom UNIVERSITARIA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
de Serviços Públicos de Snntn Cntarina - AGESC, CNPJ: CEP 05508-901 - BUTANTÃ / SÃO PAULO 

PREGÃO NO v2010 
07.404.249/0001-01. Objeto: Coopernçüo técnico-científica das par- TEL.: (11) 37674552 
tes, visando ao desenvolvimento de estudos e atividades para re- 

enciado o com- 

peio cádigo 000320l0011200141 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 1 2  !: 
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CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
)-, 

e ;vc&$$>?* 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER No 0374 - 1.08/201OIROS/CGCEICONJUR-MCIAGU 
PROCESSO No 53000.005.31912008 
INTERESSADO: Associação Comunitária dos Radioperadores Grupo Mercosul de Comunicaqão e 
Rádio Emissão 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorizacão para explorar o serviqo de 

radiodifusão comunitária. A documentação apresentada obedece aos 
padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Senhor Consultor Jurídico, 

i\ , 
I - Introdução 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica-SSCE, através do 
Relatório no  06912010- RADCOMIDOSISSCEIMC-(fls 155 a 159) submeteu-se ao crivo desta 
Consultoria Jurídica, processo relativo a autorização para execuqão do serviqo de radiodifusão 
comunitária, no Município de Rio Negro, Estado do Paraná. 

I 2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do 
que preconiza a Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que 
inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto 
da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

"Art .  I I - As consul torias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados 
aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares 
Secretarias da Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior 
Forças Armadas, compete, especialmente: 

I- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; I I 
11- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos Órg 

autônomos e entidades vinculadas; 1 
111- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados 

demais atos normativos a ser uniformemente seguida em suas 
de atuação e coordenação quando não houver orientação nor 
do Advogado-Geral da União; 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur@mc.qov.br 
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, , - Continuação do PARECER No 0374- 1.08/2010/ROS/CGCE/C0NJURMCíAGU 

/V- elaborar estudos e preparar informaqões, por solicitação de 
autoridade indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle inferno da legalidade 
administrativa dos atos a serem por ela praticados ou j á  efetivados, e 
daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenaçáo jurídica; 

VI- examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

a) os textos de edital de licitaqão, como os dos respectivos contratos ou 
instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a 
dispensa, de licitação". 

II - Fundamentos Legais e Normativos 

3. A requerente manifestou interesse "...em executar o Serviqo de Radiodifusão 
Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km", com centro localizado de 
acordo com o indicado no i tem 10 do mencionado Relatório, onde pretende instalar o sistema 
irradiante de sua estaqão, solicitando, também, em seguimento, a designação de canal para 
a prestação do serviço nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviqo de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.61 5, de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da 
Lei no 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviqo de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma 
Complementar nQ2/98, aprovada pela Portaria no 191, de 06 de agosto de 1998, constatou-se 
o seguinte: 

#"P* 
9 a Associação Comunitária dos Radioperadores (Processo no 

53740.000.560199) que também concorriam a prestaqão do serviqo 
naquele município, tiveram seus processos devidamente arquivados, 
conforme o exposto no i tem 3 alíneas "ando Relatório da Secretaria de 
Serviqos de Comunicação Eletrônica (fl. 155); 

e \  os atos constitutivos da entidade Requerente, sua personalidade jurídica, 
,,# compreendendo as atas de constituiqão e de eleiqão dos dirigentes, o seu 

Estatuto Social, declarações de responsabilidade firmadas por seus 
dirigentes, bem como manifestações de apoio da respectiva comunidade, 
entre instituiqões e pessoas jurídicas da localidade, estão de acordo com 
as normas, como depreende do i tem 9 do Relatório; 

as exigências técnicas necessárias a autorização pleiteada nos presentes 
autos, estão de acordo com o estabelecido na legislação, basicamente as 
regras da Norma no 2/98, a teor dos itens 4 a 9 do Relatório. 

III Conclusão 

5. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de 
Serviqos no Relatório Final, depreendido as fls. 1551159, 
encontra devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do 
em conformidade com a legislaqão que regula os atos de autorizaqão para 
serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os 
parágrafo único, da Lei no 9.612, de 1998. 

6. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá apre 
matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais 
fulcro no 5 3" do art. 233 da Constituiqão da República Federativa do Brasil. 



Continuagão do PARECER No 0374- 1.08/2010/ROS/CGCE/CONJURMC/AGU 

Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 7. 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do efeito, tendo em vista 
a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos pelo 
encaminhamento dos autos ao Gabinete do Exmo. Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações. 

A superior consideraqáo. 

de )(I' de 201 0 .  

Coordenador-Geral de Comunicação Eletrônica 

i 
Aprovo. Encaminhe-se ao Gabinete dp Exmo. ro de Estado das Comunicaqões, para 
as providências cabíveis. I 
Em I)Yl 12010 



O STRO DE E S W O  DAS COMUNPCAÇ~ES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso I1 do art. 9% art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n92.15, de 3 de junho de 1998, na Lei n9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 53000.005.3 19/08, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização à Associação Comunitária dos Radioperadores Grupo 
Mercosul de Comunicação e Rádio EmissBo com sede na Rua Coronel Joaquim Teixeira Sabóia, no 
725, Campo do Gado, no município de Rio Negro, Estado do Paraná, para executar serviço de 
radiodifùsão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 26" 06' 07"S e longitude em 49' 47' 41"W, utilizando a 
freqüência de 87,5 MWz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 9 30 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo.de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

I 
Art. 4"sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 
CEP:: 70044-900 - BRAS~LIA-DF 

TEL:: 331 1-6000 - FAX: 3311-6617 

Processo n." 53000.005319108 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 1233, de 30 de novembro de 
2010, no Diário Oficial da União de 03 de dezembro do corrente ano, e consoante o disposto no fj 3" 

1 do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado 
do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da 
República. 

Brasília, 6 ) - de dezembro de 20 10. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ATOS ICGLO 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA J U R ~ D ~ C A  JUNTO AO MINISTÉMIO DAI, CQMUNICA(=OES 
GABINETE DA CONSULTORIA JUR~BBÇA 

COTA nQ 0197 /201URZB-/ CONJUR-NC/AGbB 
Processo nQ 53000.005319/2008 (cópia) 
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE RADlOPERADORES GRUPO MERCCSÇUQ DE COMUNICAGAO E 
RADIO EMISSÃO. 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicarão Eletronica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PARECEP, N U 4 4  - 1.08/2010/ROS/CG"/CONjUR- 

NICIAGU desta Consultoria jurídica às fls. 16% a 166, bem corno informo a regularidade 

da minuta de ato anexa aos autos, conforme a legiçta~Zo aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

Brasília, 0 1  ,de abril de 2011. 
__/-- 

//c-- ,- 

/i 

/,' 
/ 

COTA-RZL -011712011 



D o  GABINRTE 
Esplanada dos Minístérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 B&ia-DF 
Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-4583 

Oficio n" 2 1 1201 1 IGM-MC 

Ao Senhor 
L&~LBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e 
Palácio do Planalto, 4" wdar 
70 1 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Erneamirnlia anego(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto na 3.714, de 3 de 
de 2001, referente à ssão eletronica de documentos, enc , em anexo, os 



Atenciosamente, 1 3  

// 

/ 

r :  Coordenador-Geral 

OFATOSNORMATIVOS I 
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